
ESTADO I'E RORÂIMA
MUNICTPIO DE UIRÁMUTÃ

CÂMARA MUMCPÀL
PÀLÁCIO IRIÀ MOTA BEZERRA

'' -. .a

MEMORANDO NO OO7/2024 - SEC/FINANÇAS/CMUUR.R

tliramutã/RR, 05 de F

Ao Seúor
MAX FERREIRA DOS SANTOS
Presidente da CMU/RR

Assunto: Pedido de AbeÉura Processuel.

Após cumprimenüílo, venho solicitar de Vossa Excelência autorização de abertura de

processo para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO

DE SERYTÇOS E ACESSORIA E CONSULTORIÂ TÉCNICA DE APOIO

ADMINTSTRATM NAS,(nrlS DE LICITACOES E CONTRATOS PUBLICOS E

NOS SETORES DE CADASTRO E COMPRAS, para atender às demandas dos processos

licitatórios dâ Câmara Municipal de Uiramuta/RR' no ano de 2024'

Neste sentido, s€gue documento de formalização de demanda (DFD) e o estudo técnico

preliminar (ETP) para formalização do termo de referência ou projeto básico'

Respeitosamente,

ALVARADO DA CUNHA

DECRETO N' 002/2024

SECRETAR]A MUMCIPAL DE FINANCAS / CMU/RR

CNPJ D' 01 .ó l 3.3 l ?/00o 1 {6
Ruâ Maíüiáno VieirÀ, s/n,

Uiramutâ/RR CEP: 69 358{00

A SOLICITAÇAO ACIMA



ESTADO DE RORAIMÀ
MUNICFIO DE UIRÁMUTÀ

CÂMARA MUMCFAL
PÀLÁCIO IRIA MOTA BEZERRÂ

UNIDADE REQUISITANTE: SEC/FINANÇAS/CMUYRR

DIRIGENTE DÀ UNIDADE REQUISITANTE: IRIS CRISTINA ALVARADO DA CUNIIA

I.INTRODUÇÃO

Considerando os termos do inciso MI do art. l2 da lei n" l4.l33l2o2l, elaboramos o presente
Documento de Formalização de Demanda (DFD), evidenciando e detalhando a necessidade
da contratação ora pleiteada.

O amparo legal a ser utilizado no processamento da contrataçâo será a Lei n' 14.13312021,
que dispõe sobre as Licitações e Contratos Administrativos.

II. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

O presente documento maruÍêsta a necessidade da CONTRAIAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E ACESSORIA E
CONSULTORIA TÉCNICA DE APOIO ADMINISTRATTVO NAS ÁNTES »B
LICITACOES E CONTRATOS PUBLICOS E NOS SETORf,,S DE CADASTRO E
COMPRAS, para atender às demandas dos processos licitatórios da Câmara Municipal de
Uiramuta,iRR, no ano de 2024.

Necessidade da contrâtâçío

Considerando a complexidade da Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei de
Licitaçôes e Contratos Administrativos, Lei n"10.520 de l7 de julho de 2002, Lei do Pregão,
bem como a Nova Lei Geral de Licitaçôes N' 14.13312021, que constituem a legislação básica
sobre licitações e contratos para a Adminisnação, bem como a devida aplicabilidade legal da
interpretação dos atos noÍÍnativos na gestão pública com vistas a não ocorrência de
irregularidades e desperdicios de recuÍsos públicos, justifica- se a contratação de uma empresa
especializada em procedimento licitatório e contratos públicos, de acordo com o objeto deste
procedimento licitatório, para dar maior segurança na orientação dos procedimentos
licitatórios realizados pela Câmara Municipal de Uiramuta /RR.

RESULTAIX)S PRETENDIDOS

A contratação de serviços tecnicos de assessoria e consultoria de apoio administrativo na área
de licitações e contratos públicos, têm como intuito primordial atender as recomendações da
legislação, dos órgãos de controle extemos e principios da administração pública

DESCRIÇÃO E ESTIMATTVA DAS QUANTIDADES E VALOR

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
Assessorar todo o tramite dos procedimentos licitatórios; Auxiliar
no controle e armazenamento de dados e i

CNPJ tr" 01.613 317rcü)li6
Rlr8 MâíiniÀ|o vieiÍa. s/&

UirâÍnuü/RR CEP: 69 35t+0O
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procedim€ntos licitatórios, para atender aos órgãos fiscalizadores
internos e extemos; Orientar a equipe técnica da Administração
Municipal responsável pelos procedimentos licitatónos, com base
na legislação vigente; Desenvolver roteiro de procedimentos para

a rcalizzçáo das diversas modalidades, com instrução direta para

os servidores da Câmara, visando à transferência de coúecimento
para operação das metodologias planejadas; Assessorar na
elaboração da contratação direta, que aborde questões de dispensa
e inexigibilidade de licitaçãol Fazer verificação subsequente dos
atos do processo de Licitação no momento da homologação e,
também, após a homologação, estendendo-se a fase de empenho e
liquidação; Acompaúar o processo licitatório em todâs as suas
fases, até a assinatura do contrato.

ílltni

Itr- CONTROLE DE LEGALIDAI'E

Nos termos do art. 53 da lei n'14 1332021. a análise de legalidade será realizada pela
Assessoria .lurídica.

tV - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTIIRIA

Os recursos orçamentários para garantir a contratação demandada, estão definidos no termo
de referência, conforme determina a letra ' j" do inciso XXIII do art. 6'da Lei 14.13321.

v - RESPONSABTLTDADE PELA FORITALTZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEÚIX)
DOIX)CIIMENTO

O requisitante Íicará á drsposição para drrimir e'ventuais dúvidas sobre esta requisição, bem
como paÍa acompanhar todo o procedrmento de contratação, fornecendo todas as informaçôes
tecnicas necessárras junto ao agente de contratação

Uiramuta - RR 05 de Fevereiro de 2O24"

CNPJ n" 0l 613 3 17ó001-66
Rú M.íini.e vÊiB, ./o,

uiramuú./RR cEP: 69.15t400

ALVARADO DA CUNHA

SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANCAS / CMU/RR
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ESTADO DE ROMIMÁ
CAMARÁ MUNICIPAL DE UIMMUTA. RR
coMlssÃo PERMANENTE DE TICITAÇÃO

ERA COMERCIO E SERVICOS LTDA

ERA EMPREENDIMENTOS

CNPJ: 44.724.846/000'1.40

COTACAO DE PRECOS
Ê

i:=-

'Rr. oL '
*ê

Rúbrica

PROPOSTA COMERCTÁI
Razão E. S. DE SOUZÂ _ ME

DADos BANCARJOS: BANCO DO BRÁSIL

Bairro: CENTRO
95- 98400- 4518

Estadual:24.045550-8
3743-4 C :26.659-O

| 44.724.A46/OOO14O

ITEM DESCRTCACO DOs SERVTCOS UND QUANT

VATOR

UNITARIO
VALOR
TOTAT

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS E ACESSORIA E
CONSULTORIA TICNICA DE APOIO
ADMINISTRATIVO NAS ÁNTAS DE LICITACOES
E CONTRATOS PUBLICOS E NOS SETORES DE
CADASTRO E COMPRA.S, PARA ATENDER ÀS
DEMANDAS DOS PROCf,SSOS LICITATÓRIOS DA
CÂNIARA }IUNICIPAL DE UIRAMUTA/R& NO
ANO DE 2024, ATRAVÉS OT ASSESSORIA E
CONSULTORIA, CONFORME DISCRIMINAÇÃO
NO TERII{O DE REFERENCIÀ senv/ uÊs 12 9.800,00 117.500,00

vAtoR ToTAt DOS SERVTCOS

117.600,00

O prazo de validade da cotação , não inÍerior a 60 (sessenta) dias.
uiramuta - RR 05/02/202r

\€

Â,.;, Fcrjri,"eniaÍ llort+ §,h . Cettio
CEp:69.3254tC

ERA COMERCIO E SERVICOS
Av. Perimentral Norte, S/no, Centro, CEP:

EMPREENDIMENTOS
Sâo João da Baliza/RR.

E-mail : era_empreendiq;ptos@hotm ail.com
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llome de Fantasia: uun pnrr

RaÉo Social nrur mr u€Rso r smcos tTDÂ

HIPJ: [ros.srruoü-7l 0ptante pels Sl]rlPllS? (Sim/l{ão) Slil
Enderuço: n mmr mH mÀs . tls
Bairro: sÂ! mrxcs[o Eidade B0A VISTA - RR

EEP: m.ur,mn E-mail srmosrmmnrrmrTurlflll
Telgfsns (gs) rur-gsls Far
BaqEo: BÂllE0 0U BRÂSlL Eonta Bancária E/E 100.574-X

lk t7-4

IIEI{ DtsERtlt[{ÂEA0 00s sERYtc0s ult0 TIUANI

I

coilTRArAçÃU 0E HTPRESA ESPTCnUA0A Eit PRESTAçÃ0 0E

sERYIç0s E AEESSSRTA E E0lrSUr.mRrA r[Eilr[A 0E AP0r0

AIIMIT{ISTRATII,O IIAS ÁREÂS IlE UEITÂIIIES E COI{IRÁTIS

PUBI.IEOS E IIOS SETIRES DE EADASTRO E [OI{PRÂS, PARÂ

ATEIIDER ÀS OEMAIII!ÂS OOS FROCTSSUS UEÍIÂTÚRIIIS OÂ

EÂilÀRA ltulltEtPAL 0E utRAt'tuTMRR. t{0 Âilo w 2n24,
ÂTRAYÉS 0E ÂSSESS0R|Â E C0lrSUrToRrÂ. stR\l/ l,lIs s s50 [0 ils 40fl,0[

YAI.OR TOTÂI. OOS SERYIEtls

0 prazo de validade e de E0 (ssenrh) dias corridos. contados da data de sua aprusentaçã0.

Uiramuu- RR 0l/02/2024.

CEP:69.30$130
BOAV!STÁ.-RR

Rua: G€neral P€nha Brasil, 1185/1 -Sáo Francisco - CEP 6930Sí30 - BOAVISTA-RR
whatsApp: (095) 991721-9725 - E-ÍúA|L:santoscomerciome@hotmail.oom
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CAMARA N{UNICIPAL DE TJIR{MUTA/RR

COTACAO DE PRECOS

,l-6r94,265/"ooo1I0l
coTrNG0 CoI'ISTRUÇ0ES, Col4ERCIo

E SERVIÇOS LTDA
. Rua: Coronel Mola n'676/Sala 9-Centro .I CEP:69.301-120 I

lqi'tu 
-BEl

ITEM DISCRIMINAÇÃO DoS SERVIÇOS: TiND QUANT VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

0l

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSULTOzuA EM Assessorar todo o
tramite dos procedimentos licitatórios;
Autiliar no controle e armazenamento de
dados e informações dos procedimentos
licitatórios, paÍa atender aos órgãos
fiscalizadores intemos e extemos; Orientar
a equipe tecnica da Administração
Municipal responsável pelos
procedimentos licitatórios, com base na
legislação vigente; Desenvolver roteiro de
procedimentos para a realizaçâo das

diversas modalidades, com instrução direta
para os servidores da Câmara, visando à
transferência de conhecimento para

operação das metodologias planejadas,

Assessorar na elaboração da contratação
direta, que aborde questões de dispensa e

inexigbilidade de licitação; Fazer
verificação subsequente dos atos do
pÍocesso de Licitação no momento da
homologação e, também, apos a

homologação, estendendo-se a fase de
empeúo e liquidação; Acompaúar o
processo licitatório em todas as suas fases,

até a assinatura do contÍato.

SERV. MES t2

lo.&5o,o" lü5.ooa,oo

VALOR TOT AL lâ.(.oao,oo

uiramuta-RR 05 1og 1 a\.1

CNPJ tr" 0 t .613.3 1 7,{Xú 156
Rua MaÍtiEiâno Yieira, Vn

Uirêmulã/RR CEP: 69.358{00

/,1"-^ /,,L-



ESTADO DE RORÂIMÀ
MfINICIPIO DE UIRÁMUTÀ

CÂMARÂ MUI{ICIPAI
PALÁCIO IRIÀ MOTA BEZERRÁ

MAPA COMPARATM DE PREçOS

PREGAO PRESENCIAL noOOT I 2024
Processo no.OO7 12024

OBJETO: CONTRÀTAÇÃO DE EMPRf,SA ESPECIALIZADA EIVI PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS E ACESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA DE APOIO ADMINISTRATT!'O

NAS ÁREAS DE LICITACOES E CONTRATOS PTIBLICOS f, NOS SETORES DE

cADÀsrRo E coMpRAs,pARA ATENDER Às ntmc.Noas Dos PRocESSos

Itcrr.Lrónros na cÂuan-L nuNICIpAL DE UIRÂMUTA./RR, No ÂÀto DE 2024.

Rúbrica

Valor total
estimado dos

preços
u nitários

117.600,00

Valor total
estimado dos

preços
u nitários

123.000,00

CONTRATACAO DE

I.MPRESA ESPECIALIZADA

EM PRESTAÇÃO DE

SER}TÇOS E ACf,SSORIÀ E

CONSULTORIA TÉCNICA DE

ÂPIOIO ADMINISTRÂTIVO

NAS ÁREAS DE LICITACOES

E CONTRATOS PUBLICOS E

NOS SETORES DE

CADASTRO E

COMPRAS,PÂRA ATENDER

Às DEMANDAS Dos

PROCESSOS LICITATóRIOS

DA CÂMARÁ MUNICIPÀL DE

UIRÂMUTÂ,iRR, NO ANO DE

2024.

Valor total
estimado dos

preços
u nitários R$.

119.400,00

MAPA COMPARATIVO

I,IEDIA ESTIMADA

Írledia êstimado dos
preços unitiários

120.000,00

Uiramuta-RR, 26 de Fevereiro de 2024-

CNPJ n' 0l .6 I 3.1 I 7,OO0l {6
Ruâ MaÍtiniâoo vieira, s/l1,

UiÉEurâ/RR CEP 69.358{00

NA ALVARADO

SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANCAS / CMU/RR

seq Descrição DA] PESSOAS'URÍDICAS PARTICIPANTE
EmDrêsa A EmDresa B EmDrêsa C

001



EST-ADO DE RORAIIIÍA
Mfr,\ICÍPtO DE UrRÂMri-TÀ / .i

CAMARA MUMCTPÂL J '+I
PALACIO IRIÂ MOTA Bf,ZERRÁ :

Data de início do ETP 26102t2024

INTRODUÇAO

O presente documento caÍacÍenza a primeiÍa etapa da tase de planejamento e apresenta os

devidos estudos paÍa a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a
melhor solução para supri-la, em observância à normas vigentes e aos princípios que regem a
Administração Pública.

I - DESCRIÇÂO DA NECESSIDADE (considerado
perspectiva do interesse público) - inciso I do § l'do art.
no. 03, de 29 demarço &,2023.

o problema a ser resolvido sob a
18 da Lei 14.13312021 e Resolução

O objeto da pÍesente licitâção e a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO
DE EMPRESÂ ESPECIALÍZÂDA EM PRESTAÇÃO DE SERIIÇOS E ACESSORIA
E CONSTILTORIA TÉCNICA DE APOIO ADMINISTRATIVO NAS ÁNTES ON
LICITACOES E CONTRATOS PUBLICOS E NOS SETORES DE CADASTRO E
COMPRAS, para atender às demandas dos processos licitatórios da Câmara Municipal de

UiramutavRR, no ano de 2024, aÍravés de assessoria e consultoria, conforme discriminação no
Termo de Referência.
Considerando a complexidade da Lei Federal n' 8.ó66 de 21 de junho de 1993, Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, Lei n'10.520 de l7 de julho de 2002, Lei do Pregão,

bem como a Nova Lei Geral de Licitações N" 14.133/2021, que constituem a legislação básica
sobre licitações e contratos para a Administração, bem como a devida aplicabilidade legal da
interpretação dos atos normativos na gestão pública com vistas a não ocorrência de
irregularidades e desperdícios de recursos públicos, justiÍica- se a contratação de uma empresa

especializada em procedimento licitatóno e contratos públicos, de acordo com o objeto deste
procedimento licitatório, para dar maior segurança na orientação dos procedimentos
licitatórios realizados pela Câmara Municipal de Uiramuta /RR
A contratação de serviços tecnicos de assessoria e consultoria de apoio administrativo na área
de licitações e contratos públicos, têm como intuito pnmordial atender as recomendações da
legislação, dos órgãos de controle externos e principios da administração pública.

2 - PREVISÃO NO PI-ANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (inciso II do § l" do arr 18

da Lei 14.133 l2l e Resolução no, 03, de 29 de março de 2023).

Atenúmento as necessidades dos servidores, ao encontro das necessidades da Câmara
Municipal, não apresentando conflito com o Plano Plurianual (PPA), ou com objetivos
organizacionais relacionados à gestão das aquisições e contratações.

A contratação em estudo estií devidamente aliúada com o Plano Plurianual da Câmara
Municipal de Ui ramuta,RR.

C'NP.I n" 0l 6ll ll7rco0166
Rua Martiniaao Vieira, Jn,

Uirânutã/RR CEP: 69.358-m0



3 - REQUrsrTos DA CONTRAT
CONTRATOS (inciso III do § 1. do art. l8 da Lei 14.t33t2}Zt

DA FORMÀ PARA REALIZAÇÃO DOS SERYIÇOS:A empresa especiarizada a ser contÍatâdo paÍa a pÍestação dos serviços de assessoria e
consultoria ern licitações e contratos deveÉ:

3 ' I - Assessorar todo o tnâmite dos procedimentos licitatórios, Implantar controre e
armazenamento de dados e informaçôes, para atender aos órgãos fiscarizadores intemos e
extemos, orientar a eqüpe tecnica da Administraçâo Municipar responsável peros
procedimentos licitatórios, com base na legislação vigente.
3.2 - Desenvolver roteims de procedimentos para a realização rtaq dilersírs modalirtades, com
instrução direta para os servidores da câmara, visando à transferência de coúecimento para
operação ílâq metodologias planejadas, Assessorar na eraboração da contratação direta, que
aborde questões de dispensa e ineÍgibiridade de ricitação, Assessorar no âmbito
administrativo junto as Autarquias, Ministérios, Tribunais de contas, assim como no âmbito
do Poder Judiciário, Assessorar quanto a eventuais recursos, impugnações e pedidos de
esclarecimento sobre I iciaçâo.

3 3 ' Fazs verificação subsequente dm atos do processo de Licitação no momento da
homologação e, também' após a homologação, estendendo-se a fase de empenho e riquidação.
3.4 - AcompaúaÍ o processo licitatório em todas as suas fases, ate a assinatura do contrato.
3.5- o serviço de consurtori4 em ricitações e contratos, contempra ainda. Assessoria e
acompanhamento da execução orçamentií,ria, e a verificação da exatidão e reguraridade das
contas do orçamerÍo.

3.6 - orientação na execução de serviços de natureza econômica, financ€ira e contríbil.
3-7- verificação das fases de execução da despes4 inclusive verificando a reguraridade das
licitações e contratos, sob os aspectos da regalidade, tegitimidade, economicidade e
razoabilidade, qurnto ao perfil da empÍesa a ser contrarâírâ, exige-se: possuir um profissional
com Experiência comprovada como pregoeiro (a), e ter vasto coúecimento em Licitações e
Contratos

3 8 - Ter conhecimento em contabilidade púbrica, orçamenro público e finanças, a empÍes:r
contratada deveá ficar à disposição da câmara Municipal de uiramuta,/R& sempre que for
convocado, de forma presencial ou remoE/virtual_

CNPI n" 0l 6ll 3 t7trroot{6
RrJe MEliÀirm Vi.irq sh,

U.deúà./RR CEP: 69.35t{OO
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o prazo de realização dos serviços será de 12 (doze) meses contados a partir da data de
assinatura do contrato e do recebimento da solicitação de início dos serviços, contendo as
especificações dos sewiços expedidas pela Câmara Municipal de Uiramuta- RR.
A vigência do contÍato de realização dos serviços técnicos de assessoria e consultoria de
apoio adminístrativo na área de licitações e contratos abrangendo a Câmara municipal sení de
12 (doze) meses consecutivos contados a partir da data de assinatura do mesmo e podendo ser
pronogado nos termos do artigo 105 da Lei N" 14.133, de 2021.
os pagamentos decorrentes da concretização do objeto desta licitação serão efetuados pela
câmara Municipal de uiramuta./RR, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos contados da data
de apresentação da nota fiscal no setor competente devidamente alestada pelo responsável. Se
o objeto não for entregue conforme condições deste edital, o pagamento ficaní suspenso ate
seu recebimento defirutivo: Em caso de inegulandade na emissão dos documentos fiscais, o
prazo de pagamento será contado a partir de sua Íeapresentação, desde que devidamente
regularizados. Neúum pagamento será efetuado à contratada, enquânto pendente de
liquidagão qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que
isso gere direito a reajustamento de preços. A Contratada, durante toda a exeôução do
contrato, deverá manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo.
constatada a situaçao de irregulandade em quaisquer das certidões da contratada, a mesma
será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objetojá executado, para, num
prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo privo, apresentar defes4
em processo administrativo instaurado para esse fim específico.
o prazo de vigência do contrato seú de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei.
o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as norÍníls da l.ei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial (Leí n' 14.133/2021, art. ll5, caput).
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n 14.133/2OZl, aÍÍ. I 15, §5.).
A execução do contÍato deverá ser acompaúada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133/2021, art. 117 , caput).
o contratado deverá manter preposto aceito pela Administração para represenfáJo na
execução do contrato_ (Lei n" 14.13312021, art. l1g)
A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão, desde
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da átiüdade

CNPJ E 0l 613.317/0001{6
Rua MaíiniÂno VieiE, s,h,

UirâmuLâ/RR CEP: 69.35t400

SERVrÇOS DE ASSESSORTA E CONSULTORTA
dos procedimentos licitatórios; Auxiliar no controle e
informações dos procedimentos licitatórios, para atender aos
intemos e externos; Orientar a eqüpe técnica da Administração Municipal
responsável pelos procedimentos licitatórios, com base na legislação ügente;
Desenvolver roteiro de procedimentos para a rcalização das diversas modalidades,
com instrução direta para os servidores da Câmara, visando à transferência de
coúecimento para operação das metodologias planejadas; Assessorar na
elaboração da contratação direta, que aborde questões de dispensa e inexigibilidade
de licitação; Fazer verificação subsequente dos atos do processo de Lici1ação no
momento da homologação e, também, após a homologação, estendendo-se a fase
de empeúo e liquidação; Acompanhar o pÍocesso liciarório em todas as suas

até a assinatura do contrato.
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:'rfi'::l ._:

O contratado sení obrigado a repaÍar, conigir, Íemover, , a suas

arr. I l9).
o contratado sená responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execuçâo do contrato, e não excluirá nern reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompaúamento pelo contratante (ki n" 14.133/2021, art. tioy.
Somente o contratado seni responsável pelos encargos trabalhistas, prevídenciáriás, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (I*i n' l4.l33l2ozt, àrt. r2l , caput).
A inadimplência do contratado em relação aos encaÍgos trúalhistas, fiscaise comerciais nao
transferirá à Adminístraçâo a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá oneraÍ o
objeto do contraro (Lei n 14.13312021, aÍt. 12l, §l).
As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem ál.tráni"u
para esse fim;
o órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se defeitos ou
rncorreçõ€s resultantes de sua execução ou de matenais nela empregados (Lei n 14.133/2021 ,

Deíinição e documentaçâo
contratadas:

método para estimâtiva das quantidades

4 - EsrlMATrvA DAs QUANTIDADES (estimaüvas das quantidades para a contratação,
acompanhadas das memórias de cálcuro e dos documentos que lhes dâo suporte, que
considerem interdependências com outr.§ contratações, de modo a possibilitar ecànomia de
escafa) - (inciso IV do § l'do art. l8 da Lei 14.133/21e Resolução n". 03, d. 29 de março de
2023.

ITEM DTSCRTMINAÇÃO nOS SERVrÇOS UND QUANT
n

01

NSULTORIA EM AssessoÍaÍ todo
iratórios; Auxiliar no controle e

ções dos procedimentos licitatórios,
res intemos e extemos; OrientaÍ a

equipe tecnica da Adminisração Municipal responsável pelos
procedimentos licitatórios, com base na legislação ügente; Desenvôlver
roteiro de procedimentos para a realização das diversas modalidades,
com instnrção direta para os servidores da Câmara, visando à
transferência de conhecimento
planejadas; Assessorar na elaboraçã
questões de dispensa e inexigibili
subsequente dos atos do process
homologação e, também, após a ho
empenho e liqüdação; Acompaú

SERV.
MES

5 - LEVÂNIAMENTO DE MERCATX) (levantamento de mercado, que consiste na
análise das alternativas possiveis, e justificativa tecnica e econômica da escblha do tipo de
solução a contratar) - (inciso v do § 1'do art. I8 da Lei 14.13312021 e Resolução n.. ô3, de
29 de março de 2023.

CNPJ n' 0l 613.3 l7l0ml-6ó
Rus MarhÂiaro Vieira, s&

Uiramuü,tRR CEP: 69 358{00
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Segue instruído com: a estimativa de despesa, cujo contratação ecompatível com os valores pÍaticados no ,"r.àdo, d. Ãodo' ainda não tenhasido constituído o banco de dados públicos ú;;fl";foi devidamente observada a potencial ecónomia d. "r.rl;;;r'õ;i1;Hr".l * #:l:t;execução do objeto.

Os serviços c
l-----^-L^desempenho e uaracrcnsncas gerais e especificas, assim, a conm.ução mostra-se viáver na

X"_91q1.d. 
.:mp:a por.pÍeCão presenàial e julgamento por Menor'preço por Lote.

?rm"1.,::::::lÍr:t. estaberecido nu r_er nís.ozs, ie I I de setembro de leeo (Código
de Defesa do Consumidor).

l

TADA quando da execução dos serviços
vedada qualquer reprodução, utilização ou

empregados pela manutenção do
crmento em razÁo dos serviços

será considerada ilicita a divurgação, o repasse ou a utirização indevida de informações, bem
como de documentos e informações usadoi durante a prestâção dos serviços.
A CONTRATADA obriga-se a dar ciência imediata- por escrito, à cONTRATANTE. sobre

o dos serviços.

o e desvinculado daquele
caso de descumprimento
ontratual.

pÍoposta, em especial o preço ou o desconto

Quanto ao parcelam
se comprovaÍem tecnica e economicamente viáveis, procedendo- se à licitação com vistas aomelhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado " á amptiuçao aacompeütividade sem perda da economia de êscara. A licitação oconerá por lote .onfo*"
determina a lei.

CNPJ no 0l 613.317./O0Ol 66
Rua Mâíiniam Vi€im, Va

urrsrDulS/RR CEP: 69 358{ú0

Fb

6 - ESTTMATTVA DO PREÇõ-DA-CONTRATArÃllç(, rrA UUN II{A'IAÇAO (estimativa do valor dacontratação, acompanhada dos precos unitínos referenciais das memórias ae úcutã e aosuç Ltuuulu E uos
de anexo classificado, se a
da licitação;) (inciso M do § t.

1",:Pjl9Y9a9- 31 so
relacionadas à manúenção e à assiitência tecr"n q"*a" r* "-"À;,;ãfi"ür #§"i:1:art. I 8 da lri 14.133121 e Resoluçâo n.. 03, de 29 dô m aÍco de 2023

8 - JUSTTTiICATWA PARA PARCELÀúENiõ'OU NÃO DA
VIII do § 1o do art. 18 da L€i 14.133121e Resolução n.. 03, de 29 de m

(cento vinte mil

na

Nos 
. 
valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários, trabalhistas, tributiírios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
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Em caso de impediment
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

pÍe que o

vidências

A execu
oupelos fiscal(is) do contrato'

O fiscal
todas as condições estabelecidas no contraro, ,H:"tJ[ffiH:i1l;
a Administração.
o fiscal técnico do contÍato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

relacionadas à a
o das faltas ou
qualquer ine dade, o fiscal tecnico do contrato emrtirá

notrficações para a correção da execução do contÍato, determinando prazo para a correção.ofidem :Ti.#,H.li'i:;;,#"iflJ::
med

Y *g de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
o fiscal tecnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
conlrattral
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção rlas condições de habilitação da
contratada, acompanhaÉ o empenho, o pagamento, as garantias, as glosis e a formalização de
apostilamento e termos aditivos. solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

CNPJ n' 01.613 I l7ltt00l{6
Ruá MÂrtmiâtro VieiÍá, s/n.

Uiramutll,,RR CEP 69 358{ül

9 - DEMONSTRÁTIVO DOS RESULTADOS
resultados pretendidos em termos de econornicidade 

" 
a" -"tt o.-rp.§ü

humanos, materiais e financeiros disponíveis) - (inciso D( do § l" ào art. l8 da Lei 14.133/21eResgluçãon".03,de29 de março de 2023

contrato, inclusive quanto à capacitação de
e gestão contratual) inciso X do s l" do art. lg

03, de 29 de marÇo de 2023.
s paÍes, de acordo com as cláusulas avençadas

10 - PRO!'IDÊNCIAS PRÉVIAS AO

e as norÍnas da Lei no 14.133, de 202r, e cada parte responderá pelas consequúi;ã ,*
inexecugão total ou parcial.
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Caso ocorram descumprimento das obrigaçôes contratuais, o do contÍato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestoÍ do contÍato para que
tome as providências cabiveis, quando ultrapassar a sua competência.
O gestor do contrato coordenani a atualização do processo de acompaúamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registÍos formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de oconências, das alterações e das
pronogações contratuais, elaborando relatório com vista-s à verificação da necessidade de
adequações do contÍato parà fins de atendimento da finalidade da administração.
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
O gestor do contÍato acompanhaní os registros realizados pelos fiscais do contÍato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato s as Íngdiílas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

, O gestor do contrato emitirá documento comprobatóno da avaliação rea,lizzda pelos fiscais
\-, tecnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuris penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçôes.
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilizagão para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n" 14. 133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso.
O fiscal administrativo do
término do contrato sob

contrato comunicará ao gestoÍ do contrato, em tempo hábil, o
sua responsabi lidade, com vistas à tempestiva renovação ou

contratual.

ico adicional surta seus efeitos.

Nos termos da Lei n' 12.527, de 18 de novembro de 2011, (Lei de acesso à informação), o
presente Estudo não se classifica como sigiloso.
Com base nas informações levantadas ao longo do estudo preliminar verificamos que este tipo
de contratação, iú atender as necessidades da Câmara Municipal. Desde modo, esta Equipe
de planejamento declara a viabilidade da contrâtâção pretendida, atraves de Pregâo
Presencial, menor preço por lote, motivo pelo qual declaramos a viabilidade e

razoabilidade da presente licitâção.

C\,IPJ no 0l .6 I 3.3 I 7r'000 I {6
Rua MÀtiÍuano Viera, ín,

UramulÍ/RR CEP: 69.358{00

tl - CONTRATAÇOES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES (inciso XI do § l" do
art. 18 da l-ei l4.l)3121e Resolução no. 03, de29 de março de2023.
Não se faz necessária a realização de conúatações correlatas e/ou interdependentes para que o

Para esta solução não há necessidade de ajustes nas instalações do órgão ou fomecimento de

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS (descrição de possiveis impactos ambientais e respectivas
medidas mitigadoras, inclúdos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos,
bem como logistica ÍeveÍ$ para desfazimento e reciclagem de produtos e refugos, quando
aplicivel) (inciso )flI do § l" do art. 18 da l*i 14.113121 e Resolução no. 03, de 29 de março
de2023.

l3 - VIABILIDADE DA COI{TRATAÇÃO (posicionamento conclusivo sobre a adequaçâo

da contÍatação para o atendimento da necessidade a que se destina) (inciso XIII do § l" do art.

l8 da Lei 14.133/21 e n'. 03. de 29 de março de 2023.
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DECRETO N'0nlI2O24

AGENTE DE CONTRÂTACAO DÂ CPC/CMU/RR

MAX
Presidente da

CNPJ n'01 613 3ITimOI{6
Rrlâ Mríiniâro VieúA 3/t

tr'irâmutí,/RR CEP: 69.35ttr

Úp\.-
Rúbrlcâ

CRISTINA ALVARADO DA CUNHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS / CMU/RR
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1. DA FUND.{MENT.,TÇÃO LEGAL:
1.1. Lei N" 14.133121 e suas alterações;
1.5. Lei Complementar No 12312006 e suas alterações;
2 _ OBJETO
2.1. O presente instrumento tem por objeto, a CONTRATAÇÃO OB EI{PRESA
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E ACESSORIA E

CONSULTORIÂ TÉCNICA DE APOIO ADMINISTRATIVO NAS ÁNNAS ON
LICITACOES E CONTRATOS PUBLICOS E NOS SETORES DE CADASTRO
E COMPRÂS, para atender às demandas dos processos licitatórios da Câmara
Municipal de Uiramuta./RR, no ano de 2024, em conformidade com as quantidades e

especificações constântes no anexo I deste Termo de Referência.
3 _ JU§TIFICATTVA
3.l. A presente contÍatação justifica-se devido à complexidade da Lei Federal n'8-ó66 de 21

dejunho de 1993, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n'10.520 de l7 de julho
de 2002, Lei do Pregão, bem como a Nova Lei Geral de Licitações N" 14.133/2021, que

constituem a legislação básica sobre licitações e contratos para a Administração, bem como a

devida aplicabilidade legal da interpretaçâo dos atos norrnativos na gestão pública com vistas
a não ocorrência de inegularidades e desperdícios de recursos públicos, justifica- se a
contratação de uma empresa especializada em procedimento licitatóno e contÍatos públicos,
de acordo com o objeto deste procedimento licitatório, para dar maior segurança na orientação
dos procedimentos licitatónos realizados pela Câmara Municipal de Uiramuta /RR-
A contratação de serviços tecnicos de assessoria e consultoria de apnio administratívo na área
de licitações e contÍatos públicos, têm como intuito primordial atender as recomendações da

ê
Rúbrlca

legislação, dos órgãos de controle externos e os princípios da administração pública.
4. ESPECTFICA E OUANTITATIVOS

ITE}T DISCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS: UND QUÀNT }âLOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

0t

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
Assessorar todo o tramite dos procedimentos licitatórios;
Auxiliar no controle e ârmazenamento de dados e
informâções dos procÉdimentos licitatórios, para atender aos
órgãos fiscalizadores internos e externos; OrientaÍ I equipe
técnica da Administraçâo Municipal responsável pelos
procrdimentos licitarórios, corn base na legislação ügente;
Desenvolver roteiro de procedime os paÍa a realização das

diversas modalidades, com insruç5o direta para os
servidores da Câmara, visando à transferência de

conhecimento para operação das metodologias planejadas;
Assessorar na elaboração da contratação diraa, que aborde
questões de dispensa e inexigibilidade de licitaçâo; Fazer
verificação subsequente dos atos do procrsso de Licitação
no momento da homologação e, tambem, após a

homologação, estendendo-se a fase de empenho e

liquidação; Acompanhar o processo licitatório em todas as

suas fases, até a assinatura do mntralo.

SERV MES t2 t0 000,00 120 000,00

VALOR TOTAL 120.000.00

4. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO

A modalidade para a confecção do referido objeto e Pregão Presencial em Íazão do valor, de

acordo com a l-ei n" l4.l33l202l.

CNPI D"0l 613 3l7m0I{6
Rus MrÍtiniâno vieiÍa, tE-

t.limmutãÂR CEP: 69 Ii8{00
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S DESCRIÇAO IX)S SERVIÇOS:

A empresa especi nlizqdz 7 ser contratado pãa a pÍestação dos serviços de assessoria e consultoria em

licitaçôes e contratos deverá:

5.1- Assessorar todo o trámite dos procedimentos licitatórios, lmplantar controle e armazenamento de

dados e informações, para atendo aos órgãos fiscalizadores internos e extemos, Orientar a equipe

tecnica da Adminisúagão Municipal responúvel pelos procedimantos licitatórios, com base na

legislação vigente.

5.2 - Desenvolver roteiros de proccdimentos paÍa a talizqão das diversas modalidades, com

instnrção direta para os seryidores da C&nara, visando à trmsferência de coúecimsnto paÍa operaçào

das mdodologias planejerlac, Assessorar na elaboração dâ contataçâo direta, que aborde questões de

dispensa e inexigibilidade de licitação, Assessorar no râmbito administrativo junto as Autarquias,

Ministérios, Ttibuuis de Contas, assim como no âmbito do Poder Judiciário, Assessorar quantô a

eventuais recursos, impugnaçôes e pedidos de esclarecimento sobre licitação.

5.3 - Fazer verificação subsequarte dos atos do proc€sso de Licitação no momento da homologação e,

tambáq após a homologação, esteldendo-se a fase de empeúo e liqüdação.

5.4 - Acomp"',har o pÍoc€sso licitatório em todas as suas fases, até a assinatura do contÍato.

5.5- O serviço de consultori4 em licitações e côntratos, contempla ainda: Assessoria e

acompanhamento da execução orçamenlhi4 e a verificaçiio da exatidiio e regularidade das contas do

oÍçâmento.

5.6 - Orientação na execução de serviços de natuÍeza econômic4 financeira e contábil.

5.7- Verifrcação das fases de execuÉo da despes4 inclusive veÍificando a regularidade das licitagões e

contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e razoóilidade, quanto ao perfil

da empresa a seÍ contratada, exige-se: possuir um profissional com Experiencia comprovada como

Pregoeiro (a). e teÍ vasto coúecimento em Licitações e ContÍalos.

5.8 - Ter coúecimento em contabüdade pública, orçmento público e finmças5 a empresa contratada

deverá ficar à disposigão da C&nara Municipal de Uiramuta,lR& sempÍe que for convocado, de forma

presencial ou remota/üÍhral.

6 - DO LOCAL E PRAZÍ) DE EXECUÇÃO DOS §ERVIÇOS:

6.1 - A ernpresa contatada deverá ficar à disposição da C&nara Municipal de Uiramuta/RR, sernpre

que for convocado, de forma presencial ou remota/virnral.

6.2 - O prazo de realização dos serviços sení de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura

do conúato e do Íec€bimento da solicitâção de início dos serviços, contendo as especrficações dos

serviços expedida pela Câmara Mmicipal de Uiramuta/ RR.

7 - IX) PRAZO DE VIGÊNCIA IX) CONTRÂTO:

CNPJ E Ol.6l3 317r'0o01,66
Rue MrÍlinisío Vicira, JD,

UiÍsmurí/XR CEP] 69 358{0

: cl^Ju
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7.1- O pÍazo de ügência do Contraro será de l2 (doze) meses -e 
suCessíveis

periodos" com vistas à obt€nção de preços e condições mais vantajosas para a a&ninisüaçãq limitaíta
a sessenta meses, conforme Art. 106, da Lei 14.133/21.

& DA FISCALTZAÇÃO

8'l- A execução das obrigações contratuais integrantes da conúatação deste instrumento será
fiscalizade confonne caso, por servidor desigrado pela cámara Municipal, observando se o exato
cumprimento de todas as cráuzulas e condigões decorrentes do mesmo, determinando o que tôr
necessário a regularização das falhas observadas, conforme prwê a lei 14.133t21.
a) verificar a conformidade de execugão dos servrços com as normas especiÍicadas e se os
pÍoc€dimentos e mat€rias onpregados são adequados para garantir a qualidade desejada dos serviços
b) ordenaÍ a CoNTRATADA que corrii4 refaça os serviços executados com erro, impcrfei@s ou
descordo com as especi ficações;

c) A agâo de fiscalizaçâo nii,o exime a GONTRATADA de suas responsabil_irrades;

9. DAS OBRIGAÇOES DAS PARTES, DA ESPECIFICAÇÃO TÉCMCA E DESCRTÇÃO
rx)s SERVIÇOS.

9.1 . DA CONTRÂTANTE:

a) Receber o objeto deste Termo de Referência, atraves do setor responúvel pelo acompanfiamento ou
fiscalização, ern conformidade a tri No 14.133/2 l;
b) Notificar por escrito a CONTRATÂDd toda e qualquer ocorràrcia relacionada com o objeto deste
Termo de Referênci4 tais como, wentuais imperfei@s durante sua ügência afixando prazo para sua
correção;

c) Expedir e eÍlcaminraÍ paÍa a CONTRATADA a solicitagão de início dos serviços para execução
imediat4 contendo as especificaçôes dos serviços conforme as especificações na pÍoposta da
Contatada e ern nota dê eÍnpenho.

d) EfetuaÍ o paganento a cONTRATADA ern conformidade com o dísposto neste insfumento;
IO. DA CONTRÂTADA:

DA coNTRÂTADd obrigar-se-á a cumprir ftehnente o estipulado oeste insrrumento e, em especiar:
a) Nilo transferir a ouúerr, no todo ou em pãtê, o prês€ntê contrato, sem préüa e expressa anuência
do contrataÍlte;

b) Sujeitar-se a mais anpla e irresúita fi5sarização por pãte do conüatante, prestando todos os
esclarecimentos necessários, atendendo as reclamações forrnuladas e cumprindo to.írs as orientações
do mesmo, üsando fiel desernpenho des úividades;

c) Manter durante todo o peÍiodo de ügência do presente contrato tortas as condigões que ensejaram a
sua habilitação;

d) efetuu imediata correçáro das deficiências aponadas pera conaahnte com relaÉo à execução do
conhato.

CNPJ D' 01.6 I 3.3 I ?,00o I 66
Ruâ MÂíiniÂDo Vida, s/h,

Uirúiulâ/RR CEP. 69 358{OO

Rúbrica



ESTÁDO DE RORÂIMÂ
MUI\üCFIO DE I'IRAMUTÃ

CÂMARA MUMCPAL
PALÁCIO MIA MOTA BEZERRA

e) AssessoraÍ a Comissão Permanente de Contratação, dada à

realização da licitação.

certame, quando da

f) Assinar o têrmo de contÍato, aceitar ou retirar o instnrmento equivalente, dentro do prazo de 10

(dez) dias úteis, a contaÍ da data da convocação, sob a pena de decair o dircito à contÍatação, sem

prejuízo das saÍrções pÍeüstas no aÍt. 94 da Lei n". 14.133121. Este prazo podení ser prorrogado, por

igual periodo. quando solicitado e deüdamente justificado pela parte interessada e aceito pela

Administração.

g) Atender o cumprimento fiel do estipulado neste instrumento, e;

i) Realizar o objeto do Termo de Refoência sob a supervisão e acompalamento do fiscal designado

paÍa este Proc€sso, em conformidade com a Lei No 14.13312021.

I I. CO}{DIÇÔES ESPECIAIS DE PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES

11.1. Às empÍesás interessadas deverão ápÍesertar, pot ocasiÍio da habilitação, alán da documenÍação

relativa à babilitaçâo juridica e regulaidade fiscal:

I 1.1.2. Apresentar Alvará de funcion-anento da Empresa Licitrrte dentro da validade;

12 -VALOR TOTAL- E,STIMADO

12.1. O valor estimado que a C&nara se compromete em pagff sení de R$ 10.000,00 (dez mil reais)

mensais, perfazendo um total de R$ 120-000,00 (cento ünte mil reais), pelo periodo de 12 (Doze)

meses, conforme a planilha estimativa de custos dos serviços constantes no anexo lI deste Termo de

Referênciq inclúdo no orgameÍlto da CâmaÍa Municipal de Uiramuta/ RR.

12.2 - Os custos propostos deverão incluir todos os impostos e tâxas yigentes na kgislação

Brasileira.

13 - DAS CONDIÇÕES DE PAGÂITTENTO.

13.1 O pagamento será efetuado em até 15 dias (quinze) dias úteis após à efetiva realização dos

serviços contratados. atÍavés da SecÍaaria Municipal de Planejamento e Finanças - CMUVRR

mediante a apresentação da respectiva nota fiscal de serviços deüdamente atestadâ pelo fiscal

designado por Ato Legal.

I4,CIáSSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA

Função/Programa/Subprcgrama: 01.031.1000.2001.0000
ATTVIDADES DA CAMARA
Elemento Dêspesaô: 33.$.39.00 - OUTROS SERVICOS DE PESSOA JURIDICA
Fonte de Recueos: RP
15, DAS PENALIDÀDES
15.L O descumprimento total ou pacial das condigões estabelecidas neste instmmento poderá
acarretar a rescisão contratual, nos termos da Lei no 14.133121.
lÉUTIIDADES RESPONSÁVEIS POR ESTE TERMO DE RE,FERÊNCIÁ
16. I . Secretaria Mr,uricipal de finanças / CMLIVRR.
17. FORUM
17.1. Fica eleito. para dirirnir eventuais controvérsias oriundas da contratação, o FóÍub da Comarca de
Pacaraim4 Estado de Roraim4 com expressa renúncia de qualquer outr4 por mais especial ou
privilegiado que seja.

- IITÂNUTENCAO DAS

CNPJ n'01 613 317/0m156
Rua Martiniano VierÍa, Vn,

UiÍarnuirRR CEP: 69 358{00

ICMUU
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ESTÁDO Df RORÂIMÀ
MT,INICFIO DE UIRÂMTITÀ

CÂMÁRÀ MTJMCIPAI
PALÁCIO IRIÁ MOTA BEZERRÀ

DESPÂCHO

Ao
Exc. Sr,

MAX FERREIRA DOS SANTOS
Presidente da Cãmara Municipal de Uiramúil - RR

Em atendimento ao Art. 72, Y, da Lei Federal n. 14.L33/2I e suas alterações posteriores,
informamos a Vossa Excelência a existência de credito orçamentário visando A
CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA ESPECI.ALIZÁDA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E ACESSORTA E
CONSULTORIÂ TECNICA DE APOIO ADMINISTRATIVO NÁ§ AREAS DE LICITACOES E CONTRÁTOS
PTIBLICOS E NOS SETORES DE CADASTRO E COMPRAS. PARÁ ATENDER ÀS DE IANDAS DOS

PROCESSOS LICITATÓRJOS DA CÂMARA MUMCIPAL DE UIRÁMUTÁ/RR, NO ANO DE ZOZ, CONfOTMC

especificações constates no anexo I deste Termo de Referência.

Os recursos para essa contratação estão segurados na Classificação Orçamentaria:

Exercício:2024
Unidadê Orçamentária: CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA
Ação:0í.03í.í000.200í.0000 - MÁNUTENCÁ.O DAS ATMDÁDES DA CAMARA
Elemento de oespêsas: 33.90.39.00 - oUTRAS DESpESAS PESSoA JURIDICA
Fonte de Recursos: RP
Tipo dê Empenho - (X ) Global ( ) Ordínário ( ) Estimativo

Uiramuta-RR, 0l de Marco de 2024.

d* eu^U.-
CRISTI ALVARADO DA CUNHA

DECRETO N" OO2/2024

CNPJ trc 0l 613-317,/OOO i 66
Rna Mâíiniaao VieiÉ, Vn,

Urafuíi/RR CEP: 69 358{0

Fls

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS / CMU/RR



ESTÂDO DE RORÂIMA
MUNICFIO DE UTRÁMUTÃ

cÂMARÁ MUNICIPAL
PALÁCIO MTA MOTA BEZERRA

AUT0RTZAçÃO

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no art. 75, caput e
seguintes da Lei Federal N' 14.133/21, e suas alterações posteriores, conforme se constante
no despacho anexado, AIITORIZO a abeíura do procedimento licitatório visando A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA EM PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS E ACESSORJA E
CONSULTORIA TECI{ICA DE APOIO ADMIMSTRÁTIVO NAS AREAS DE LICITACOES E CONTRÁTOS
PUBLICOS E NOS §ETORE§ DE CADA§TN.O E COMPRAS, PARA ATENDER ÀS DEMÁNDAS DOS

PROCESSOS LICITATÓRIOS DA C,{MARA MUMCIPAL DE UIRAMUTA/R& NO ANO DE 2024,

CONFORME DFD, ETP E TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXOS-

Na qualidade de ordenador de despesas dâ CAMARA MUNICIPAI DE
IJIRAMUTÃ/RR, declaro para os efeitos do inciso Il, do Art. 16 da Lei Complementar No

l0l - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa abaixo especificada possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamenkiria Anual (LOA) e compatibilidade com o
Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Exercício:2024
Unidadê Orçamêntária: CA ARA IIUNICIPAL DE UIRA UTA
Ação:01.03í.íülo.ãrcí.flno - MANUTf,NCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARÂ
ElêmeÍÍo de Despesas: 33.90.39.00 - OUTRAS Df,SPESAS PESSOA JURIDICA
Fonte de RecuÍsos: RP
Tipo de Empenho -( X) Global ( ) Ordinário ( l Estimeüvo

Remeta-se o procedimento a Comissão Permanente de Contratação - CPC para os
procedimentos cabiveis. Após sejam os autos submetidos à análise da Assessoria Jurídica para

emissão de parecer jurídico.

UiramutíRR,01 de Marco de2O24.

CNPJ n'01 6ll 317r'0o01-66
Rua Mâíiniano vielÍa, Yn,

trirâmúã/RR CEP: 69 358400

-6É

ra Municipal de Uiramutã - RR
MAX TOS



ESTADO DE RORAIMÂ
MUNTCFIO DE UIRÁMUTÃ

cÂMÁRÁ MUMCPAL
PALÀCIO IRIA MOTA BEZERRÂ

DA: SECRETARIA UUNICIPAL DE FINANCAS/CMU/RR
PARA: COMISSÃO PERIITANENTE DE CONTRATAÇÃO _ CPCICTUUT

De ordem para Protocolar, numerar e dar prosseguimento ao feito.

Uiramuüi/RR, 01 de Marco de 2024.

CNPJ n'01 613 317,/0ml{6
Rua MÂniÍriâso VieiÍa, dn,

uiÍâo)urâ/RR cEP: 69 358iO0

ALVARADO DA CUNHA

SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANCAS / CMU/RR



08i02/2024. 16:36 CAMARA MUNICIPAL DE UIRÂMUTA

ESTADO DE RORÁIMÁ
C,{\,!,4,R{ VU!iICTPÂL IIE IIRA.MUTA

GABINf,TE DA PRf, SIDÊ]TCL{

FORTARTA DE NOMIÂçÀO

PORTÂRIA N.O OOI DE 03 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Agcnte de Contratação c Pregoçir4
para conduzir os atos üs licitações e
conrÀraçôes do Legislativo Municipal derivadas
da Lei Federal n' l4.l33tZOZl .

O Presidente da Câmara Municipal de UIRAMUTÀ, no uso
das suas atribuições legais, RESOLVE:
CONSIDER{IiDO o disposto no anigo 6", LX e E' da Lei
Federal n" 14.133. de l" de abril de 2021 e na Resolução n"
00212024, que dispõe sobre as regras de amação do Agente de
Connaação e Equipe de Apoio;
CONSIDERÂNIX) que a Câmara Muaicipal de Uiramutà não
conta com nenhum sewidor público em cargo efetivo;
RESOLVE:
Art. l" Nomear-a servidora em cargo comissionado MARIA
DA CONCEIÇAO MOTÂ SANTOS, CPF: 892.459.972{0,
paftr exercer a fiurção de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de
PRECTOEIRÂ da Câmara Municipal de Uiramutà, a fim de
condulr os atos das licitações e coÍtratações derivada-s da Lei
Federal n' 14.13312021 .

Parágrafo único. Somente €m licitaçôes na moda.lidade pregão,
a agente respoÍsável pela condução do cename é dcsignada
prcgoerfir.
Àí. 2'Tendo cm visaa a quantidade rcduzida de servidores,
portaria diversa dispoú acerca da eventual nomcação de
servidores para exercerem a firnção de EQITIPE DE A?OIO
das licitrções e coDtÍatações derivadas da Lei Federal u"
t4.133t2021.
Art. l'Integrdm o rol de atribuições da Agente de Contrataçào
e da Pregoeira a tomada de decisões, o acompanhamento do
tràmite da licitação, o impulsionamento do procedimerto
licitatório e a execução de quaisquer outras arividades
necessárias ao bom andamenlo do ccrÍame até a homologação e
das contrataçôes diretas, incluindo a solicitação ds emissão de
pareceres técnicos ejurídicos, para subsidiar as suas decisões-

§ 1" A Agente de Cont-ataçào ou a Pregoeira convocará os
memb,ros da Eqúpe de Apoio quando neccssário e delegará as

atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e

conFataçõ€s do Lcgislativo.
§ 2' A Ag$re de ContÍaBção ou a Pregoeira lnderá ccmvocar
servidores piülicos, que possuam conhecimento técnico acerca
do objeto da licitaçâo, para auxiliarem em atos dos certames.
AÍt.4'A prescnte Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal de Uiramutã" 03 dejaneiro de 2024.

MÁX FERREIRA DOS SÁNTOS
Presidenre da Camara Municipal

Publlcado por:
Iris Cristina Alvarado da Cunha

Código IdentiÍicado?:0ED0EC I D

Materia publicada no Diário Oficial dm Municípios do Estado
de Roraima no dia lll0ll2D24. Edtcjo 2059
A verificação de autenticidade da matéria pode sct feita
informando o código identificador no site:
hQs://vÍww. diaÍiomunicipal. com-hriam/

httss:,4www.diariornuhicipal.com.bÍ/âmr/mãteda,/OEO0ECí D/03AFcweAsy.rv_esflFuPbX{srF7t7pg&ALEPOxPqEy6Í3aFvSnZüGOZsx,.ro_lnqp.. 111

-ffiiã-



ESTADO DE RORÁIMÁ
MUNICFIO DE UIRAMUTÂ

CÂMARA MUMCPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRÁ

Encamiúe os autos
artigo 17, §2' da Lei

para Pregoeira dar aos trabalhos e que seja observado o
14 133t2021

Uiramuta-RR, 04 de Marco de 2024.

MARIA DA CONCEICAO I.IOTA SAI{TOS

Agentê de Contratações

Portaria n. OOll2O24

CNPJ no 0l .613 3 l7r'00o I 66
Rua Mrrtiruano Vieim, Yr,

Uirâr lãlRR CEP: 69.358{00

-6É

TERMO DE AUTUAçÃO e AnaltSE DA MODALTDADE

PROCESSO No OO712024

OBIETO: A CONTRATAÇÃO DE E}ÍPRESA ESPECIALIZADA EifÍ PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS E ACESSORIA E CONSTILTORIA TECNICA DE APOIO
ADMINISTRATTVO NAS ÁNT,C.S DE LICITACOES E CONTRATOS PUBLICOS E
NOS SETORES DE CADASTRO E COMPRAS,PARA ATENDER ÀS NTNN,IXOES
DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS DA CÂMARA MI]NICIPAL DE
[TIRAMUT-4/R& NO ANO DE 2024, CONFORME AS CONDIÇÕES E
ESPECTFTCAÇÕES OnSrr TERMO DE REFERÊNCrA.

ESPECIFICAÇÃO: A CONTRATAÇÃO OP EMPRESA ESPECIALIZADA EM
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E ACESSORIA E CONSITLTORIA TÉCNTCA DE
APOIO ADMINISTRATIVO NAS ÁNTES DE LICITACOES E CONTRATOS
PUBLICOS E NOS SETORES DE CADASTRO E COMPRAS, PAR,{ ATENDER ÀS
DEMANDAS DOS PROCESSOS LICITATÓNTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE
UIRAMUTA./RR, NO ANO DE 2024, de acordo com as condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência.

De acordo com análise do Termo de Referência / Projeto Básico, venllcamos que o
procedimento a ser seguido neste pÍocesso deverá ser o de Pregão- de acordo com Artigo 28, I
daLei 14.133/2021



t.

PROCESSO ADH N," 007/202{

IUSTIFICATIYA / PREGÃO PRESENCIAL N." OO7'202'

No dia 04/03/2024, recebi o processo administretivo ecime

epigrahdo, ao qual consta como obieto a CONTRATAÇÃO Ut EMPRESA

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E ACESSORIA E
CONSULTORIA TÉCMCA DE APOIO AD1IYIINISTRATTVO NAS ÁNUS OT

LICITACOES E CONTRATOS PUBLICOS E NOS SETORES DE CADASTRO
E COMPRAS,PARA ATENDER ÀS DENtrÀNDAS DOS PROCESSOS

LICITATÓRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA/R& NO ANO DE
2024. O processo veio devidamente autuado, numerado e essinedo, contendo o documento

de Íormaliação da demanda estudo écnico preliminar e o termo de referência/ projeto

básico.

Nos termos do despacho do Agente de Contraa$o e estando esta

pregoeira de acordo a modalidade a ser seguiria nos termos do Anigo 28, I da Lei

14.133/2021. Porém o pregão deverá ter seu prosseguimento de forma presencial, neste

sentido passo a justificar, para legalidade do artiSo I 7, §2" da Lei I 4.1 33/2021 .

O pregão presencial será regido na forma da lei federal 14.133/2021,

e suas alterações posteriores. A utilização da íorma presencial da modalidade Pregão

Presencàl se iustifica tendo em vista que o anigo 176 da Lei 14.1332021 dá um prazo

maior para os Municípios de até 20.000 (vinte) mil habitantes, como é o caso de

Uiramuta - RR, se adeqtrarem à forma eletrônicã: (..) Art. l7ó, Os Municípios com até 20.000

(vinte mil) habitantes terão o prazo de ó (seis) anos, contado da data de publiczção desta

Lei, para cumprimento: ll - da obrigatoriedade de realização da liciteção sob a forma eletrônica

a que se refere o § 2" do art. l7 desta Lei;

O edital de pretão em lip seguirá o rito procedimental comum a que

se refere o art. lTdelei federal 14.1332021.

A lei Íederal 14.13312021, (arr 17) diz que as licitações serão

reâlizedas preíerencialmente sob a forma eletrônicã, admitida a utilizâçâÕ da forma prêsencial,

desde que motivada, onde informamos que a sessão pública seá regisrada em ata e gravada

em áudio e vídeo cuio arquivo será ecostedo ao processo administraüyo.

Por Íim, é de conhecimento geml que a internet no E*ado de

Roraima é precária, tanto é verdade que o Minisério Priblico Federal intressou Noticia de Fato

n.o 1.32.000,0007971202248. Não estamos alegando inexistência de internet, é sim que a

internet é precária, tendo problemas de conectiüdade diariamente.

Assim, nos termos do artigo 17ó da Lei 14.133/2021, tem-se por

justificado a utiliação neste procedimento de pregão presencial.

ESTADO DE RORÁIMÁ
MUMCFIo DE UIRAML"IÃ

cÂMÂRÁ MUNICTPÂL
PALÁcIo IRIA Mora BEZERR-À

CNPJ tró 01613 317/000156
Rua Martmiúo ViêiIã, stu,

uirarnurrrRR cEP: 69 358400

4.

5.

7.



ESTADO DE RORATMA
MUMCFIO DE I,M,A}íUTÃ

cÂMÂRÂ MUMCPAL
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Agente de Contratações

Portaria n. OOll2024

CNPJ u'01 613 317/(ml-66
R']a MáíiniÂDo Vieüâ, dn,

Uirarnurâ/RR CEP: 69-358400

MARIA DA CONCEICAO MOTA SÂNTOS



ESTÀDO DE RORÂIMÁ
ÀÍUNTCFIo DE URÂMTnÃ

CÂMÀRÂ MUI{ICPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

PRESENCIAL do tipo menor

MINUTA DO EDITÂL DE PREGÃO PRESENCIÀL

A PRESENTE

PROCESSO N" xxx/2024

LICITAÇÂO TEM POR OBJETO:
XX)fiXXILX)CXXXX , em conÍormidade com as
qurntidâdes e especificeçõcs constrntca no rtrero I d€ste Termo de RefeÉncia. Pregão Presencial, menor
valor por lotc.

DATA DA REALIZAçÃú xx/»rl2024 HORÁRIO: às rcor:Oo min (horário local);

Para todas as referências de tempo será consideÍado o horário de local, LOCAL: Rua Martiniatro Vieira. SN
Centro Uiramutã-RR na Sala de Reuniôes do Setor de Licitações do Município.

I_PREÂMBULO

1.1, O Seúor Presidente da Câmara Municipal de Uiramutã/RÂ, usando de suas atribuições, torna público que
se acha abert4 nesta CâmaÍa Municipal, atraves do Saor de Licitações, licitação na modalidade PREGÃO

preço
XXX)LIL\X)LXXX)LXXXXXXXXXXXXXXXXXX.I0LLXXXXXXXX)LXXXXXXXXXXXX, de acordo
com as disposições contida neste Edital, que será regida pela, Lei n" 10.520, de 17.0'1.2002, aplicando-se
subsidiariamente, no que cóer, as disposições da Lei Federal n" 14 l33l2O2l,Lei Complementar no 12312007 e

Lei Complementar no 147/2011, e outras normas aplicáveis à especie.

1.2. Os ervelopes contendo a pÍoposta e os documentos de habilitação seÍAo Íecebidos no endereço acrma
mencionado, na sesgo pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que s€

apresentarem para participar do céÍtame

1.3. A sessão de processamento do Pregão será realizada na Rua Martiniano Vieir4 SÂ.,1 Centro Uiramutã-R\ na
Sala de Reuniões do Setor de Licitações do Município, na data e horário acima informados e será conduzido pelo
Agente de ContÍatação, X)OfiIOOOO«»OO( designada pela Portaria no )OOOOOOOí2024, de )OOOO(
de janeiro de 2024.

1.4. O Eütal, inslrumento convocaório e sans anexos poderão ser adqúridos no horário normal de expediente na

sede deste órgão licitante cito no prédio da CPC Rua Maniniano Vieir4 SÀ.ü Centro [Jiramutã-RR, de segunda a

sexta feira das 0E:00 as l2h00min.

1.5. As propostas dos interessados e as ocorrências correlatas deverâo obedecer à especifica@es deste
instrumento convocatório e respectivos anexos, que del€ fazem pane integrante.

1.ó. Integram o presente edital como partes indissociáveis, os seguintes anexos: Arexo I - Termo de Referência,

Anexo tr - Modelo de Credenciamento;

Anexo III - Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação;

Arexo ry - Declaração de Cumprimento aos Requisitos de ÍIabilitação;

Aaexo V - Declaração EnquadÍamento MicÍoempÍesâ ou Empresa de Pequeno Pone; Anexo

\rI - DeclaÍação de não impedimento de panicipaÍ de licitação ou de contrataÍ com a Administraçâo Anexo

VII - Declersçâo conforme disposto no anigo 7', inciso )O()fltr da CF;

por lote objetivando

CNPJ no 01.613 3l?r'Oo0156
Ru.a Mâíinisno VieiÍa, Vn,

UiÍemu6/RR CEP: 69 358{00



ESTADO DE RORÂIMÂ
MUNTCFIO DE UIRAMUTÀ

CÂMÁRÂ MUMCPAL
PÀLÁCTO IRIA MOTA

Anexo Vlll-Minuta de contrato.

Anexo IX- Modelo de Declaraçôo de que não possui no Quadro Societário Servidor Público;

1,7. A dotação orçamentária da Câmar4 e as despesâs setão suponadas com os recursos orçámentários
consignados no orçamento ügenre, no item xlx - DA DOTAÇÃO ORÇAI4ENTÁRIA deste Edital.

l.t. As consignações orçâmentárias acima mencionadas serão oneradas ponhralmente, conforme especificado em
Notas de Empeúos.

II - OBJETO
2.1. Constitui objeto do presente
)OOOOOOOOO(XXXXX)O(X»OOO(XX)OOOOOü)OOOOOOOüXX)(XXX»OO(, conforme
especificações tecnicas contidas no Projao Básico- Anexo I, que integram este edital

TII - CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar da presente licitação empresas brasileiras ou empresas estrangeiras em
funcionamento no Brasil que explorem o ramo de atividade compativel com o objeto licitado, nos

seguintes termos;
3.1,1. Os interessados que at€ndam todas as condições de habilitação e credenciamento do edital;
3.2. PodeÍão tambem padicipar deste pÍegão
3.2.1 PaÍa o caso de empresas em recuperação judicial: Ela deverá estaÍ ciente de que, no momento da

assinatura da ata de Íegistro de proços deverá apresentaÍ cópia do ato de nomeaçâo do administrador
judicial ou se o administrador for pessoa juridica, o nome do profissional responúvel pela condução do
processo e, aind4 declaração, relatório ou documento equivalente do juizo ou do administrador, de que a
licitante está cumprindo o plano de recuperação judicial,
3.2.2 Para o câso de empresas em recuperação extrajudicial: Ela deverá estaÍ ciente de que, no momento
da assinatura da ata de registro de preços deverá apÍes€ntaÍ comprovação documental de que está

cumprindo as obrigações do plano de ÍecupeÍação extrajudicial.
3.3. E$aÍão impedidos de participar da presente licitação:
3.3.1. As empresas declaradas inidôneas por qualquer órgão público federal, estadual ou municipal e não
reabilitadas;
3.3.2. Os interessados suspensos do direito de licitar e impedidas de contrataÍ com esta Administração nos
termos do aÍigo 156, da lei 14 133/2021:
3.3.3. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responúvel pela licitação;
3.3,4. EÍrpÍesâ em estado de falência e concordata
3.3.5. Conúrcios;
3.3.6. Todos os impedidos de licitar e contÉtar nos termos do art 156, §.1", daLei l4.l3il202l
3.3.7. Não poderá panicipar, diretâ ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contralante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de inteÍess€s no exercício ou após o exercício do cargo ou empÍego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § l' do aÍ 9" da Lei n' 14.133, de 2021

IV _ CR.EDENCIAMENTO E DECIÁRAÇÔES
4.1. No diq hora e local estipulados no preâmbulo deste edital, os licitantes deveÍão estaÍ repÍesentados
por agentes credenciados, com poderes para formular lances, negociar preços e praticâr todos os atos
ineÍentes ao certame, inclusive interpoÍ e desistir de ÍecuÍsos em todas as fases licitatórias. assim como
âssinar a Íespectiva Ata do Pregão, que vieÍ a seÍ pactuada
4 2. O credenciamento far-se-á por procuração publica ou particular, em original ou ópia autenticad4
devendo obrigatoriamente apÍesenlaÍ os dados constaÍtes do Anexo lI - Termo de Credenciamento
4.2.1 No câso em que a procuraçâo for do tipo particular, poderá a licitante apresentar o documento com
o respectivo recoúecimento de firma do oúorgante junto ao caíório de notas, ou; apresentar a

procura@o devidamente assinada com a respectiva juntada de ópia do documento oficial do outorgante
(inclusive nos casos de subsrabelecimento) que mmprove a identidade entre a assinatura deste com a
consignada no documento de outorg4 sem prejuízo da aplicação de sançâo nas esferas civel,
administrativa e criminal pela falsidade documental deúdamente comprovada.
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4.2.2- Juntamente com a proo.rÍação, o r€pÍEsenta.nte 8pÍesentar cópia
eleiÉo de seusâuterticada do ContraÍo Social. Estatuto, Ato Constitutivo

administradores ou qualquer oúro documento idôneo em comptovar os poderes de quem assina a

procuração.
4 3 Sendo o repÍesentante úcio ou dirigente do licitante, bastará a apresentação do documento aludido
no subitem anterior, o qual terá os mesmos efeitos da procuração/termo de credenciamento e ficará retido
nos autos do processo administrâtivo
4 3 I O microempreendedor individual deverá comprovar sua condição mediante a apresentação do

Certificado da Condição de Micro empreendedor Individual, que poderá ser obtido no endereço:
().
4 4 Alem do documento acima citado os proponentes deverão se apresentaÍ parâ cÍedenciamento junto ao

Agente de Contrâtâção exibindo a carteira de identidade ou outÍo documento equivalente.

4.4.1-0 credenciamento é condiçâo obrigatória para formula@o de propostas. lances verbais e para

praticâr todos os atos neste Pregão
4.5. Será admitido apenas 0l (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles
poderá representar apenas um participante credenciado
4 6. Os proponentes após o credenciamento deverão apresentar Declaração de Cumprimento aos

Requisitos de Habilitação nos termos do modelo contido do ANEXO IV, deste edital a qual, por
intermédio de seu representante legal, DECLARA que a empresa atende todos os requisitos de habilitação
e que sua proposta está ern conformidade com as exigências deste instrumento convocâtório
(separadamente dos envelopes "PROPOSTA" e "HABILITAÇAO).
4 7.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, que optar pelo exercício da preferência Prevista na

Lei Complementar n' 123/06, deverão apresemar declaração de enquadramento de amrdo com o modelo
estabelecido no ANEXO V. a Declaração Enquadramento Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(separadamente dos envelopes "PROPOSTA' e "HABILITAÇAO")
4 I À não apresentaçâo do documento de credençiamento ou da declaraçâo de cumprimento aos requisitos
de habilitação será desclassificado e impedido de qualquer manifesação 4.9 Apresentar
CEIS,CNJ(ObS:CEIS e CNJ devera ser tanto da empresa quanto do seu representante legal) e o recibo de

Retirada de edital;
49. As declarações contidas nos subitens 47 e 4E., deverão ser apresentadas juntamente com o

cÍedenciamento as mesmas não serào dispensadas no envelope 02 de documentos de habilitação.
4 10 Encerrada a fase de cÍedenciamento pelo Agente de Contrataçãq não seÍão admitidos
credenciamentos de eventuais licitantes Íetardatários

V _ DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQIJENO PORTE
5.1. As Microempresas - ME e Empresâs de Pequeno PoÍe - EPP, beneficiadas pelo regime diferenciado
e favorecido previs'to na Lei Complementar n' 123106 deverâo entregar, até à hora máxima estabelecida
no preâmbulo deste edital a Declaração de Enquadramento como Microempresa ou EmpÍesâ de Pequeno
Porte conforme modelo estabelecido no ANEXO v deste Edital, comprovada por um dos seguintes
documentos: 5 1.1 Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerçam atividade comercial;
5 I 2. Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Juridicas caso atuem em outra área que não a
comercial;
5 I 3 Comprovação de inscrição no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuições - Simples Nacional. PARÂGRAFO T NICO - E facultado ao Agente de ContÍatação na

falta de apresentação desta comprovação de ME ou EPP. verificar junto ao site da Receita Federal ou da

Junta Comercial o enquadramento da licitante. caso não seja comprovado, poderá ainda participar do
ceÍtame sem os beneficios concedidos pela LC 123106, alterada pela LC 147/2011.
5 2 A licitante que entÍegaÍ ou apÍesentaÍ docrmentação falsa exigida para o ceíame, prestar informação
falsa ou penurbar a realização do procedimento licitâtório poderá seÍ declarada inidônea para licitar e

contrataÍ com a Administração Pública
5 3 Para efeitos desta licitação, consideram-se Microempresa e EmpÍesas de Pequeno Porte
respectivamente, as empresas que se enquadram nas defini@es dos incisos I e II do art 3" da Lei
Complementar no 123106

5.4 Não se inclui no regime diferenciado e favorecido, paÍa nenhum efeito legal, a pessoa jurídica
incluída nas veda@es estabelecidas no § 4' do aÍt 3' da Lei Complementar n". 123106.

\.I _ RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
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ó.INo di4 hora e local designados neste edital, o Agente de a et8p8 de

credenciamento, proc€derá ao Íecóimento dos envelopes côntendo as e documentos
de habilitação dos licitantes, ambos em invólucros separados. indevasúveis, fechados e Íubricados no
fecho, que deverão cont€Í os s(Zuintes dizeres em sua face extema respectivamente:

A CAIíARA MUNCIPAL DE UIRAMUTA,/RR
PREGÃO PRESENCIAL NO XX/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N" XX)V2024
ENVELOPE N' OT - PROPiOSTA COMERCIAL
RAZÃO SOCIAL DA PROFONENTE

A CÂMÂRA MUNCIPAL DE UIRAMUTA./RR
PREGÂO PRESENCIAL NO XX/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N" XXX,/2024
EI\TVELOPE NO 02 , IXrcUMENTOS DE
EABILMAÇÁO RÁ-zÁO SOCIAL DA
PROP1ONENTE

III - CONTTÚDO DO ENVELOPE N' 01 - PROPiOSTA
7. I. Acompanha este edital Modelo de Proposa:
7 2- Do formulário de proposta deveÍão constar, aposlos nos campos próprios:
a) dados cadastÍais da licitante;
b) indicação do número do Pregão Presencial;
c) assinatuÍa do ÍepresentaÍúe legal da empresa;
d) indicação do número do CNPJ da empresa e da InscÍição Estadual. atraves da oposição dos respectivos
carimbos;
e) indicação do representante legal que firma a proposta e sra assinatura.
f) Para classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO POR LOTE;
g) Não será admitida oferta de percentual igual a 0 (zero), sendo que o descumprimento ensejará a
desclassificação da proposa.
h) Especificaçâo, marca./modelo conforme Anexo III contido neste edital
i) O prazo de validade da proposa será de 60 (sessente) dias, contados a partir da sua apresentaÉo

I,trI _ CONiTÚDO DO ENVEII)PE N' 02 - EABILITAÇÃO
8 I Para efeitos de húilitâção, todos os licitantes que ofertarem maior desconto, inclusive as

microempresas e empre$s de pequeno poíe, deveÍão apresentar dentro do envelope n'02 - habilitação
os seguintes documentos:
8 I I HABILITAÇAO JURIDICA (aÍt 66, da Lei n' 14.13312021).

a) - Registro comercial em ügor (ütima alteÍação). no caso de empresa indiüdual;
b) - Ato constitutivo e alterações $bsêquentes, ou conrato consolidado em vigor (última ah€ração),
devidamente ÍegistÍados, em se tÍalando de sociedade comercial, e, no c:lso de sociedade por ações,

acompaúado de documentos de eleição de seus administradores, ou,
c) - Inscrição no Registro Civil de Pessoas Juridicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercicio; ou
d) - Decreto de autorização em se tralando de onpresa ou sociedade estÍangeiÍa em funcionamento no
país, e ato de registro ou âúorização para funcioname o expedido pelo órgão compelente, quando a

atividade assim o exigir;
e) - O micro empreeodedor indiüdual deverá comprovar íta condição mediante apresentação do registro
(ÍequeÍimento) de empresa individual e também pela apresentação do Certificado da Condição de Micro
empreendedor Individual que poderá ser obtido no endereçn (http://www.ponaldoempreendedor gov br);
(Emissâo de Certificado MEI{CMEI)
8l.l.l Os documentos relacionados nas alineas "alblc" do subitem 9,3. Nâo precisarão constar do
Envelope "Documenros de Habilitação', se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste
Pregão
t.1.2 REGUII\RIDN)E FISCAL E TRABALHISTA (Redeçío dadr pde l,€i o' 12.440 d€ 20ll):
a) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica do Iúnistério da Fazenda (CNPJ);
b) -Prova de Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante e apres€mrçâo da Certidâo
Negativa de Debitos - CND expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB



e pela PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN. ÍefeÍente a todos federais
e à Dívida Ariva da União (DALI) por elas administrados, inclusive à comribuições sociais;
c) Prova de regularidade paÍâ com a Fazenda do Estado sede do Licitante, através de CeÍidão Negativa
de Débitos TributáÍios da Díüda Ativa do Eíado de Roraima (ww*,.diüda aliva.pge.rr.gov br) e

Cenidão de Débitos Não Inscritos na Diüda Ativa do Esado de Roraima (rl*rr'. ofe fazenda.rr.gov br);
d) - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; e) - Prova de
regularidaile peraÍte o Fundo de Garàntia por Tenrpo de Sêrviço (FGTS) úediante a apÍesentaçâo do
Cenificado de Regularidade Fiscal (CRF), demonsrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instiruídos por lei;
f) -Prova de Regularidade Trabalhista mediante a apÍesentação da CeÍtidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT (obrigação imposta por força da edição da Lei n" l2.440l20ll),
g) - Alvara de funcionamento dentm da validadel
t.r.3 QUALIFICAÇ.AO TTCNIC.À (art. ó7, di LÉi n' 14.1332021):
a) - No mínimo um Atestado de capacidade tecnica, emitido por pessoa juridica de direito público ou
privado em nome da empresa, que comprove a aflidão de desempenho da licitante em fomecer objeto
compatível ou semelhante ao licitado;
s.1.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRÂ (rrr 69, da Lci n' t4.1.3,3l202t)z
a) - Cenidão Negativa de Falência ou Concordata e recuperações judiciais e extrajudiciais expedidas pelo
Canório da Sede da Pessoa Jurídica.
8.1.4.1 Além das comprovações acima deverâo também coníar do envelope documentos a seguinte
declaraçâo:
a) - Declaração de não impedimento de participar de licitação ou de contratar com a administração
conforme Modelo de Declaração descrita no Anexo VI.
b) - Declaração relativa ao cumprimento do disposo no inciso )OO«IL do art 7', da Constituição
conforme Modelo de Declaração descrita no Anexo VII.
c) - Declaração da licitante elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, informando
os dados da empÍfla e do responúvel pela assinarura do instrumenlo contrahral, conforme modelo
apresentado no ANEXO IV.

IX - DISPIOSIÇÔES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÂO OT UENTTTIEçÃO
9 I Os documentos necessários à habilitação deverão ser apres€ffados em original, por qualquer cópia
autenticada por Tabelião de Notas, publicaçâo na lmprensa Oficial ou auÍenticados pelo Agente de
ContÍatação ou por membro da Equipe de Apoio, mediante a apresentação do respeclivo original, com
exceção daqueles emitidos via internet.
9 I 2 As Provas de Regularidades Fiscais e Trabalhistas solicitadas deverào ser apÍesentadas através de
Cenidões Negativas de Débiros ou Certidões Positivas com efeito de Negativas
9 I 3Na hipótese de não constar prazo de validade nas cênidões apÍesentadas, a Administração acritará
como válidas por 90 (no]'entâ) diss contados da dâta de §la emissão 9
2 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituiçâo aos documentos

ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões
9 3 Sob a pena de inabilitâçâo, todos os documentos apresentados para habilitaçâo deverão estaÍ em nome
da licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo:
a) - se a licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
b) - se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
c) - serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria rnturez4 comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz
9 4 - Se algum documenlo apÍesentaÍ falha não sanável na sessâo acarretará a inabilitação do proponente;
9 5 O Agente de Contratação ou a Comissâo de Contratação diligenciará efetuando consulta diÍeta nos
sites dos órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio
eletrônico.
9.ó Todos os documentos apresenlados pemnnecerão no pÍoc€sso licitatório
9 7 Neúum documento será derohido, exceto os enrelopes dos proponentes desclassificados
9 8 No caso das microempresas e empresas de pequano poíe, fac€ ao disposto nos ans. 42 e 43 da Lei
Complementar no 123106, deverão apresentaÍ toda a documentação exigidâ parâ efeito de comprovação de
regularidade fiscal (item 8 1.2 do edital), mesmo que esla apresente alguma Íestriçâo
9 t.2 Havendo alguma resrrição nâ comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, à mesmas, o
pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial carresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o venctdor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a criterio da Administração, para a
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regularização da do€umentaçâo, pâgamento ou paÍcelamento do
negatiyas ou positivas com efeito de c€Ítidão negativa.

eventuais cenidões

9.8 3 A não regularização da documentação, no pÍa:zo previsto no subitem anterior, implicaní decâdência
do direito à contratação, sem pÍejuizo das sanções pÍevistas no art. 90, §5', da L,ei Federal n' l4.l33l20Zl
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanesc€ntes, na ordem de classificação, para a

assinatura da ata de registro de preços, ou revogar a licitação
Todos os documentos deverão ser apresentados em ópias xerográficas autenticadas por cánório
competente, com exc€ção dos documentos emitidos "via intemet", podendo ser apresentado no original,
ficando devidamenle autuados no procêsso.

X _ SESSÃO PÚBLICA DE ABERTUR,A DO PR-EGÃO
l0 1 O Pregão reâlizar-se-á de acordo mm a legislação vigente, as disposições já mnsignadas no presente
edital, e as que seguem:
l0 1.2- No dia. hora, e local designado neste edital, os licitantes deverão comprovar ao Agente de
Contralação a Í€presentação para a prática dos ams do certaÍne, nos termos do item 6 deste editâl.
10.i.3 - Abeía a sessão pública do hegão, com a conferência dos documentos de CREDENCIAMENTO
das empresas inteÍessadas, serão recebidos pelo Agente de ContÍatação os envelopes PROPOSTA DE
PREÇO e DOCI.IMENTOS PARA HABILITAÇÀO
10.1.4 - AÉs a entrega dos envelopes nào cabe desisàcia de propost4 salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito prelo Ageme de Comratação l0 2 - Verificada a regularidade
formal dos envelopes, estes s€Íão rubricados pelos membros da Comisúo de ContÍalação e Agente de
Contratação. Os participantes deveÍão eÍrtregar ao Agente de Contrdação a declaração nos moldes do
Anexo V. Em prosseguimento, o Agente de Contratação procederá à abertura dos envelopes no I
(PROPOSTA DE PREÇO), e seus conteúdos analisados pelo Agente de Contratação e Comissão de
Contratação, no que tange a sua conformidade c{)m os requisitos estabelecidos neste instrumento
convocalório
t0.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigêocias essenciais deste edital e seus
aaexos, considerandG se como tais as que não possam ser atendidas na própria sessão pelo licitante. por
simples manifestação de vontade de seu representante
10.4 - As demais propostas serão classificadas pÍoüsoriameÍrte pelo menor proço (maior desconto) por
lote, em ordern decrescente de descontos.
I I - Definida a classificação proviúria, scrá Íegistrada ne ata dâ sessào pública o resumo das ocorrências
ate então havidas, consignando-se o rol de participantes, preços ofeíados, propostas eventualmente
desclassificadas e a fundamentaçâo para sua desclassificagào, e a ordem de classificação provisoria.
I I. 1- O Agente de Contratação abrirá oportunidade para o oferecimento de sucessivos lances verbais aos
representantes dos licitantes cljas propostas estejam classihcadas no intervalo compreendido entre o
maior desconto e o desconto inferior àquele em até lÚ/o (dez por cento), repetindo-se o proc€dimento
para cada uma das proposas classificadas na forma do item 9.8
I I.2- Quando não foÍem verificadas no mínimo 3 (tÍês) pÍopo$as de proços nas condiçôes definidas no
subitem anterior, serão chamadas a daÍ lanc€s verbais os representantes dos licitantes que apresentaÍam as

melhores propostas, até o máximo de 3 (três), quaisquer que sejam os descontos ofenados
I t 3- O Agente de Contratação abrirá oportunidade para a repetição de lances verbais, respeitadas as

sucessivas classificações proúsorias, até o momento em que não sejam ofertados novos lances de

descontos maiores aos já existentes.
11.4- Não serão aceitos lances cujos yalores de desconto forem menores ao último lance que tenha sido
anteriormente ofertado, bem como 2 (dois) lances do mesmo valor, prevalecendo, nesse câso, aquele que

foi ofertado primeiro
115- Não poderá haver desiíência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às

penalidades constantes de$e edital
ll.ó- Declarada enc€nada a etâpa competitiva, o Agente de Contratâção procederá à classificaçâo
definitiva das propostas exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO (MAIOR DESCONTO) POR
LOTE, mnsignando- a em ata
I I 7- Se houver empate, será assegurado o exercicio de direito de preferência às microempresas e

empresas de pequeno pone (LC t' 123106, art 44, "caput", alterada pela Lei Complementar ,47114),nos
seguintes termos: I I 8- Entende-se por empate, aquelas situações em que os preços apresentados pelas
microempresas e empÍesas de pequeno porte s€jam iguais ou.até 5% (cinco por c€nto) superiores ao
melhor preço apresentado (LC n.' 123/06, u1. 44, p8.r 2', alteÍada pela Lei Complementar l47ll4\, ll 9-
A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apÍesentar proposta de pÍeço
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inferior àquela considerada vencedors do cenamq situação em que 's'eu favor o objero
licirado (LC n' 123106, aÍl.45, inc I, alterada pela Lei Complementar
I l.l0- PaÍa tanto, a microempresâ ou empÍesa de pequeno porte mais bem classificada será convocada
para exercer seu direiÍo de preferência e apresentar nova proposta no prizo máximo de 5 (cinm) minutos
após o encerramento dos lances, a contar da convocação do Agente de Contratação, sob pena de preclusão
(LC n.' 123106, art. 45, § 3", alterada pela Lei Complementar l47ll4);
ll.l0 1.2 - Caso a microempresâ ou empresa de pequeno poÍte mais bem classificada não exercer seu

direito de cobeÍtuÍa dâ pÍoposta da maioÍ desconto, serão convocadas as Remanescentes que se

enquadrarem no limite disposto no subitem ll 15 I, na ordem classificatória para o exercicio do mesmo
direito (LC n ' 123106, aÍt 45, inc Il, alterada pela Lei Complementar 147114;

I l.l0 1.3 - O exercicio de direito de preferência somente seú aplicado quando o maior desconto da fase

de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empÍesa de pequeno poÍte.
I t l0.l 4 Uma vez exercido o direito de preferência pelas microempresas e empresas de pequeno pone,

observados os limites e a forma estabelecidos neste edital, não sendo apresentada por elas proposta de

desconto superior, será declarada a melhor proposa de desconto aquela que originalmente rrencdoÍa da
fase de lances (LC n.' 123106, aí.45, § l', alterada pela Lei ComplementaÍ 147 /14);
11.t6- Nesa oporturudade será verificada a compatibilidade do maior desconto alcançado, mm os
paÍâmetros de preçôs definidos pela Administração
l'1.17 - O Agente de Contratação poderá negociar diretamente com o licilante que ofertou o maior
desconto para que seja obtido desconto melhor
I L lE - Havendo negociação, o Agenle de ContrataÊo examinará a aceitabilidade do pÍeço negociado,
decidindo motivadamente a respeito.
I I l9 - Concluida a fase de classificação das propostas, será abeno o envelope de documentaçâo pâra

habilitação do licitante classificado em primeiro lugar.
11.20- Estando a documentação de habilitação incompleta e/ou incorreta e/ou contrariando qualquer

dispositiro deste Edital e sqrs Anexos, o ABente de Cortrdação considerará o licitante inabilitado
I I 2l - Eventuais falhas, omissões ou outras iÍÍegularidades nos documentos de habilitação, efetiv"mente
entregues, poderào ser saneadas na sessâo pública de processamento do Pregão, ue a decisão sobre a
habilitação, exceto quarto à documentaÉo relativa à regulaÍidade fiscal das microempresas e empresâs
de pequeno porte, quando se aplicaÍá o disposto no item 10.l0.l e seguintes deste edital
tl21 1 - A verificeção será cenificada pelo Agente de Contratação, anexando aos autos documentos
pasríveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidads devidamente justificsda
ll Zl.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos
de informaçôes, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e nào sendo apresentados

os documentos alcançados pela verificaçâo, o licitante será inabilitado
1 1.22 - Sendo considerado inabilitado o licitante cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar,
o Agente de ContÍataçâo prosseguirá na abertura do envelope de documentação de habilitação do licitante
classificado em segundo lugar, e assim sucessivamente, se for o caso, ue a húilitação de um dos

licitantes classificados, sem prejuizo de nova análise e negociação dos preços ofenados.
ll 23 - Constatando-se o ateÍdimento das exigências fixadas no edital, o licitante classificado e

habilitado, será declarado vencedor do cename, órindo-se, neste momento, a oportunidade para

manifestaÉo da intenção de interpor recurso aos licitantes, nos termos da cláusula 26 I e seguintes deste

instrumento-
11.24 - Na ausência de recuÍsos ou decididos estes, observados os trâmites legais, será adjudicado o
objeto da licitação ao licitante vercedor e homologado o certame
I I 25 - fu licitantes classificadas em primeiro lugar deverão, num prazo de 02 (dois) diâs irteis apresentar

nova planilha contendo os descontos readequados ao valor total apresentado pelo lance vencedor
11 26 -Da sessâo pública deste Pregão, lawar-se-á ata circunstanciada na qual serão registrados todos os
atos pÍaticados, a qual, após ciência dos interessados, deverá ser assinada pelo Agente de ContÍatação,
demais membros da Comissão de Contratação e pelos licitantes presentes

I I 28 - O Ágente de Contratação, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas
necessárias à aúlise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atendeÍ às solicitações no
prazo por ele esipulado, contado do Íecóimento da convocação
I I 29. Os eN'elopes lacrados contendo os documentos de habilitação das demais proponentes ficarão no
certame licitatório

XII - ÂDJUDICAÇÁO E HOMOLoGAÇÃO
12.1. Caso nÀo haja recurso, o Agente de ContÍaúrção, na própÍia sessào pública, adjudicará o objeto do
certame ao autor do menor preço (maior desconto) por lote, encaminhando o pÍocesso para homologação
pelo Senhor Presidente da cámaÍa.
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12.2. Caso haja recurso, os interessados deverão ao Agente de
ContÍataçâo pessoalmente, ou Protocolo Geral, no prazo de 03 contados do dia
subsequente à realizzção do pregão, ficando os demais licitantes dede
cootra razôes em igual número de dias, que come{aÍão a coner no dia
prazo do reconente, sendoJhes assegurada vista imediata dos autos

logo intimados para apresentaÍ
útil subsequente ao termino do

l2 3 A homologação destâ lichação úo obrig a Administração à aquisição do objeto licitado.
XItr-CONTRATAÇAO

13 I Homologado o resultado da licitação, o órgão geranciador, ficara responúvel para convocar o
licitante vencedor do cêrtam€, para assinatura do contrato em até S(cinco) dias uteis.

XIV - VIGENCIA DO PR-EGÃO
14.l. Será de l2 (doze) meses, contados a paÍtir da assinatura da Nota de Empenho

XV-PAGAMENTO
14 I Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias, após a atesto da nota fiscaUfatura comprovando
a efetivação dos serviços prestados e mntratados, objeto licitado, respeirândG.se. em todo o caso, a ordem
cronológica de pagamentos da cámara Municipal
14.2. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fomecedor informar
o número do banco, da agência e conta bancári4 ou através de banco credenciado, a criterio da
Administração
14 3. As notas fiscaiVfaturas que apÍesentaÍem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá em trinta dias após a data de sra apresentaçâo válida.
14.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto p€ndente de liquidação qualquer obriga$o
financeira que lhe for impos4 em ürnrde de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada
com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acrescimo de qualquer natureza.

xvt - sANÇoEs
'16 l-O Proponente que deixar de entregar quaisquer documentos exigidos no Edital ou apresentar
documentação falsa para o certame. ensejar o retardamento da execução de seu objao, não mantiveÍ a

proposta ou lance, compoÍtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contrataÍ com a AdministÍação Pública, pelo prazo de até 05 (cinc.) anos, garantida a previa defesa, sem
prejuizo das multas previstas em edital e das demais cominações legais 16.2-0 pÍoponente sujeitar-se-á,
ainda, às sanções de: advertência. multa e declaraçâo de inidoneidade, sendo que as sançôes de suspenMo
descritas no item anterior e declaração de inidoneidade poderão ser cumuladas com mult4 sem prejuizo
da res€isão contÍatual
16.3-As multas poderâo ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, s€mpre que se repetir o motivo
16.4-OmrÍendo atraso na execuçâo/entrega do objeto conúatado será aplicado multa moratória de 0,37o
(zcro vírgula três por cento) por dia de atràso. até o limite de 20 7o (ünte por cento) sobre o valor total:
16.5- No descumprimento de quaisquer obrigaçôes licitatóriaícontruuais, poderá ser aplicada multa
indenizatória de l0% (dez por c€nto) do valor total do objeto licitado. 16.G4 mult4 aplicada após regular
procêsso administrativo, será descontada da(s) fatura(s), cobrada judicialmente ou extrajudicialmente, a

critério da câmara Municipal.
16 7-Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido prazo para defesa
preria de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação
l6.E-Da aplicação dâ sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicaçâo.

X!'II - GÀRÂNTIA CONTRATUAL
l7 l- Nâo será exigida a prestação de garantia para a tÍansação mmercial Íesultante desta licitação

XVIII - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
18 l-As despesas decorÍentes da contratâçâo do objeto de§e pregão correrão à conta das dotações
próprias, estaduais e/ou federais orçamentárias consignadas no orçametrto vigente.
lE.2-No exercicio posterior, as despesas correrão à mesma conta ou daquela que for destinada a custear
este tipo de despesa no orçsmento da Camara.

xD( - oBRTGAÇÃO nas pln'rrs
19.1- São obrigaçôes deste órgão licitante, além das obrigações rezultantes da observância da Lei n"
14.133/2021.
a) Proporcionar todas as facilidades para que a licitante possa ctmprir integralmente a proposta
apÍesentada, observando-se as normas;
b) Prestar aos funcionários da licitante todas as informações e esclarecimentos que eventualmente venhâm
a ser solicitados sobre o objeto deste certame;
c) Àcompanhar, fiscalizar e avaliar a execuçâo dos serviços;
d) AtestaÍ notas fiscáiífaturas e efetuaÍ os pagamentos à fomecedora,
e) Aplicar as san@es administrativas contratuais

CNPJ n' 0 L6l 3.3 I7l00O I 66
RlIa Martiniarn Vieira, ín,

ú[emuiÀrRR CEP: 69.35t400
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21 2-As impugna@es e os esclarecimentos somente seÍeo ac€itos se

pÍotomlos, na Rua Martiniano Vieir4 Vn-Centro-UiÍamuta-RR em

l3:h3omin.

for protocolado diretamente no setor de

horário de expediente, das 7:h30min às

21 3-Caberá ao Agente de ContÍaração decidir sobre a impugnação, de maneira motivad4 no prazo de ate 2

(dois) dias uteis

21. 4- Deferida a impugnação do ato convocatório, seÍá designada nova data para reâlizâção do c€name.

XXtr _ RECIJRSOS ÂDMINISTRATTVOS
22.1-Ao final da sessão, o proponente que desejar recoÍrer coÍftra decisôes do Agerúe de Contratação
poderá fazêJo, manifestando sua intenção com registro da sintese das suas razões em ata. devendo
obrigatoriamente a juntada de memoriais no prazo de 03 (Íês) dias Os interessados ficam, desde logo,
intimados a apres€ntaÍ contra razões em igual pÍLzo, que come{ará a cóner do ténnino do przzo do
recorTente.

22.2-Os recursos e contÍaÍÍazô€s so seÍão aceitos se forem protocoladas diretamente no setoÍ de licitações
na Martiniano Vieir4 Vn-Centro-[Jiramuta-R& em horârio de expediente, das 7:h30min às l3:h30min.
223-A falta de manifestaçâo imediata e motivada do proponente impoÍtará a decadência do direito de
recurso e à adjudicação ao vencedor do certame
22.4-Os reoursos contra dccisões do Agente de ContÍatação terão efeito suspensivo.
22.5-O acolhimento de recurso imponará a invalidaçào apenas dos atos insuscrtiveis de aproveitamento-
22.GNão serão acêitas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal subscritos por
representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo para ÍespondeÍ pelo pÍoponenle.

227-A, d*i§o em grau de recurso, quando não reústa pelo Agenre de Contralação, será submetida à
apreciação da autoridade superior e, se mantids, será definitiva e dela dar-se-á conhecimento âos

interessâdos. por meio de comunicação via e-mail
22 8-Os autos do processo permanecerão com üsta fi anqueada aos interessados, no Departamemo de

Licitações da Carnara Municipal de Uiramutâ/R& cüjo eÍdeÍeçô consta do preâmbulo desÍe Edital
XXflI - ÀLTERAÇAO CONTRATUAL

23.l-O Pregão Presencial, das alterações dos contratos e dos pÍeços, podeÍá seÍ alterada, além do previslo
no presente Edital, na forma e condiçôes estâbelecidas no artigo 124, da Lei FedeÍàl t' 14 13312021

XXTV - DISPOSIÇOES GERAIS
24 l-As normas disciplinadoras deste PÍegão serão sempÍe interpretâdâs em favor da ampliação da
dispula entre os interessados, desde çe não comprometam o interesse da Âdministração, a finalidade e a

segurança dâ contraÍaçào.

CNPJ D' 0 l.6l 3 317/0ml{6
Rlla MsÍtiniano VieiE, ,n,

UiÉmut RR CEP: 69 358-{00

19.2-Sâo obÍig8çôs da I i c i t a n t e, além das
t4.13312021:
a) Emitir nota fiscal correspondente ao objeto;

da Lei n'

b) Proceder a execução dos serviços do objao no local indicado pelo órgão licitante, em dia e horário
prwiamente agendado, dentro das condições e preços ajustados em sua pÍoposta e nos prazos preüstos
nesta licitação;
c) Encaminhar a Nota Fiscal ao SETOR responsável para o aÍesto e poíeÍioÍ encamiúamento a

Contabilidade/Tesouraria a fim de efetivação do pagamento devido;
d) PrestaÍ esclarecimentos que forem solicitados por esta Administração Riblica Municipal, cujas
reclama@es se obrigam a atendeÍ pÍontamente;
e) Assumir, aind4 a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidertes de trabalho quando, em oconência da es@iq forem vitimas, os seus empregados
no desempenho dos serviços ou em conexão com eleq ainda quc oconidos em dependências de$e órgão
licitante;

0 Nâo transferir a teÍceiros, queÍ toial ou paÍcialmente, o objeto a seÍ contratado, sem a devida anuência
desta câmara Municipal de Uiramuta/RR

XX _ ENTRDGA
20 - a empresa contratada deveÉ ficar à disposição da Câmara Municipal de Uiramuta/R\ sempre que

for convocado, de forma presencial ou renrota/virtual

xxr - TMPITGNAÇÂo lo rorrar,
2l l-lmpugnâções e esclarecimentos ao ato convocatório do pregão serão recebidos ate 02 (dois) dias úteis antes

da data fixada para abertura do mesmo

RúbÍica
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24 2-E faottada ao Agente de Conrraraçâo, ou à autoridâde fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão poserior de documerÍo ou informação que deveria constaÍ no ato da sessão pública.
24.3-0 Agente de Contratação Municipal da Camara Municipal de Uiramuta/RR, reserva-se o direito de
rejeitar um4 váÍias ou todas as propostas, desclassificar aquelas que nâo estejam em conformidade com
as exigências do presente edital, dispensar formalidades omitidas ou relevar irregularidades saúveis
24 4-A autoridade competente paÍa determinar a cornratação podeÍá ÍevogaÍ a licilação em face de razões
de interesse público derivadas de fato superveniante deüdâmente comprovsdo. peÍtinente e suficiente
para justifrcar tal condut4 devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer
pesso4 mediante ato escrito e fundamentado.
24.5-A Administraçâo reserva-se o direito de transferir o prazs para o recebimento e abertura das
propo$as descóendo, em tais casos, direito à indenização pelos proponentes.
24 6.A paÍticipaÉo na pÍes€nte licitaçâo implica em concordância tácitÀ poÍ pane do prolnnente, com
todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas.

xxv- FoRo
25 1. Ficâ eleito o Foro da Comarca de Pacaraima,/R\ para dirimir as questões oriundas deste Edital que
não forem resolüdas por üa administrativa ou por aÍbiramento na forma do Código CMI

xxYr - DrsFosrÇÔos ruers
\- 26.1- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Agente de ContÍatação.- 26 2-Para coúecimento público, expede-se o aüso de liciração, que e, publicado no Diário Oficial dos

Municipios, Jomal de Grande Circulação no Estado, Jornal de Circulação Regional
uirâmura - RR xxx de xX)o(X de 2024.

xxxxxxxrc(xxxuxx

Portaria n.XX§X,|2O24
Agente de Contratações

CNPJ í" 0 1 .6 1 3.3 t?r'o0o156
Ruâ Maainisno vieira, s/o"

t,iramutâ,rRR CEP: 69.358{00

*ü
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ANEXO II- MOI'ELO DE CRf,DENCIAMENTO
(lmprimir em pâpel timbrado da empresa)

A
CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA / RR
A,/C - Agente de Contratação Oficial
Pregão Presenci al n" XXX|2024 - Processo no )OOOí2024

inscrita no CNPJ sob o n." ................. neste ato representada
pelo seu ......(representante/sócio/procurador), no uso de suas
atribuições legais, vem: CREDENCIAR, o Sr. ..................., portador da Cédula de Identidade
RG n". ........-.. e inscrito no CPF sob o no. ................ a nos ÍepÍesentar na Licitação em
referência, instaurada pela CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA / RR , com poderes
para formular ofertas, lances de preço, recoÍrer, renunciar a recurso, assinar a ata de registro
de preços decorrente do Pregão em tela. e praticar todos os demais atos p€rtinentes ao certame
€m nome da representada.

LOCAL, dede2024.

Nome do responsáveVprocurador

CNPJ n' 0l -61 3 -3 l7lmo I {6
RUa Maíiniano Vieirâ- s/n,

UirarÀüíRR CEP: 69 158{0

ffi
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ........Baino......CEP.....-..... (Endereço
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NEXO III- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Qmprimir em papel timbrado da emprese)

A
CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA / RR
A/C - Agente de Contratação Oficial
REFRENTE AO Pregão Presencial rf W,12024 - Processo n')CCÕ{. 12024

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSCR. EST.:
ENDEREÇO: N"
BAIRRO.
CEP.
CIDADE:
UF:.
TELEFONE.
EMAIL.
BANCO: CONTA CORRENTE: AGENCIA:

Por intermedio de seu ÍepÍesentante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão Presencial

@

n- /2024. vem a

ITEM DISCRI}ÍINAÇÃO DOS SERVIÇOS: T\D QTIANT VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

0l

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA EM Assessorar todo o tramite
dos procedimentos licitatórios; Auxiliar no
contÍole e armazenamento de dados e

informaçôes dos procedimentos licitatórios, para

atender aos órgãos fiscalizadores intemos e

exlernos, Orientar a eqüpe técnica dâ

Administração Municipal responsivel pelos
procedimentos licitatórios, com base na

legislação vigente, Desenvolver roteiro de
procedimentos para z realização das diversas
modalidades, com instruçâo direta para os

servidores da Câmara, üsando à transferência de

coúecimento para operação das metodologias
planejadas; Assessorar na elaboração da

contratação diÍeta, que aborde questões de

dispensa e inexigibilidade de licitação; Fazer

verificação subsequente dos atos do processo de

Licitação no momento da homologação e,

tambem, após a homologação, estendendo-se a
fase de empeúo e liquidação; Acompaúar o
processo licitatório em todas as suas fases, ate a
assinatura do contÍato.

SERV.
MES

de

CNPJ n" 0l 613 3170001{6
RI a Mâíiniüro vi€im, ú,

UitaEúe/RR CEP: 69.358400
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R$o
A licitante declara que:

a) O prazo de entrega das mercadorias ofertadas

recebimento do pedido ou Nota de Empeúo;

será de segundas e sextas feiras, após o

b) O pagamento deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias subseqüentes ao fornecimento;

c) O Prazo de Validade da Proposta é de ( ) dias (não podendo ser inferior a 60 dias);

d) Aceita todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

e) O percentual de desconto permanecerá fixo durante toda a vigência do contrato, sendo essa
\-

contada a partir da data de sua assinatura até o final do exercício do prazo de 12 meses ou até

o esgotamenlo das quantias registradas.

0 Que o preço apresentado abrange todas as despesas incidentes sobre o objeto da liciüação (a

exemplo de impostos, taxas, encârgos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e

gastos com transporte), bem como os descontos porventura concedidos.

g) Que se compromete a efetuar a entrega dos produlos no preço e pÍ.vo oonstantes de sua

proposta.

LOCAL, dede2024.

Nome do responúleUprocurador

CNPJ n" 0l 613 3 17,0001-6ó
Ruâ MsÍhniaDo VieiÍa, s/D,

UiEJDu6/RR CEP: 69.35t400

VALORTOTAL
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ANEXO tV - MODELO DE DECLARÂÇÃO

(Imprimir em pâpel timbrado da empresa)

CNPJ n'o1.613.3 t7m0O I {,6
Rtrs MâainiâDo Vieúa" Yn,

UiÍ.Dúii/RR CEP: 69.35t{00

DECLARAÇÃO DE CTIMPRJMENTO DOS REQUISITOS DE HABILIT

A
CAMARA MUIUCIPAL DE, UIRAMUTA/RR
A/C- AGENTE DE CONTRATAÇÃO OFICIÂL
REFRENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N'X$U2024. PROCESSO N'

)LXXXX/2024

Razão Social da Empresa), estabelecida na ........Bairro......CEP.... .- . (endereço completo),

inscrita no CNPJ sob o n-o .-......., ... ,neste ato repÍesentada

pelo seu ......(repÍesentante/sócio/procurador), no uso de suas

aftibuiçôes legais, vem: DECLARAR, para fins de participação no pÍocesso licitatório em

pauta, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. PoÍ seÍ

verdade assina o pÍesente.

LOCAL, dede2024.

Nome do responsável/procurador

OBSERVAÇÃO: DOCTIMENTO FORA DOS ENVELOPES

Rúbrica



ANEXO \'- MODELO DE DECLARAÇAO

(Imprimir em papel timbrado da empresa)

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPR"ESA DE PEQUENO PORTE

A
CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA / RR
.A/C - AGENTE DE CONTRATAÇÃO OFICIAL
REFRENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N'x)V2024 - PROCESSO N" X>O(12024

(Razão Social da Empresa), eslabelecida na Rua.r'Avenida........Bairro......-.CEP ...........-..........

(endereço completo), inscrita no CNPJ sob o n." ................./ , por intermedio de seu

Íepresentante legal o (a) S(a) . . . . Socio/Proprietririo, portador do documento

de identidade RG no ..................... SSP/SP e do CPF no............................ .- no uso de suas

atribuições legais, vem: DECLARAR, para fins de participação no processo licitatórío em

pauta, sob as p€nas da Lei, que esüí em enquadrada na situação de (ME ou EPP), nos termos

da Lei Complementx 123120O6, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta,

portanto a exeÍcer o direito de preferência como criterio de desempate no procedimento

licitatório. Por ser verdade assina o presente.

LOCAL, de de2024.

Nome do responsável/procurador

oBSERVÀÇÃO: DOCTIMENTO FORA DOS EI\n',ELOPES

ESTÁIX) DE RORAIMA
MUMCFIo DE unAMurÀ

CÂMARA MUMCPAL
PÀLÁcIo IRIA MorA BEZERRÁ

CNPJ o'01.613 3 t7,r'0ooI{6
Rua MâÍtiÍris.oo VieiE, sê

UiÍâmulâ/RR CEP: 69.358{m



ESTAIX) DE RORÁTMA
MT,INICFIO DE UIRÁMUTÀ

CÂMARÁ MUI{ICPAL
PALÁCIO IRIÀ MOTA BEZERRA

ANEXO vI- MODELO DE DECLARAÇÃO

(Imprimir em papel timbrado da empresa)

CNPJ n' 0l 613 3 l7ltrool{6
RlIs Martinimo Vieira, slD,

uiramúlrRR cEP: 69 35t{00

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO DE LICITAR OII DE

COM CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA -

A
CAMARA MUNICIPAL DE TIIRAMTITA / RR
A/C - AGENTE DE CONTRATAÇÃO OFICIAL

RR

REFRENTE AO PREGAO PRESENCIAL N" 12024 - PROCESSO lr-'/2024

(Razão Social ú Empresa), estabelecida na ........Bairro......CEP.......-..... (endereço completo),

inscrita no CNPJ sob o n.o ................. , neste alo Íepresentada

pelo seu ......(representante/socio/procurador), no uso de suas

atnbuições legais, vem: DECLARAR, para fins de participação no pÍocesso licitatório em

pauta" sob as penas da ki, que não está impedida de participar de licitação ou de contÍatar

com a Admini stra@o Pública.

Por ser verdade assina a presente.

LOCAL, dede2024.

Nome do responsáveUprocurador



ESTAIX) DE RORÂIMA
MTNTCFIO ItE UIRAMTITÃ

CÂMARA MUÀIICTPÁI
PALÁCIO IRIA M(yfÀ BEZERRA

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO

(Imprimir em papel timbrado da empresa

CNPJ D' o I.613.3 I ?,00o 156
Rnâ M.âíinirno vi€ira, sh,

UiradtrtíRR CEP. 69.358{n

A
CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA / RR
A/C - AGENTE DE CONTRÂTAÇÃO OFICIAL
REFRENTE AO PRIGAO PRESENCIAL N'/2024 - PROCESSO N" 12021

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o n.o

neste ato representada pelo seu . ... ... ... (representante/sócio/procurador), no uso

de suas atribüções legais, vem: DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório

em pauta, sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho,

no que se reÍbre à observância do disposto no inciso )OOflII, do aÍ..7" da Constiturção

Federal, e, para fins do disposto no inciso VI, do art. 68, da Lei Federal no 14.13312021,

acrescido pela Lei n" 9.854/99, que não emprega menoÍ de dezoito anos em trabalho notumo,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: empÍega menor, a pa.rtir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Por ser verdade assina a presente.

LOCAL, de de 2024.

Nome do responsáveVprocurador

Rúbrica



ESTAIX) DE RORÁJMA
Mt,NlCtsIO I'E TJIRAMUTÀ

CÂMARA MT,I\ CIPAL
PALÁCIO IRIA MO'TÂ BEãRRÁ

ANEXO VItr-MINIITA DE MODELO I'E CO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE
I.JIRÁMUTA E O (A) EMPRESA )OOOOOOO(
CMJ: X)OO(X)OC( PARA OS FINS NELE
DECLARADOS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE URAMUTÃ, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, CNPJ 01.613.3171000146 com sede na Martiniano Vieira Vn, Cep.

69.358-000 no Municipio de Uiramutii, neste ato representado pelo Senho(a) Presidente Max

Ferreira dos Santos, doravante denominada CONTRATANTE, e poÍ outÍo a Empresa e/ou

inscrito no CNPJ/CPF sob

CEP,

Localizada na Rua

doravante

de CONTRATADA, resolvem celebrar este CONTRATO a esta Câmara, cuja

celebra@o foi autorizada nos autos do processo no. 12024-CL, que se regerá pela Lei

Federal n". 14 133, de lo de abril de 2021, parte integrante deste Contrato, pelos termos da

proposta vencedora, e atendidas as cláusula e condições que se anunciam a seguir:

CLÁUSITLA PRIMEIRA. DO OBJETO

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE

SER\TÇOS E ACESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA DE APOIO

, ADMII\IISTRATTIO NAS ÁREAS DE LICITACOES E CONTRATOS PTIBLICOS E

NOS SETORES DE CADASTRO E COMPRAS, para atender às demandas dos processos

licitatónos da Câmara Mumcipal de Uiramuta./RR.

pessoa fisica

o no. - Bairro -
denominado

íl Rúbrica

ITEM ESPECIFICAÇAO UNIDADE

DE,

MEDIDA

QTjANTIDADE VALOR

TINITÁRIO

VALOR

TOTAI,

0l

CLÁUSULA SEGUIIDA - IXrcUMENTOS CONTRATUAIS

Constituem parte integrante deste contrato, como se nele estivessem incluidos os

seguintes documentos devidamente rubricados pelas partes:

CNPJ D' ot 613.3 l7rcoo146
Rua MsÍdnisro vieirà, s/ú,

thÍâmulâ/RR CEP: 69.358400

a) Processo n". _J2024



CLÁUSTjLA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA (O) A (A)

a) Fazer com que o CONTRATANTE teúa coúecimento de todos os trabalhos

executados;

b) Planejar e conduzir os trabalhos de maneira a evitar acidentes pessoais, danos

ao CONTRATAITTTE ou a terceiros, obedecendo e cumprindo integralmente a Legislação

Vigente;

c) Recolher pontual e exâtamente todos os tributos encargos sociais a que esteja

obrigado por força deste contrato, cujos comprovantes deverão ser exibidos ao

CONTRATANTE mensalmente,

d) Não subempreiteira, total ou parcialmente, o objeto desta licitação, sem previa

e expressa anuência do CONTRATANTE;

e) Reparar qualquer material que esteja em desacordo com o objeto do contrato,

sem que implique em aumento de despesa ao CONTRATANTE;

3.2 - O CONTRATANTE deveni fiscalizar a execuçâo do ContÍato. bem como:

a) Receber o objao do contrato, através do Setor responsável por seu

acompanhamenlo e Íiscalização.

b) Notificar, poÍ escnto, à CONTRATÀDA toda e qualquer ocorrência

relacionada com a execução do Contrato, tais como, eventuais imperfeições durante sua

vigência afixando prazo para sua correção;

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA em conformidade com o estipulado

no parágrafo segundo da Cláusula Quinta deste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - IX) PRAZO E DA PRORROGAÇÃO

4.1- O prazo de vigência deste contrato sení de _ ( ) meses a contar da assinatura do

presente instrumento, cessando de pleno diÍeito, findo este peíodo, independentemente de

notificação ou aviso.

Parágrafo Único: O prazo constante desta cláusula podení ser prorrogado por

iguais e sucessivos períodos, desde que furrdamentadamente solicitados e autorizadps psls

CONTRATANTE.

ESTÁDO DE RORÀIMA
MUMCFIo DE I,TAMUTÃ

CÂMARA MtrMcPÀL
PALÁcIo tRrA Mora

\fr
Rúbrica

CNPJ no0t 613 317r'0o01{ó
Ru. Msíiniâno VieiÍa, ,n,

Uir&ÀulÍ./RR CEP: 69.358{00



ESTÀDO Df, RORÁIMA
MUI\üCFIO DE UIRAMUTÃ

cÂMA.RÁ MUNICIPAL
PALÁCIO IRIÀ MOTA

CLAUSULA QUINTA. DOS PREÇOS

5.1 O valor total da contratação e de R$ (),

conforme consta da proposta da CONTRATADA, aceitos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro - Os preços inicialmente contratados, de acordo com a legislação vigente,

serão fixos e irreajustáveis e compreendem todos os encaÍgos decorrentes da execução do

contrato.

Parágrafo Segundo - A Secretaria Geral, efetuará o pagamento ate o dia 20'

(vigesimo) dia útil do mês subsequente à prestação de serviço, após ter recebido a

documentação fiscal do (a) Contratado (a), (Nota Fiscal/Faturas) discriminativas, em 2 (duas)

vias, devidamente atestadas pelo setoÍ competente.

Parágrafo Terceiro - Nenhum pagamento seá efeluado à CONTRATADA,

enquanto pendente de liqüdação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em

virtude de penalidade ou inadimplência.

CLÁUSULA SEXTA - DÀ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das

seguintes dotações orçamenüírias: Projeto atividade: 01.031,1fin2001.fim0

MANTiTENCAO DAS ATMDADES DA CAMARA' Elemento de Despesas: 33.90.39.00

- OUTROS SERVICOS PESSOA JURIDICA' Fonte de Recursos: RP, no exercício

seguinte à conta do oÍçamento vigente naquele exercicio, previsto para esta modalidade de

despesa.

Parágrafo Único - Para cobeÍtura parcial das despesas decorrentes da presente

contratação foi emitida a nota de empeúo, no valor de R$ L-________J, a

conta da dotação especificada nesta cláusula.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATTVOS

7.1- Pela inexecução total ou parcial do contÍato, a CONTRÀTANTE poderá

garantida a previa defesa, aplicar à CONTRATADA a-s seguintes sanções administrativas:

a) Advertência por escrito;

b) multa de 0,3o/o (três decimos poÍ cento), por dia de atraso do fomecimento do

objeto deste contrato, multa de 10Yo (dez por cento) ambas sobre o valor do empenho no caso

do referido atraso ser igual ou superior a 15 (quinze) dias, obsewandose tamHm neste caso,

CNPJ n' 0l .6 I 3.3 I 7r'0o0 I 56
Ruâ MÂíiniâno VieiÍa, s/rr

Uhsmulâ/RR CEP| 69.358{00



ESTADO DE RORÁÍMÂ
MTJNICÍPIO DE UIRÁMUTÃ

CÂMÀRA MUNICFAL
PALÁCTO lRIA MOTA

as demais sanções previstas na

comutável com as demais p€nalidades previstírs nos art. '155 e I

suas alterações;

c) suspensão temponiria do direito de participar de licitações e contÍataÍ com a

CONTRATÂNTE por um período não superior a 2 (dois) anos; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida

a reabiliação, que será concedida semprc que a CONTRATADA ressarcir a Administração

pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido prazo da sanção aplicada com base no item

anterior;

e) multa de l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso a

CONTRATADA veúa a dar causa a Íescisão contÍatual.

Parágrafo Primeiro - As san@s previstas nas alineas "c" e "d" poderão também

ser aplicadas à CONTRÂTADA quando, em raáo dos compromissos assumidos:

1.0 Seu(s) representante(s) legal (ais) tenha(m)

sofrido condenação criminal definitiva por prática, nesta condição, de fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tribúos; e

2.O Praticarem ilícitos, visando frustrar os

objetivos da licitação, demonstrando não possuir idoneidade para contÍatar com

AdministÍação Pública.

Parágrafo Segundo - Será considerado recusa formal:

61 1- A inexecução do contÍato; e

b) A execução do contrato em desacordo com as condições estabelecidas.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa referida nesta cláusula será descontado de

qualquer falura ou credito existente na Secretaria Geral.

CLÁUSULA oÍTAvA - DA PRESTAÇÃo DE SERI,IÇo E DA FISCALIZAçA0

8.1 A fiscalização dos sewiços sení exercida por representantes do

CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAIS, devidamente credenciados, aos quais

competiftí dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, dando ciência de tudo ao

credenciaste (Art. I17, da Lei n'. 14.133121).

Parágrafo Primeiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem

reduz a responsabilidade do (a) CONTRATADTO (a), inclusive perante terceiro, por qualquer

inegularidade, inclusive resultante de imperfeições tecnicas, entrega de material inadequado

Lei n'14.133/21 com

CNPJ n' 0l .61 3 I 17r'0o0 I 4ó
Ru, Mlíiniúo Vicirr, JD,

UüâmuU/RR CEP 69.35t{00



ESTÂIX' IIE RORÀIMÂ
MUNICFIO DE UIRÁMUTÃ

cÂMÂNÂ MUMCPAL
PALÁCTO IRIÀ MOTA BEZÊNR.A

CNPJ tro 0l.61 3.3 l7r'0o0l 16
Rus Maíüiâno Vieira, ,rL

úÍâmulÂ./RR CEP: 69 358{00

ou de qualidade infenor e, na ocorrência

conesponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes

§4", da Lei n" 14.133121).

177, § l" ao

Parágrafo Segundo - A CONTRATADÂ obriga-se a aceitar, nas mesmas

condiçôes contÍatuais e mediante termo aditiv'o, os ,rcÍEscimos ou supressões que se fizerem

necessários no quantitativo de fomecimento, no montante de até 25Yo (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato (Art. 125, Ml-ei rf 14.133121).

CLÁUSULA NONA-DA ALTERAÇÃO IX) CONTRATO

9.1 - O pÍesente termo de contrato podení ser alterado, com as devidas

justifi cativas, nos seguintes casos:

I - Unilateralmente pelo CONTRATANTE:

a) Quando houver modificações aas especificações, para melhor adequar aos

seus objetivos:

b) Quando necesviria à modificação do valor contratual em decorrência de

acrescimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei;

II _ por acordo dâs partes:

a) Quando necessário à modificação da forma de fornecimento em

face da verificação da inaplicabilidade dos termos contratuais origiúrios;

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por

imposição de circunstância superveniente mantido o valoÍ inicial atualizado.

c) Para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contÍato, na hipótese de

superveniência de fatos imprevisiveis, de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, nos

termos do arÍ. l24,II, *d", da lÉi 14.133/21.

Parágrafo Primeiro - Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de

contratos de obras e serviços de engeúaria ensejarão apuração de responsabilidade do

responsável técnico e adoção das providências necesúrias para o ressarcimento dos danos

causados à Admini stração.

Parágrafo Segundo - Em havendo alteração unilateral deste contÍato, que

aumente os encaigos da CONTRATADÂ, o CONTRATANTE, deverá restabelecer, por

aditamento, o equilibrio econômico.financeiro iniciaJ. Art. 130 da L€i 14.133121.

CLÁUSULA DÉCftIA - DA RESCISÃO

irr. l{s



ESTÁDO DE RORÁIMÁ
MUNICFIO DE UIRÁMUTÀ

cÂMARA MUNICTPAL
PALÁCIO IRIA MOTA

l0,l - O contÍato deverá ser

pelas paÍtes, de acordo com as cláusulas avençadas e as nonnas desta Lei, e cada parte

respondeni pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Parágrafo Único - Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:

I - o contratado seni constituído em mor4 apliulveis a ele as respectivas sanções

administrativas;

II - a Administração podení opar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contÍatual. Art. lll da Lei

14.133121

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃo

11.1 - O CONTRATANTE proüdenciará a publicação deste Contrato, por

extrato, Diário Oficial dos Municipios do Estado de Roraima.

CLÁUSULA DÉCDIA SEGUNDA - DO FÔRO

l2.l - As partes neste instrumento elegem, para todo e qualquer procedimento

judicial, o Foro da Comarca de Pacaraima./RR para dirimir qualquer dúvida ou litígio que

porvenhra possa surgir deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais

priülegiado que seja.

E para firmeza do que foi ajustado, firmam este instnrmento, em 02 (duas) vias de

igual teor e forma, que depois de lidas e achadas conforme, pêrante as testemunhas abaixo

assinadas, assumem o compromisso e a obrigação de fielmente cumprir e respeitar o que fica

pactuado, por si, seus herdeiros e sucessores.

Gabinete do Presidente, em

PELO CONTRATANTE:

de 2O24.

MAX FERRE,IRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Uiramutã - RR

PELACONTRATADA:

(CONTRANTE)

rle

CNPJ D' 0l .61 l.l I ?/0O01{6
RuÂ Msrtiniano vieiE, Yo,

uiramürRR cEP: 69 358{00

I

Fls

-6É



ESTADO DE RORÂIMA
MT,INICIPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARÁ MUNCIPAL
PALÁCIO tRIA MOTA BEZERRÁ

Testemunhas: Rúbrica

NOM

CPF:

CNPJ no 0l .613.3 I 7/000 I {6
Rua Martioiaoo Vrcim, s/n,

uirarnúÂrRR cEP 69 358400

CPF:



ESTADO DE RORAIMA
MUNICIPIO DE

CAMÂR-A MUNICIPAL
PALÁCIO TRIA MOTA

ANEXO LX

MODELO DE DECLARÁÇÃO DE QUE NÀO POSSUI NO QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR

PÚBIco

A empresa inscrita no CNPJ no... .. . . , poÍ intermedio de san representante legal o(a)

Sr.(a). . . . . . . . . . . .. . . . , ponadoÍ (a) da CaÍteira de Identidade no ......... e de CPF no ..........
DECLARÀ para fins do disposto no Edita.l do Pregâo Presencial no 2024, *b as sânções administrativas

cabíveis e sob penas da Lei, QUE a Empresa Não Possri em setr quadro societário Servidor público da ativa, ou

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mist4 por materiais prestados, inclusive

con$ltori4 assistência técnica ou âssemelhados

tocalidade, de de 2024

Nome do responúveUproctrador

OBSERVAÇÔES IMPORTANTES: Âprrsertrr rstr Declrrrçáo Junto ro Cmdenciim?nlo, ou seja, fora

dos Envelopes n'. 01 - PROPTOSTA DE PREÇOS c Envelope n". 02 - DOCUMENTAÇÂO

CNPJ n' 01.61 3.3 l7r'000 l {6
Rua MÂíiniâno Vieiro, ín,

Uiromurâ/RR CEP: 69 358{00



ESTADO DE RORÂJMA
MUI\IICFIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARÁ MI,T\'ICPAL
PALÁCTO IRIA MOTA BEZERRÁ

ANEXO X

TTRMO DE RETIRADÂ DO EDITÂL

PROCESSO LICITATORIO N. OOl 12024

MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL N. 007 12024

O obieto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE
SERVTÇOS E ACESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA DE APOIO
ADMINISTRATTVO NAS ÁNNAS DE LICITACOES E CONTRATOS PUBLICOS E
NOS SETOR-ES DE CADASTRO E COIVIPRAS, para atender às demandas dos
processos licitatórios da Câmara Municipal de fliramuta/RR, no ano de 2024, através de
assessoria e consultoria, conforme discriminação no Termo de Referência.

NOME EMPRESARIÂL:
CNPJ:
ENDERECO COMPLETO:
NOME PARA CONTÀTO:
CIDADE/ESTADO:
TELEFONE:
E-MÀIL:

Recebemos da Comissão Permanente de Contratação - CPC/CNÍU, nesta datâ, cópiâ
impressa ou digital do edital da Licitação acima identificada.

Uiramutâ-/ RR I 12024.

( ARIMBO E ASSII\ATÚ'RA DO REPRESEN-T-4IT-TE DA EMPRESA

CNPJ n' 0l 613.3 17rcO0156
Rua Martinüoo Vieira, s/o,

uiraüulã/RR cEP: 69.358{00



ESTADO DE RORÁTMÂ
MUNICIPIO DE UIRÁMUTÃ

CÂMARA MUNICIPAL
PALÁCIO IR]A MOTA BEZERRÀ

A

ASSESSORIA JURIDICA
hocesso ADM n." 00712024

Pregão Presencial N.' 07i2024

Ao |urídico para análise da legalidade da Minuta De Edital e contrato, nos termos da Lei

t4.1331202t.

Agente de Contratações

Portaria n. OOLl2024

CNPJ n' 0l -6 1 3.3 l71000 l {6
Rua Martiniano Vieira, sô

Uiramutâ/RR CEP: 69 358{00

UiramutdRR 05 de i,larco de 2024.

MARIA DA CONCEICAO MOTA SANTOS



ESTADO DE RORAIMA
MUNICÍPIO DE UIRAMUTÁ

CÂMARA MUNICIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

PARECERIURIDICO

Processo Administrativo n.q 007 /2024
REF: Ánálise de Minuta de Edital de Pregão Presencial n.e 07 /2024

Relatório

Trata-se de análise jurídica para fins de contratação de empresa para Prestação de Serviços de
Assessoria e Consultoria Técnica de Apoio Administrativo nas Áreas de Licitações e Contratos
Públicos e nos Setores de Cadastro e Compras, para Atender as Demandas dos Processos
Licitatórios da Câmara Municipal de Uiramutã/RR, no Ano de 2024, onÍorme Discriminação no
Termo de Referência, por meio de licitação na modalidade pregão, na forma presencial, com
fulcro na Nova Lei de Licitações e Contratos - Lei ne L4.733/202L.

Após a instrução processual interna, por meio de vários atos deüdamente ratificados pelos seus
agentes públicos responsáveis, veio para consulta iurídica quanto à legalidade Eio somente da
minuta do Edital, em seus aspectos estritamente iurídicos, pela Pregoeira deste município.

É o sucinto relatório.

Da natureza opÍnativa e consultiva do Parecer furídico

A presente manifestação se limita à dúüda estritamente iurídica "in abstrato", ora proposta e,

aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos,
econômico-financeiros e quanto a outras questões não ventiladas ou que exiiam o exercício de
conveniência e discricionariedade da Administração. Ressalte-se que o presente parecer se
limita aos aspectos legais, não interferindo na discricionariedade da Âdministração Pública.

Da Análise |urídica

Importante destacar que tanto a abertura de certâme quanto a sua instrução será realizada sob a
responsabilidade do(a) pregoeiro (a] desigrado (aJ, bem como pela respectiva equipe de apoio
sem qualquer gerência ou intervenção desta Assessoria iuúdica. Sabe-se que a Administração
Pública só pode atuar em conformidade com os princípios basilares dispostos na Constituição
Federal, conforme art. 37, caput.

O artigo 18 e incisos da Lei n0 14.733 /2027 estâbelece todos os elementos que devem ser
compreendidos nos autos do processo de contratação pública.

Analisando os documentos que compôe a instrução do processo de contratação, constata-se a
presença da definição do obieto e das jusüficativas para a sua contratação, a autorização da
Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico
preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o terÍno de
referência, a portaria de designação do[a] pregoeiro(aJ.
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Neste contexto, é possível aferir que os autos atendem as Iegais, ficando
evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.

Da Minuta do Edital

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos elementos que
devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise

lurídica contendo dois anexos, quais seiam: o termo de referência e a minuta do contrato.

Ademais, a minuta do Editâl veio com os seguintes itens descriminados: sessão pública, definição
do obieto, recursos orçamentários, condições de participação, encaminhamento e elementos da
proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e classificação da proposta, habilitação, recurso,
adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital,
disposições finais e foro de julgamento.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Editâl estão definidos de forma clara e
com a devida observância do determinado no artigo 25 da Leins 14.133 /2027.

Por se tratar de fornecimento de obieto de forma contínua, a ser entregue parceladamente,
de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seia
deüdamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção
quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei ne
14.r33/202t.

Tendo a minutâ do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da
Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, preço, dotação orçamentária, pagamento,
entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administraüvas, vigência, extinção do
contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nestâ esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos
contratos administrativos, senão vejamos. Portânto, a minuta se encontra com as cláusulas
mínimas deüdamente amparadas naLeine 1,4.1,33 /2021.

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade de licitação
para a contratação do obieto como sendo o pregão em sua forma Presencial, o que se encontra
em perfeita correção uma vez que o obieto se enquadra na categoria de bens comuns, com
padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objeüva e usualmente encontrados
no mercado, cf. o disposto nos incisos Xlll e XLI, do artigo 6q da Lei ne 74.133/2027.

Conclusão

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei ne M.133 /2021, especialmente
quanto às minutâs apresentadas, verifica-se a deüda obediência aos ditames da NLLC, razão
pela qual se conclui pela aprovação e opina-se pelo prosseguimento do processo, com a
observância desde já das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a abertura
da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso I, alínea "a" da Lei
n"-14.133/202t.
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Em tempo, recomenda-se também que os autos seiam submetidos Geral do

Município, pois este tem como obietivo principal a ação prevenüva, ou seia, antes que ações

ilícitas, incorretas ou impróprias possam atentar contra os princípios da Consütuição da

Republica Federativa do Brasil, principalmente quanto ao preüsto no artigo 37 em seus

parágrafos e incisos.

São os termos do parecer, reitera-se, meramente opinativo e orientador, que submetemos à

decisão superior hierárquica.

Uiramutâ/R\ 07 de março de 2024.

ÀB/RR N'1060

CNPJ n' 0l 613.1 I 7/0001 {ó
Ruâ MaírniârD VieiÍ4 Yn,

UiÍâmutr/RR CEP: 69.358{ü)

Assessoria Jurídica



AVISO DE LICITA

A Câmara Municipal de Uramutã - RR, em atendimento ao art. 75 da Lei no.

14.33312021, torna público para coúecimento dos interessados, o presente aviso do

PREGAO PRESENCIAL N'OO7/2024 PROCESSO NO (M/2024.

Data do Certame e Hora: 1210412024- 09.00 HRS (horáno local).

Local: Sala da Comissão Permanente de Contrataçâo - CPC, da Câmara Municipal de

Uiramuta,/RR-
Modo de Disputa: aberto, artigo 56, I da Lei 14.13312021

Registro de preço: Náo

Data de divulgaçáo no PNCP: dispensado aÍt. í76 lei 14.13312021

OBJETO: CONTRATAÇÃO »T TUPNTSA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO NT

SERVIÇOS E ACES§ORIA E CON§ULTORTA TÉCMCA DE APOIO

ADMINTSTRATIvO NÂS ÁnrlS DE LI( ITACOES E CONTRATOS PUBLICOS E

NOS SETORES DE CADASTRO E CODÍPRAS, para atender às demandas dos processos

licitatórios da Câmara Municipal de UiramutaiRR, no ano de 2024'

EDITAL E ANEXOS: Retirai na CPC da Camara Municipal de UiramutarRR, situada na Rua

Martiniano vieira, sN - Centro, no horáno das 08h00min às l3h00min, disponibilizado

ainda no site e mediante solicitação pelo e-mail da CPC: licitacaocmun@gmail.com.

ESTADO Df RORÁIMÁ
MUNIcFto DE umÁMLrrÀ

cÂMÂ-RÂ MUtIlcIPÁL
PALÁcro tRtA MorÀ

-úEffi

Uiramutã - RR, Ol de Abril de 2íJ24.

MARIA DA CONCEICAO MOTA SANTOS

Agente de Gontratações

Portaria n, OOll2024
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o9to4t2024, OgU CAMAM MUNICIPAL DE UIRAMUTA

ESTADO DE RORAIMA
CAMÂRÁ MUNICIPÂI, DE L'IRÁMUTÀ

coMlssÀo PERM^!IE-\{TE DE CONTRATAçÂO
A}'ISO DE IJCITÀÇÂO PREGAO PRESENCLAL N" OTNO','

A Câmara Municipal de Uiramutã - R& em alcndimetrüo ao §-r' do aí.
'15 d^ l-ci n". 14.33312021, lornÂ piblico para coíhcciocnro dos
interessados, o pr€senlÊ aviso do PREGAO PR-ESL\CIAL No
007/2024 cPROCESSO N' ü17Í102,1.
Data do CeÍtam€ e Hora: l?M/2024- 09:00 HRS thorário locat).
local: Sala da Comissão Pemancnte de Colrt -ata$ào - CPC, da
Câmara Municipa.l de Uiramuta,rRR.
OBJETO: CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM PRESTAÇÃO DE SERT'IÇOS E ACESSORIA E
CONSULTORIA TÉCNICA Df, APTOIO ADMIIYISTR.ATIVO
NAS ÁREAS DE LICITACOES E CONTRATOS PUBLICOS E
NOS SETORES DE CADASTRO E COMPRÁ§, para atendcr às
demandas dm processos licitarfios da Cârmra Municipal dc
UiramutaÀR, no aoo de 2024.
EDITAL E ANEXOS: Retirar na CPC da Camara Municipal de
Uiramuta./R\ situada na Rua Martiniaro Vieira, SN - Cenúo, no
horário das 08h00min às l3bmmir! disponibilizado ainda ao
site:https;/,Áüww.uiBoula.n lc8.b,Íc mediante soücitação p€lo e-mail
da CPC: liciracaocnrurr@gmail.com.

Uiremuaã - RR, 0l dc ÂbÍll de 202,1.

M,4X FERRE'RÀ DOS S,Ir'VIO.§
Pr€sidente dâ Câmara Municipal de Uiramutã - RR

Publicedo por:
Maria da Conceição Mota Santos

Código ldcntificrdott9l A34'l A?

Materia publicada no Diário Oficial dos Mrmicípios do Estado
de Roraima no dia 09104.12024. EÀiçÃi 2120
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https :/fuiww. diariomunicipal. com.br/aÍN/

F.
-6,É

httpsr/^Mr ri.diáriomunicipal.corn.br/âmr,ftnáteria,lg'ÍA34742/D3AFcweA6ClscrlwwxStFuOHKlh0250MlzcggDbUDlsmudSMJnbzdlÂOBgEcÍ5CX4. .



ESTÁDO T'E RORAIMA
MI'MCÍPIO DE UIR^MUTÃ

CÂMARA MUMCIPAI-
PÁLÁCTO IRIA MOTÁ BEZERRA

EDTTAL DE pRfcÃo pnrsrxcrer, N' 0074024

PROCESSO N"007/2024

A PRESENTE I,TCI'T,I,çÁO TEM POR OBJETO: A CONTRÂTAÇÃO DE
f,spECrALtzADA EM pREsrAÇÃo DE sERvlÇos E ÂCESSoRIA E coNSULToRIn rÉcllce

Vl - Declaração de nâo impedimento de paÍicipar de licitação ou de contratar com a Administração Anexo

DE ABOIO ADMIMSTRATIVO NAS ÁREAS DE LICITACOES E CONTRATOS PI]BLICOS E NOS

SETORES DE CADASTRO E COMPRAS, PARA ATENDER ÀS OTUEIPIS DOS PROCESSOS

LICITATóRIOS DA CÂMARÂ MUMCIPAL DE UIRAMUTA/RR" NO ANO DE 202,1, em conformidade

com es qurntidedes e especificações consltntca no rtrcÍo I deste Termo de Referôncia. PregÂo Presencial'

menor vrlor por lotc.

DATA DÀ REALIZ Lç^Ot l2tAl2\24 HOIúIUO: à 09:00 min (horáúo local);

para todas as refeÍências de tanpo será considerado o horário de local, LOCAL Rua Martiniano Vieira. SÀJ

Centro Uiramutii-RR na Sala de Reuniões do Seror de Licitações do Municipio

I- PREÂMBULO

l.l. O SeúoÍ pÍesidente da Câmara Municipal de UiramutãRR, usando de suas atribuições, torna público que

atiaves do Sdor de Licitâções, licitação na 
-modalidade 

PREGAO

por lote objetivando A CONTRÂTAÇAO DE EMPRESA

DE SERVIÇOS E ACESSORIA E CONSULTORIA TECNICA

DE ApOrO ADMINISTRATIYO NAS ÁREAS Df, LICITACOES E CONTRÂTOS PUBLICOS E Nos
SETOR-ES DE CADASTRO E COMPRAS, PARA ATENDER ÀS ortrarqOlS DOS PROCESSOS

LICITATóRIOS DA CÂMARA MUMCIPAL DE UIRAMUTA/RR, NO ANO DE 2024, por um período

de 12 (doze) me§es, de acordo com as disposições contidas neste Edital, que seÍá reglda pela, Lei n' l-0 520, de

ú.oi.à0o2, apliczndo-se subsidiariamentà, no que caber, as disposições da Lei Federal n'14 17312021, Lei
complementar no l23l2oo7 e Lei complementsÍ no l47l20ll, e outras normas aplicáveis à especie.

1.2. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitaçào serão recebidos no endereço acima

mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos inteÍessados que se

âpresentarem para p8Íticipar do c€ílame

1.3. A sessão de processamento do Pregão será realizada na Rua Martiniano Vieir4 S/N CentÍo UiÍamutã-RR' na

Sala de Reuniõei do Seor de Licitaçõei do Municipio, na data e horário acima informados e será conduzido pelo

ASente de contÍatação, MARIA DA CONCEICAO MOTA SANTOS, designada pela Portaria n" 001/2024, de

0l de janeiÍo de 2024.

1.4. O Edital, instrumento convocatório e seus anexos poderão ser adquiridos no horário normal de expediente na

sede deste órgão licitante cito no prédio da CPC Rua Maíiniano Vieira, SÀ'l Centro Uiramutã-RR, de segunda a

sexta feira das 0E:00 as 12h00min

1.5. As proposas dos interessados e as ocorrências conelatas deverão obedecer às especificações deste

in$ruménto convocatorio e rcspectivos anexos, que dele fazem paÍte integÍânte

1.6 tntegram o pÍes€nte edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos: Anexo I - Termo de Referência;

Anexo II - Modelo de CÍedenciâmento;

Anexo III - Declaração de Cumprimento aos Reqüsitos de tlabilitação;

Anexo IV - Declaração de Cumprimento aos Reqüsitos de Habilitação,

Anexo V - Declaraçâo Enquâdramento Microempresa ou Empresa de Pequeno Poíe, AÍexo

CNPJ no 0 I .61 3.3 l7,Ooo I {ó
Rtu MâÍiriaoo viciE ,n,

UrÍârúulí/RR CEP: 69.3i8{oo
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VII - Declaraçào conforme disposto no artigo 7". inciso X)O(Ill da CF:

Anexo VIII-Minuta de contrato:
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Anexo IX- Modelo de Declaraçâo de que nâo possui no QuadÍo Societário Servidor Priblico;

1.7. A dotação orçâmentária da Câmara, e as despess seÍilo orçámentários

consignados no orçamento \igente, no item XIX - DA DOT deste Edital.

l.t. fu consignações orçamentárias acima mencionadas serão oneradâs pontualmente, conforme especificado em

Notas de Empenhos.

TI - OBJETO
2.1. consritui objao do pres€Íre PREGÂO llsANDO A CONTRATAÇÃo ot ttupnrsl
ESPECIALIZADÀ EM PR.ESTAÇÃO DE SERYIÇOS E ACESSORIA E CONSULTORIA
TÉCMCA DE ÁFOIO ADMIIUSTRATIVO NAS ÁREAS DE LICITACOES E CONTRATOS
PT'BLICOS E NOS SETORES DE CADASTRO E COMPRAS, PARA ATENDER ÀS

DEMANDAS IX)S PROCESSOS LICITATÓBIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

UIRAMUTA,/RR, NO ANO DE 2024, conforme especificações técnicas contidas no Projeto Básico-

Anexo I, que integram este edital

ru _ CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. poderão paÍticipar dâ presente licitação empresas brasileiras ou emPresas estrangeiras em

funcionamento no Brasil que explorem o Íamo de atrvidade compativel com o objeto licitado, nos

seguintes termos'
3.i.1. Os interessados que atendam todas as condições de habilitação e credenciamento do edital;

3.2. Podereo tamtÉm paÍticipaÍ deste Pregão:
3.2.1 paÍa o caso de empresas em recuperação judicial: Ela deverá estaÍ ciente de que. no momento da

assinatura da ata de registro de preços deverá apÍesentaÍ ópia do ato de nomeação do administrador

judicial ou se q a6minislrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responúvel pela conduÉo do

i.o"".* ", 
aind4 declaração, relúrio ou doctmento equivalente do juízo ou do adminisrador, de que a

licilante está cumPrindo o plano de recuperação judiciall
3.2.2 para o caso de empÍesas em Íecuperação extrajudicial: Ela deverá estaÍ ciente de que, no momento

da assinatura da ara di registro de preços deverá apÍesentar compÍovação documental de que está

cumprindo as obriga@es do plano de recuperação extrajudicial

3.3. Estarão impedidos de Participar da preseme licitação:
3.3.1 As empràsas declaridas inidôneas por qualquer órgão público federal, estadual ou municipal e não

reabil itadas,
3.3.2. Os interessados suspensos do direito de licitar e impedidas de comràtar com esta Administração nos

termos do artigo 156, da lei 14.133/2021 ,

3,3.3. Servidoi ou dirigente de óÍgão ou entidâde cootralante ou responsável pela licitação;

3.3.4 Empresa em estado de falência e concoÍdda:
3.3.5. Consorcios;
3.3.6. Todos os impedidos de licitar e contÍataÍ nos termos do aÍt. 156, §4', dalÁ 14 l33l2o2l.
3.3.?. Não poderá participar, direta ou indiÍetameme, da licitaçâo ou da execlção do contrato agente

público do àrgao ou entiàade crntratante, devendo ser observadas as situaÉes que Possam configurar

conflito de inteÍesses no exercicio ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos dâ legistação que

disciplina a matéria, conforme § l' do an 9"daLeín'14 133,de2021

ry _ CREDENCL{MENTO E DECLARAÇÕES
4.1. No dia, hora e local estipulados no preâmbulo deste editâI, os licitantes deverão estar rePÍesentados

por agentes credenciados, com poderes para formular lances, negociar pre.ços e pÍaticar todos os atos

in"r",ites 
"o 

certame, inclusive interpor e desistir de Íocursos em todas as fases licitatórias, assim como

assinar a respectiva Ata do Pregão, que úer a ser paauada.

4.2 O credinciamento far-se-ã por procuraçâo prblica ou particular, em original ou ópia autenticsd4

devendo obrigatoriamente apresentaÍ os dados constântes do Anexo II - Termo de Credenciamento
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4 2.1. No cêlo em que a procuração for do tipo paÍticulaÍ, podeÍrii
licitante apresent o documento com o respectivo Íeconhecimento de firma do
cartório de notas, ou; apresentar a procuração deüdamente assinada com a respectiva

ao
do

documento oficial do oúorgante (inclusive nos c&§os de substabelecimento) que comprove a identidade
entre a assinatura deste mm a consignada no documento de outorgq sem prejuizo da aplicação de sanção
nas esferas cível, administrativa e criminal pela falsidade documental deüdamente comprovada.
4 2 2. Juntamente com a proc'uÍaÉo, o representante deverá, obrigatoriamente, apresentar ópia
autenticáda do ContÍato Social, Estatuto, Ato Constitutivo c.m a respectiva eleição de seus
administradores ou qualquer outÍo documento idôneo em comproyaÍ os poderes de quem assina a
procuração.
4 3 Sendo o repÍes€ntante sócio ou dirigente do licitante, bastaÍá a âpÍesentação do documento aludido
no subitem anterior, o qual teÉ os mesmos efeitos da procuraçâoltermo de credenciamento e ficará retido
nos autos do processo administrativo.
4 3 I O microempreendedor individual deverá comprovar sua condição mediante a apresentação do
Cenificado da Condição de Micro empreendedor Individual, que poderá ser obtido no endereço:
()
4.4 Além do docrmento acima citado os proponertes deverão se apres€ntaÍ paÍa cÍedenciamento junto ao
Agente de ContÍalação exibindo a cartúa de identidade ou outÍo documento qluivalente.

4.4.1-0 credenciamento é condição obrigatória para formulação de proposas, lances verbais e para
praticaÍ todos os dos neste PÍegão
4 5. Será admitido apenas 01 (um) representante para cadâ licitame credenciad4 sendo que cada um deles
podeÍá representar apenas um participante credenciado.
4 6. Os proponentes aÉs o credenciamento deverão apresentar Declaração de Cumprimento aos
Requisitos de Habilitagão nos teÍmos do modelo coÍfiido do ANEXO IV, deste edital a qual, por
intermálio de seu representante legal, DECLARÂ que a empresa atende todos os requisitos de habilitação
e que sua proposta está em conformidade com as exigências dese instrumento convocatório
(separadamente dos envelopcs "PROPOSTA" e "IIABILITAÇAO").
4.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Pone, que optaÍ pelo exercicio da preferência prevista na
Lei Complementar n" 123/06, deverão apresentar declaraçào de enquadramento de acordo com o modelo
estabelecido no ANEXO V: a Declaração Enquadramento lúcroempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(separadamente dos envelopes "PROFOSTA" e 

*HABILITAÇÀO').

4 8.,A. não apresemação do documento de credenciamento ou da declaração de cumprimento aos reqüsitos
de habilitação s€Íá desclassificado e impedido de qualquer manifestação. 4.9.Apresentar
CEIS,CN(ObS:CEIS e CNJ devera ser tanto da empresa quanto do seu representante legal) e o recibo de
Retirada de edital;
4.9. As declaÍaçôes c.ntidas nos subitens 47. e 4.8, deverão ser apresentadâs juntamente com o
credenciamenio as mesmas não serão dispensadas no orvelope 02 de doqJmentos de habilitação.
4 lo.Encerrada a fase de credenciamento pelo Agente de Contratafo, não serão admitidos
credenciamentos de eventuais licitaÍÍes Íetarddários

Y _ DAS MICROEMPRESAS E EMPR-ESAS DE PEQUENO PORTE
5.1 As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Poíe - EPP, beneficiadas pelo regime diferenciado
e favorecido previsto na Lei Complementar Í'. 123106 deverão emreg,ar, até à horÀ máxima estabelecida
no preâmbulo deíe edita.l a Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequelo
Porte conforme modelo estabelecido no ANEXO V deste Edital, comprovada por um dos seguintes
documentos: 5.1.1. Cenidão expedida pela Junta Comercial, caso exerçam arividade mmercial;
5. L2. Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas caso atuern em outra área que não a
comercial;
5 I 3. Comprovação de inscrição no Regime Especial Unihcado de Arrecadaçâo de Tributos e

Contribuições - Simples Nacional. PARAGRÂFO UNICO - E faorltado ao Agente de Conratação na
falta de apÍesentação desta comprovação de ME ou EPP, verificar junto ao site da Receita Federal ou da

Junta Comercial o enquadramento da licitante, caso úo seja comprovado, poderá ainda participâr do
certome sem os beneficios concedidos pelaLc 123/06, alterala plaLC l41l20ll
5 2.4 licitante que entÍegaÍ ou apresentaÍ documentação falsa exigida para o cename, prestar informação
falsa ou penurbar a realização do pmcedimento licitatório poderá ser declarada inidônea para licitar e

contralaÍ com a Administração Publicâ.
5 3. Para efeitos desta licitação, consideram-se Microempresa e Empresas de Pequeno Pone
Íespectivamente, as empresas que se enquadram nas definições dos incisos I e II do an. 3'da Lei
Complementar n'. 123106.



5 4. Nãô se inclui no regime diferenciado e fayorecido,
efeito legal, I pessoa juÍídics incluida nas veda@es estatrelecidas no §,1'
n".123106.

VI - RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
6l.No dia, hora e local designados neste edital, o Agente de ContÍatação, encerrada a etapa de
credenciamento, procederá ao recebimento dos envelopes contendo as propostas comerciais e docrrmentos
de habilitação dos licitantes. ambos em invóluc:ros separados, indevasúveis, fechados e rubricados no
fecho, que deverão conteÍ os seguintes dizeres em sua face extema respectivamente:

A CÂMARA MI'NCIPAL DE UIRAMUTA./RR
PREGÁO PRESENCIAL NO OO7T2O24

PR(rcESSO UCITATÓRIO N' OO72O24
EITVELOPE NO OT - PROPIOSTÂ COMERCIAL
RAZÂO SOCIAL DA PROPONENTE

A CAMARÁ MUNCIPAL DE UIRÂMUTA/RR
PREGÃO PRESENCIAL NO OO7/2024
PROCESSO LICIIATÓRIO N' OO72O24

ENVEITOPE NO 02 - IXrcUMENTOS DE
IIABILITAÇÃO RAZÃO SOCIAL DA
PROP'ONENTE

vII - CONTEÚDO DO ENYELOPE N" OI _ PROP1OSTA
7. L Àcompanha este edital, Modelo de Proposa:
7 2- Do formulá'rio de proposla deveÍão constar, aposlos nos campos próprios:
a) dados cadastrais da licitante,
b) indicação do número do Pregão Presencial:
c) assinatura do representante legal da empresa;
d) indicação do número do CNPJ da empresa e da Inscrição Estadual, atraves da oposição dos respectivos
carimbos;
e) indicação do representante legal que firma a pÍoposta e sua assinatura
f) Para classificação das propostas, será mnsiderado o MENOR PREÇO POR LOTE;
g) Não será admitida oferta de percentual igual a 0 (zero), sendo que o descumprimento ensejará a
desclassificação da proposta
h) Especificaç6o, marca,/modelo conforme Anexo III mntido neste edital
i) O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a paÍtiÍ da sua apresentação

VIII - CONTEÚDO DO ENVELOPE ÀT 02 _ HABILTTAÇÃO
8.1 Para efeiros de habiliração, todos os licitantes que ofertarem maior desconto, inclusive as

microempresas e empÍesâs de pêqueno poÍte, deverão âpresentaÍ dentro do envelope n' 02 - habilitaÉo
os seguintes documentos:
E.l.l HABILITAÇAO JURIDICA (art. 66. da Lei n" 14 13312021)
a) - Regisro comercial em vigor (ultima alteração), no câso de empresa individual;
b) - Ato constitutivo e alteÍaçõ€s subsequentes, ou mntrato consolidado em vigor (última alteração),
devidamente registrados, em se tÍalando de sociedade comercial, e, no câso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de sêus administÍedoÍesl ou;
c) - Inscrição no Regisro Ciül de Pessoas Jurídicas do ato mnstitutivo, no cáso de sociedades civis,
acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; ou
d) - DecÍeto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgâo competente, quando a

atividade assim o exigir,
e) - O micro empreendedor individual deverá comprovar sra condiçâo mediante apresentação do registro
(requerimento) de ernpresa individual e também pela apresentação do Cenificado da Condição de Micro
empreendedor lndividual, que poderà scr obtido no endeÍeço (http / Àrüw.poía.ldoempreendedor gov.br);
(Emissão de Certificado METCMEI).
8.1I I Os documentos relacionados nas alíneas "artlc" do subitem 9l Não precisarão constar do
Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste
Pregão
t.1.2 R-EGITLARIDADE FISCAL E TRABALEISTA (Rcdrçlo dade pela I-ei n" 12.440 de 2011):

ESTÂDO DE RORAIMÂ
MUNICFIO DE UIRÂMUTÀ

CÂMÁRA MUI{ICPÀI
PÀLÁCIO IRJA MOTA BEZERRA

CNPJ r" 0 I -6 | 3.3 l TmOO 146
Rus MrfliniÁno vieira, s/o,

UiÍuruti/RR CEP: 69 158-m0



ESTÀDO DE RORAIMA
MI]MCFIO DE UIRAMUTÀ

CÂMARÁ MTIMCIPAL
PALÀCIO IRIA M(}TÂ BEZERRÂ

!.*F..,''-..., _

a) - PÍova de inscrição no Câdastro Nacional de Pessoa

Ministério da Fazenda (CNPD;
Juridica

b) -PÍova de Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediantc a
Negativa de Débitos - CND expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita F

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os créditos
e à Dívida Ativa da União (DA[I) por elas administrados, inclusive às contribuições sociais;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado sede do Licitante, através de Cenidão Negativa

de Débitos Tributários da Diüda Ati% do Estado de Roraima (www divida ativa.pge rr gov.br) e

Cenidão de Débitos Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de Roraima (wrx'w.pfe. fazenda.rr. gov. br);

d) - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitantel e) - Prova de

regularidade perante o Fundo de Garantia poÍ Tempo de Sewiço (FGTS) mqliante a apresentaÉo do

Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), demonstrando situação regular no omprimento dos encargos

sociais instituidos por lei;
f) -Prova de Regularidade Trúalhista mediante a aPresentação da Certidão Negativa de Débitos

Tróalhistas - CNDT (obrigação imposta por força da edição dalÁ n" 12 440l20ll),
g) - Alvara de funcionamento dentro da validade;
t.1.3 QUALIflC.{Ç.ÀO TECNICA (art. 67, da l-ci n' 14.133/2021):

a) - No mínimo um Aresrado de câpâcidade técnicá, emitido por pessoa juridica de direito público ou

privado em nome da empresa, que cômprove a aptidão de desempenho da liciÍante em tbmecer objeto

compativel ou semelhante ao licitado;
t.t.4 QUALIncAÇÁo ECoNoMICA - FINANCEIRA (rí. 69, d' Lci n" 14.133/2021):

a) - Certidão Negativa de Falência ou Concordata e recuperações judiciais e extrajudiciais expedidas pelo

Cartório da Sede da Pessoa Jurídica
t,l,4.l Além das comprovaçôes acima deverão também constaÍ do envelope documentos a seguinte

declaração:
a) - Declaração de não impedimento de participar de licitação ou de contratar com a administração

conforme Modelo de DeclaÍação descrita no Anexo V[.
b) - Declaração relativa ao cumprimento do disPosto no inciso X)O«II, do aÍl 7", da Constituição

conforme Modelo de Declaração descrita no Anexo \41
c) - Declaração da licitante elaborada em papel timbEdo e sibscrita pelo representante legal, informando

os dados da empresa e do responsável pela assinatuÍa do instrumento contrahEl, conforme modelo

apresentado no ANEXO tV

IX _ DISPOSIÇÔES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÂO DE HABtr-ITAÇÃO
9 I Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer ópia
aurenricâda por Tabelião de Notas, publicação na Imprensa Oficial ou autenticados pelo Agente de

Contratação ou por membro da Equipe de Apoio, mediante a aPÍesenhÉo do respectivo original, com

exceção daqueles emitidos via internet.
9.1 2 As Provas de Regrrlaridades Fiscais e Trabalhistas solicitadas deveÍào ser aPresentadas através de

Certidões Negativas de Débitos ou Certidões Positivas com efeito de Negativas

9 l.3Na hipoiese de não constâr prazo de validade nas certidões apresentadas, a AdministÍação aceitará

como válidas por 90 (norrcnta) dias contados da data de sua emissão 9

2 Não serão aceitos protocôlos de entrega ou solicitação de docrmentos em substituição aos documentos

ora exigidos, inclusive no que se refere à cenidões
9 3 Sob a pena de inabilitaçâo, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estaÍ em nome

da licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo:

a) - se a licitante for à mâriz, todos os documentos deverão estaÍ em nome da matrizl

b) - se a licitante for à filiat, todos os do mentos devetão estar em nome da filial,
c) - serão dispensados da Íilial aqueles documentos que, pela própria natuÍeza. compÍovadamente, forem

emitidos somente em nome da matú
9 4 - Se algum documento âpresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação do proponente;

9.5 O Agente de Contratação ou a Comissão de ContrataÉo diligenciará efetuando consulta direta nos

sites dos órgãos expedidores na lntema para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio

eletrônico.
9 6 Todos os documentos apÍeseotados permanecÉrão no pÍoc€sso licitatório.
9 7 Nenhum documento será devolüdo, exceto os enrelopes dos pmponentes desclassificados.

9 8 No câso das microempresas e emPresas de pequeno portq face ao disposto nos ans 42 e 43 da Lei

Complementar no 123/06, deverâo apresentar toda a documentaÉo exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal (item 8.I 2. do edital), mesmo que esta apÍesente alguma restriçâo

CNPJ D' 01.611.31?/O001-66
Ruâ MartiÂiâno vieirâ, s/q
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ESTAI}O DE RORAIMÀ
MUNICFIO DE T]IRAMUTÀ

CÂMÂRA MUtflcPAI
PALÁCÍO IRIA M(/IA BEZERRÂ

9.8.2 lIavendo atguma restriÉo na comprovação da regplaridade

será assegurado, às mesmaq o pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo teÍmo
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certaÍne, prorrogáveis

ao

.a
critério da Administração. para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito,

e emissão de eventuais c€rtidõ€s negativas ou positivas com efeito de cenidão negativa

9.8 3 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência

do direito à contÍatafo, sem prejuizo das sanções preü«as no aÍt. 90, §5", da Lei Federal n' 14 13312021

sendo facultado à Administração convocár os licitantes remanescentês, na ordem de classihcação, para a

assinatura da ala de registro de preços, ou revogar a licitação.
Todos os documentos deverão ser apres€ntados em ópias xerográficas autenticâdas por cartório

competente, com exceção dos documentos emitidos "via internet", podendo seÍ apresentado no original,

ficando devidamente aúuados no processo.

X _ SESSÂO PÚBLICA DE ABERTURÁ DO PREGÃO
l0 I O Pregâo realizar-se-á de acordo com a legislação vigente, as disPosições já consignadas no presente

edital, e as que seguem'
l0.l.2- No diq hora, e local designado neste edital, os licitantes deverão comprovar ao Agente de

Contrâtação a repÍesentação paÍa a práricá dos atos do ceÍtame, nos termos do item 6 deste edital

lO t 3 - Abertâ a sessâo pública do Pregão, com a conferência dos documentos de CREDENCIAMENTO

das empresas interessâdas, serão recebidos pelo_Agente de Contratação os envelopes PROPOSTA DE

PREÇO e DOCUMENTOS PARA HABILITAÇAO.
lo.l4 - AÉs a entrega dos envelopes não cab€ desistência de Propos4 salvo por motivo justo'

deconente de fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação. 10.2 - Verificada a regularidade

formal dos envelopes, estes serão rubricados pelos membros da Comissão de ContÍdação e Agente de

Contratação Os panicipantes deverão entregar ao Agente de Contratação a declaração nos moldes do

Anexo V Em prosseguimento, o Agente de ContÍataçâo procederá à abertura dos envelopes no I
(PROPOSTA DE PREçO), e seus conteúdos analisados pelo Agente de ContÍataÊo e Comissão de

Contratação, no que tange a sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento

convostório
lO 3 - Serão desclassificadas as pÍopostas que não atenderem as exigências essenciais deste edital e seus

anexos, mnsiderando-se como tais as que não possam ser atendidas na própria sessão pelo licitante, PoÍ
simples manifestação de vontade de seu repÍesentante.

lO n - As demais propostas serão classiÍicadas provisoriâmente pelo menoÍ preço (maior desconto) poÍ

lote. em ordem decrescente de descontos
I l- Definida a classificação proüsori4 será registrada na ata da sessào pública o resumo das ocorrências

até enrão havidas, consignando-se o rol de panicipantes, Preços ofertados, pmPosas eYentualmente

desclassificadas e a fundamentação para sua desclassificação, e a ordem de classificação proüsoria.

1t l- O Agente de Contratação abrirá opomrnidade para o oferecimento de sucessivos lances verbais aos

representantes dos liciiantes cujas propostas estejam classificadâs no intervalo compreendido entre o

maior desconto e o desconto inferior àquele em aié lÜ/o (dez poÍ cento), repetindG.se o procedimento

paÍa câda uma das propostas classificadas na forma do item 9 t.
i t 2- euando nao iorem verificadas no minimo 3 (tÍês) propostas de preços nas condições definidas no

subitem anterioÍ, serão chamadas a dar lanc€s vcÍbais os represenlantes dos licitantes que apresenlaram as

melhores pÍopostas, até o máximo de 3 (tràs), quaisquer que sejam os descontos ofeíados
tt.3- O Àgente de Contratação abÍiÍá oportunidade paÍa a repetição de lances verbais, respeitadas as

sucessivas classiticâções proüúrias, até o momento eÍn que não sejam ofeÍtados novos lances de

descontos maiores aos já exi§entes
I I 4- Nâo serão aceitos lances cujos valores de desconto forem menores ao último lance que tenha sido

anteriormente ofeíado, bem como 2 (dois) lances do mesmo valor, prevalecendo, n€sse caso, aquele que

foi ofeÍtado primeiro
ll.5- Nào poderá haver desistência dos lances ofeÍados, sujeitando-se o licitante desistente às

penalidades constantes deste edital.
t t 6- Declarada encerrada a etapa competitiYq o Agente de Contrataçâo procederá à classificação

definitiva das propostas exclusivamente pelo critério de MENoR PREÇO (MAIOR DESCONTO) POR

LOTE, mnsignando- a em ata.

ll.7- se hoúver empate, será assegurado o exercicio de direito de preferência às microempresas e

empÍesas de pequeno pone (LC t" 123106, aÍ 214, "caput", alterada pela Lei complementar 147ll4), nos

seguintes termos: I LE- Entende-se por empate, aquelas situações em que os preços apresentados pelas

.úr*.pr.o. e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cincn PoÍ cento) superiores ao

melhor preço apresentado (LC n. 123106. an 44, paÍ 2', alteÍadâ peta Lei complementar 147114); ll 9-

CNPJ tr' o I .61 3.3 I ?/mO I 66
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ESTAIIO DE RORÁIMA
MT'inCFIO ITE UIRAMUTÃ

CÂMARÁ MIJNTCIPAL
PALÁCIO IRIA MOTÁ BEZERRA

A microempresa ou empresa de pequeno pone mais bem
poderá apresentar proposta de preço inferior aquela considerada vencedora do
será adjudicado em seu favor o objeto licitâdo (LC n" 123106, aÍ. 45,
Complementar 147l14);
I l.l0- PaÍa tanto, a microempÍesa ou empresâ de pequeno porte mais bem classificada será convocada
para exercer seu direito de preferência e apÍesentar nova proposta no prazo íráximo de 5 (cinco) minutos
após o encenamento dos lances, a contar da convocaçâo do Agente de Contratação, sob pena de precluúo
(LC n.' 123/06, art. 45. § 3'. alterada pela Lei Complementar l47ll4),
tl l0 l2 - Caso a microempresâ ou empÍesa de pequeno porte mais bem classificada não exeÍc€Í seu

diÍeito de cobertura da proposta da maior desconro, serão convocadas as Remanescentes que se

enquadrarem no limite disposto no subitem I I 15 '1, na ordem classificatória, para o exercicio do mesmo

direito (LC n.' l23la6, aÍt 45, inc II, alterada pela Lei ComplementaÍ 147114;

1 l . t0.l 3 - O exercicio de direito de preferência somente será aplicado quando o maior desconto da fase

de lances não tiver sido apreseDtada pôr microempresa ou empresâ de pequeno porte
ll 10 I 4 Uma vez exercido o direito de preferência pelas microempresas e empresas de pequeno ponq
observados os limites e a forma estabelecidos neste edital, não sendo apresentada por elas proposta de

desconto superior, será declarada a melhor pÍoposta de desconto aquela que origina.lmente vencedora da

fase de lances (LC n'123106, aÍt 45, §lo, alterada pela Lei Complementar 147l14);

ll.16- Nesta oportunidade será verificada a compatibilidade do maior desconto alcançado, com os

parâmetros de preços definidos pela Administração
It 17 - O Agente de Contrataçào poderá negociar diretamente com o licitante que ofertou o maior

desconto para que seja obtido desconto melhor.
I I lE - Havendo negociação. o Agente de Conrntação examinará a aceitabilidade do preço negociado.

decidindo motivadamente a respeito
ll 19 - Concluída a fase de classificação das propostas, será abeno o envelope de documentação paÍa

habilitação do licitante classificado em primeiro lugar.
I I 20- Estando a documentação de habilitação incomplaa e/ou incorÍeta e/ou contrariando qualquer

dispositivo deste Edital e seus Alexos, o Agente de Contratação considerará o licitante inabilitado.
I I 2l - Eventuais falhas, omissões ou outras irÍegulaÍidades nos documentos de habilitaçao, efetivamente

entregues, poderão s€Í saneadas na sessâo pública de processamento do Pregão, até a decisão sobÍe a

habilitaçâo, exceto quanto à documentação relativa à regularidade fiscal das microempresas e empresas

de pequeno pone, quando se aplicará o disposo no item 10.10 I e s€guinles deste edital.

I I 21 I - A verificaçâo será cÉrtificada pelo Agente de Contratação, anexando aos autos documentos

passiveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade deüdame e justificada

t t.21.2 - A AdministÍação não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos

de informaçôes, no momento da verificação. Oconendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados

os documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado.
I I 22 - Sendo considerado imbilitado o licitante cuja proposta tenha sido classiÍicada em primeiro lugar,

o Agente de ContÍatação prosseguirá na abenura do envelope de documentação de habilitação do licitante
classiÍicado em segundo lugar, e assim sucessivamente, se for o caso, alé a húilitaçâo de um dos

licitantes classificados, sem prejuízo de nova análise e negociação dos preços ofertados

I I 23 - Constatando-se o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante classificado e

habilitado, será declarado lenc€dor do c€rtame, úrindo-s€, neste momento. a opoÍtunidade para

manifestação da intenção de interpor recurso aos licitantes, nos t6mos da cláusula 2ó I e seguintes deste

instrum€nto.
I I 24 - Na ausência de Íecursos ou decididos estes, observados os tÍâmites legais, será adjudicado o
obje{o da licitação ao licitante vencedor e homologado o c€Ítame
I1.25 - As licitantes classificadas em primeiro lugar deverão, num prazo de 02 (dois) dias úteis apresentar

nova planilha contendo os descontos readequados ao valor total apresentado pelo lance vencedor.

I t 26 - Da sessão pública desre Pregão, lawar-se-á ata circunstanciada na qual seÍão registrados todos os

atos praticados, a qual, após ciência dos interessados, deverá ser assinada pelo Agente de ContÍatação,

demais membros da Comissão de Contratação e pelos licitantes presentes.

I I 28 - O Agente de Contratação, na fase de iulgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas

necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às solicitações no
prazo poÍ ele estipulado, contado do recebimento da convocação.
I 1.29. Os envelopes lacrados contendo os documentos de habilitaçâo das demais proponentes ficarão no

certame licitatório
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XU - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGÂÇÂO
12 I Caso não haja recurso, o Agente de Contratação, na própÍia sessão públic4 adjudicaÍá o objeto do
cename ao autoÍ do menor pÍeço (maior desconto) por lote, encamiúando o pÍocesso PaÍa homologação
pelo Senhor PÍesidente da câmara
12.2. Carvu_ haja recurso, os interessâdos deverão apresentaÍ memoriais, dirigidos ao Agente de

Contratação pessoalmente, ou Protocolo Geral. no prazo de 03 (tÍês) dias úteis, contados do dia

subsequente à realização do pregão, ficando os demais licitantes desde logo intimados paÍa apresentar

contra razões em igual número de dias, que começarão a mÍrer no dia útil subsequente ao término do
prazo do recorrente, sendoJhes asseguÍada vista imediata dos aúos.
12 3. A homologação dests licitação não obriga a Administração à aquisição do objeto licitado

XItr - CONTRATAÇAO
13 t Homologado o resrltado da licitação, o óÍgão geÍenciador, ficara resPonúvel para convocar o
licitante vencedor do certame, para assinatura do contÍato eÍn ate s(cinco) dias uteis.

XTV - VIGENCTA DO PREGÂO
14 I Será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Nota de Empenho.

XV-PAGÂMENTO
14.l Os pagamefios serão efetuados em 30 (trinta) dias, após a atesto da nota fiscal/fatura comprovando

a efetivação dos serviços prestados e contÍatados, objeto licitâdo, ÍesPeitando-s€, em todo o cáso, a ordem

cronológica de pagamentos da câmara Municipal.
14 2 Os pagamentos seÍão efetuados mediante crálito em conta corrente deyendo o fornec.edor informar
o número do banco, da agàcia e conta bancária, ou através de banco credenciado, a criterio da

Administração
14 3. As notas fiscaiJfaruras que apÍesentarem inconeções serão devolvidas à Contratada e seu

vencimento ocorrerá em trinta dias após a data de sra apresenta§ão válida.
14.4. Nenhum pagamento será efehndo à contruada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimptênci4 a qual poderá ser compensada

com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza

XVI. SANÇÓES
16 l-O Proponente que deixar de entregar quaisquer doormentos exigidos no Edital ou aPres€ntaÍ

documentação falsa para o cêrulme, ensejar o ÍetaÍdamento da execuÉo de seu objeto, nào manliver a

proposta ou lance, compoíar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, gaÍantida a prévia defesa, sem

prejuizo das multas previstas em edital e das demais cominações legais. 16.2-0 pÍoPonente sujeitaÍ-se-á

ainda, às sanções de: adveíência, multa e declaração de inidoneidade, s€ndo que as sanções de suspensão

descritas no item anterior e declaÍação de inidoneidade poderào seÍ cumuladas com multa, sem prejuízo

da re-scisão côntÍatuâl
l6 3-As multas podeúo ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, semPte que se ÍePetir o motivo

16 4-Ocorrendo atraso na exec'ução/entÍega do objeto contraudo seú aplicado multa moratóÍia de 0,3olo

(zero vírgula três por c€nto) por dia de auaso. are o limite de 20 oÁ (vinte por cento) sobre o valor total;

t6 5- No descumpÍimento de quaisquer obrigações licitatóÍiadcontratuais, poderá seÍ aplicada multa

indenizatória de loplo (dez por cento) do valor total do objeto licitado. ló.GA muha, aplicada após regulaÍ

pro€€sso administÍativo. seÍá descontada da(s) fatura(s), cobrada judicialmente ou extrajudiciâlmente, a

critério da câmara Municipal
ló 7-Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido prazo para delesa

prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação
i6.t-Da aplicação da sanção cúerá recurso no p zo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação

XVÍI _ GARANTIA CONTRATUAL
l7 l - Não será fiigida a prestação de garantia para a transação comercial Íesultante desta licitâção

XVtrI . RECURSOS ORÇÀMENTÁRIOS
tt l-As desp€sas decorrentes da contratação do objeto deste pregão conerão à conta das dotações

próprias, estaduais dou federais orçamentárias consignadas Íro oÍçamento ügente
l8 2-No exercício posterior, as despesas correrão à mesma conta ou daquela que for destinada a custear

este tipo de despesa no orçamento da Camara
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XD{ _ OBRIGAÇÃO DÂS PARTES
l9.l- São obrigações deste órgão licitante, além das obrigações resultantes da
14 133t2021.
a) Proporcionar todas as facilidades para que a licitante possa cumpú integralmente a proposta
apÍesentad4 observando-se as normas;
b) Prestar aos funcionários da licitante todas as informa@es e esclarecimentos que eventualmente venham
a ser solicitados sobÍe o objeto deste certame;
c) Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos serviços;
d) Atestar notas fiscaivfaturas e efetuar os pagamentos à fornecedora,
e) Aplicar as sanções administrativas contratuais
19 2-Sào obrigações da I i c i t a n t e, além das obrigações resultantes da observância da Lei n"
14 1331202r.
a) Emitir nota hscal correspondente ao objeto;
b) Proceder a execução dos serviços do objeto no local indicado pelo órgão licitante, em dia e horário
preüamente agsndado, dentÍo das condições e preços ajustados em sua proposta e nos prazos pÍeüstos
nesta licitação;
c) Encaminhar a Nota Fiscal ao SETOR responsável para o atesto e posterior encaminhamento a

Contabilidade/Tesouraria a fim de efetivação do pagamento devido;
d) PÍestár esclarecimentos que forem solicitados por esta Administra@o Pública Municipal, cujas
reclama@es se obrigam a atendeÍ proÍrtamente;
e) Assumir, ainda- a responsabilidade por todas as provid&rcias e obrigaçôes estabelecidas na legislaçâo
específica de acidentes de tróalho quando, em ocorrência da especie, forem vítimas, os seus empregados
no desempenho dos sewiços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências deste órgão
licitante;
f) Não transferir a terceiÍos, quer total ou parciâlmente, o objeto a ser conúatado, sem a devida anuência
desta câmara I\,íunicipal de Uiramuta./RR

XX-ENTREGA
20 - a empresâ contratada deverá ficar à disposição da Câmara Municipal de Uiramuta./RR" sempre que

for convocado, de forma presencial ou remota/virtual

xxl - IMPUGNAÇÃO AO r»rrer,
2l I -Impugnaçôes e esclaÍecimentos ao ato convocatório do pregào serâo recebidos até 02 (dois) dias úteis antes

da data fixada para abertura do mesmo.

21.2-As impugnações e os esclarecimentos somente serâo aceitos se for protomlado diretamente no setor de

protocolos, na Rua Martiniano Vieir4 s/n-Centro-Uiramuta-R& em horário de expediente, das 7:h30min às

l3:h30m in.

21 3-Caberá ao Agente de ContÍarâção decidir sobre a impugnaçiio, de maneira motivadâ, no prazo de ue 2

(dois) dias uteis

21. 4- Deferida a impugnação do ato conyocatório, será designada nova data para realização do ceÍtame

XXU _ RECURSOS ADMINISTRATTVOS
22.1-Ao linal da sessão, o proponente que desejar recoÍeÍ conlra decisôes do Agente de Contratação

podera fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões em at4 devendo

obrigatoriamente a juntada de memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo,
intimados a apÍesentar contra Íazões em igual prazo, que começerá a correr do término do Prazo do

recorTeúe.
22.2-Os recuÍsos e comÍaÍazões ú serão aceitos se forem protocôladas diretamerúe no setor de licitações
ra MaÍtiniano Vieira, Vn-Centro-tiuamuta-R& em horáÍio de expediente, das 7:h30min às l3:lú0min
22.3-^ falta de manifestação imediatâ e motivada do pmponente importará a decadência do direito de

recurso e à adjudicação ao vencedor do certame.
22 4-Os recursos contra decisões do Agente de Contratação toão efeito suspensivo.

22 5-O amlhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento
22 6-Não serão aceitas as impugnaçôes e recursos apresentados fora do prazo legal, subscritos por
represeÍtaÍrte não habilitâdo lqiatmente, ou rÉo idantificado no processo para rÊsponder pÊlo Proponente

CNPJ n' 0l .61 3.3 17r'0o0 156
Rtl[ MâÍtiniano vieira, s/n,

U[arnulâ/RR CEP: 69 358'000
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22.7-A decisâo em grau de recurso, quando úo revista pelo
Contralaçãq será submetida à apreciação da aúoridade srperior e, se mantid4
se-á conhecimento aos interessados, por meio de comunicação úa e-mail
22 8-Os autos do processo permanecerão mm vista Êanqueada aos interessados, no DepartaÍnento de

Licitações da CamaÍa Municipal de Uiramutâ/R& cujo ender€ço consta do preâmbulo deste Edital

XXIII - ALTERAÇÃO CONTRATUAL
23.1-O Pregão Presencial, das alterações dos contratos e dos preçoq poderá ser alterad4 além do preüsto
no pÍesente Edital, na forma e condições estabelecidas no artigo 124, da Lei Federal n" l4 133/2021.

xxrv - DTSPOSIÇÔEs ctnars
24.1-As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entÍe os interessados, desde que não comprometam o inteÍesse da AdministÍação, a finalidade e a

seguÍança da contralação
24 2-E fa,culteÃa ao Agente de Confidação, ou à autoridsde competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou mmplementar a instrução do pmcesso, ledada a

inclusão poslerioÍ de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública

24.3-0 Agente de Contrâtação Municipal da Camara Municipal de Uiramuta/R& reseÍva-se o direito de

- rejeitar um4 várias ou todas ss pÍopostas, desclassihcar aquelas que não €stejam em conformidade com

\ as exigências do presente edital, dispensar formalidades omitidas ou relevar irregularidades saúveis.
24.4-A autoridade competenle púa deteÍminaÍ a co raraçâo Poderá revogr a licitaçâo ern face de razões

de interesse público derivadas de fato superveniente deúdamente comprovado, pertinente e suficiente

para justihcar tal conduta, devendo anuláJa por ilegalidade, de oficio ou por provocaçeo de qualquer

pesso4 mediante ato escrito e fundamentado
24 5-A Administração reserva-se o direito de transferir o pÍaza paIa o Íecêbimento e abertuÍa das

pÍopo$as descabendo, ern tais casos, direito à indenização pelos proponentes

24.ó-A participação na pÍesente licitação implica em concordância tácit4 por parte do PÍoPonento, com

todos os termos e condi@es deste Edital e das cláusrlas contratuais já estabelecidas

)o - FoRo
25 L Fica eleito o Foro da Comarca de Pacaraima/RR, para dirimir as questõ€s oriundas deste Edital que

não forem resolüdas por üa administraúva ou por arbitramento na forma do C&igo CiúI.

XXVI - DISPIOSIÇÔES FINAIS
26 l- Os casos omissos do presente PÍegão seÍão solucionados pelo Agente de Contrataçâo.

26 2-Para coúecimento público, expede-se o aviso de licitação, que e, publicado no Diário Oficial dos

Municipios, Jomal de Grande Circulação no Esado, Jomal de Circulaçâo Regional

LlirâmutÀ - RR 0l de Ábril de 2024.

CAO MOTA SANTOS

Agente de Contratações

Portaria n. OOll2O24

CNPJ E 0l.613 3l7rc0ol{6
Rüá MaÍtinrano viein- Vú,

UiÍs.rÀúa/RR CEPI 69 358400
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CÂMARÁ MUNICTPAI,
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I. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
l. L Lei N' 14.133121 e snas alteraçõ€s,
1.5. Lei Complementar No 12312006 e suas alterações;
2 - OBJETO
2.1. O pÍesente instrumento tem por objeto, a CONTRATAÇÃO on EMPRESA
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E ACESSORIA E
CONSULTORIA TÉCNICA DE APOIO ADMINISTRATTVO NAS ÁNNES NB
LICITACOES E CONTRATOS PUBLICOS E NOS SETORES DE CADASTRO
E COMPRAS, para atender às demandas dos processos licitatónos da Câmara
Municipal de Uiramuta/RR, no ano de 2024, em conformidade com as quantidâdes e

especificações constantes no anexo I deste Termo de Referência.
3-JUSTIFICATTVA
3.1. A presente contratação justifica-se devido à complexidade da Lei Federal n'8.666 de 2l
de juúo de 1993, Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Lei n"10.520 de 17 de julho
de 2002, Lei do Pregão, bem como a Nova Lei Geral de Licitações N" 14.133i2021, que

constituem a legislação básica sobre licitações e contratos para a Administração, bem como a

devida aplicabílidade legal da interpretação dos atos normativos na gestão pública com vistas

a não ocorrência de irregularidades e desperdícios de recursos públicos, justifica- se a
contratação de uma empresa especializada em procedimento licitatório e contratos públicos,
de acordo com o objeto deste procedimento licitatório, para dar maior segurança na orientação
dos procedimentos licitatórios realizados pela Câmara Municipal de Uiramuta /RR.
A contrataçâo de serviços tecnicos de assessoria e consultoria de apoio administrativo na iírea

de licitações e contratos públicos, têm como intuito primordial atender as recomendações da

legislação, dos órgãos de controle extemos e os princípios da administração pública.

'FRúbrica

4. ESPECIFICA ESE ANTITATIVOS
ITENÍ DISCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS: UND QUANT VALOR

UNITARIO
VALOR
TOTAI

0l

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIÂ EM
AssessoraÍ todo o tramire dos proc€dimentos licitatórios;
Auxiliar no contmle e aÍmazenamento de dados e

informações dos procedimemos licitatórios, para atender aos

órgãos fiscalizadores internos e extemos; Orientar a equipe
récnica da Administração Municipal responsável pelos
procedimentos licitatórios, com base na legislação ügente;
Desenvolver roteiÍo de proc€dimentos para a realização das

diversas modalidades, com instrução direta para os
servidores da Câmara visando à ransferência de

coúecimeúo paÍa operação das metodologias planejadas;
Assessorar na elaboração da contratação diret4 que úorde
questões de dispensa e inexigibilidade de licitação; Fazer
verificaçâo srbsequeme dos alos do processo de Licitação
no momento da homologação e, tambéfi1 após a

homologação. estendendo-se a fase de empeúo e

liquidação; AcompanhaÍ o pÍocesso licitatóÍio em todas as

suas fases, até a assinatuÍa do mntÍâto.

SERV MES t2 10.000,00 120 000,00

VALOR TOTAL t20.000,00

4 - MODALIDADE DE CONTRATÀÇÃO

CNPJ n" 01.613 3l7,O0Ol{6
Rua Mtrauiam Victn, sh,

uirâmutí./xR cEP: 69 15t400
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A modalidade paÍa a confecção do referido objeto e

Presencial em ruzÃo do valor, de acordo com al,ei n' 14.13312021.

$ DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS:

A empresa especializada a seÍ contratado para a prestação dos

consultoria em licitações e contratos deverá:

serviços de assessoria e

5. l - Assessorar todo o trâmite dos procedimentos licitatórios, lmplantar controle e

armazenamento de dados e informações, para atender aos órgãos fiscalizadores intemos e

extemos, Orientar a eqüpe tecnica da Administração Municipal responsável pelos

procedimentos licitatórios, com base na legislação vigente.

5.2 - Desenvolver roteiros de procedimentos para a realização das diversas modalidades, com

instrução direta para os servidores da Crâmara, visando à transferência de conhecimento para

operação das metodologias planejadas, Assessorar na elaboração da contÍatação direta, que

aborde questões de dispensa e inexigibilidade de licitação, Assessorar no âmbito

admirustrativo junto as Autarquias, Ministerios, Tribunais de Contas, assim como no âmbito

do Poder Judiciário, Assessorar quanto â evenhrais ÍEcuÍsos, impugnaçôes e pedidos de

esclarecimento sobre licitaçâo.

5.3 - Fazs verificaçâo subsequente dos atos do processo de Licitação no momento da

homologação e, também, após a homologação, estendendo-se a fase de empenho e liquidação.

5.4 - AcompanhaÍ o pÍocesso liciratório em todas as suas fases, até a assinatuÍa do contÍato.

5.5- O serviço de consultori4 em licitações e contratos, contempla ainda: Assessoria e

acompanhamento da execução orçamentána, e a verificação da exatidão e regularidade das

contas do orçamento.

5.ó - Orientação na execução de serviços de natureza econômica, financeira e contábil.

5.7- Verificação das fases de execução da despesa, inclusive verificando a regularidade das

licitações e contÍatos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e

razoabilidade, quanto ao perfil da empÍesÍr a ser contratada, exige-se: possuir um profissional

com Experiência comprovada como Pregoeiro (a), e ter vasto conhecimento em Licitações e

Contratos.

5.8 - Ter coúecimento em contâbilidade pública, orçamento público e finanças. a empresa

contÍatada devera ficar à disposição da Câmara Municipal de Uiramuta/RR, sempre que for

convocado, de forma presencial ou remota/vimral.

6 - IX) I]OCAL E PRAZO DE EXECUÇÁO DIOS SERVIÇOS:

6.1 - A empresa contÍatadâ deveni ficar à disposição da Câmara Municipal de Uiramuta.iRR,

sempre que for convocado, de forma presencial ou remota/virtual.

CNPJ n'0l.6ll 3l7rcmt{6
Rüa Mrrtiniáro Vieira, sÁ],

UiÍâ.úulr/RR CEP: 69 358400
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6.2 - O prazo de realização dos serv'iços será de 12 (

meses contados a partir da data de assinatuÍa do contrato e do recebimento da solicitação de

início dos serviços, contendo as especificações dos serviços expedida pela Câmara Municipal

de Uiramuta/ RR-

7 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA IX) CONTRATO:

7.1- O prazo de ügência do Contrato seá de 12 (doze) meses prorrogár'eis por iguais e

sucessíveis períodos, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

administração, limitada a sessenta meses, conforme AÍ. 106, da Lei 14.133121.

& DAFISCALIZAÇÃO

8-1- A execução das obrigações contràtuais integÍantes da contratação deste instrumento será

fiscalizada conforme caso, poÍ servidor designado pela Câmara Municipal, obsewando se o

exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes do mesmo, determinando o

que for necessáno a regulanzação das falhas observadas, conforme prevê a lei 14.133121 .

a) Verificar a conformidade de execução dos serviços com as normas especificadas e se os

procedimentos e matérias empregados são adequados paru gar:antir a qualidade desejada dos

servlços

b) Ordenar a CONTRATADA que corrija, refaça os serviços executados com eÍro,

imperfeições ou descordo com as especificações;

c) A ação de fiscalização não exime a CONTRATADA de suas responsabilidades;

9- DAS OBRIGAÇÔES DAS PARTES, DA ESPECMICAÇÂO TÉCNICA E

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS.

9.1 - DA CONTRATANTE:

a) Receber o objeto deste Termo de Referência" através do setor Íesponsável p€lo

acompanhamento ou fiscalização, em conformidade a t ei N' l4.l33l2l;

b) Notificar por escrito a CONTRATADA, toda e qualquer ocorrência relacionada com o

objeto deste Termo de Referênci4 tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência

afixando pÍazo paÍa sua corÍeção;

c) Expedir e encamiúar para a CONTRATADA a solicitação de início dos serviços para

execução imediat4 contendo as especificações dos serviços conforme as especificações na

proposta da Contratada e em nota de empenho.

d) Efetuar o pagamento a CONTRATADA em conformidade com o disposto neste

instrumento;

10- DA CONTRATADA:

CNPJ n' Ol 611 3 l7r'o00 l{'6
Rtra MaíiniaDo Vieira, ,ú,

UiÍamurâ/RR CEP: 69.358.0O0
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DA CONTRATADA, obrigar-se-á a cumprir fielmente

estipulado neste instrumento e, em especial: a) Não transferir a outÍem, no todo oü6-parte, o

presente contrato, sem previa e expressa anuência do conmtânte;

b) Sujeiar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do contratante, prestando todos

os esclaÍecimentos necesúrios, atendendo as reclamações formuladas e cumprindo todas as

orientaçôes do mesmo, visando fiel desempenho das atividades;

c) Manter durante todo o período de vigência do presente contrato todas as condições que

ensejaram a sua habilitação;

d) efetuar imediata correção das deficiências apontadas pela contratante com relação à

execução do contÍato.

e) Assessorar a Comissão Permanente de Contratação, dada à complexidade do certame,

quando da realizaçâo da licitação.

t) Assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instruÍnento equivalente, dentro do prazo de

10 (dez) dias úteis, a contaÍ da data da convocação, sob a pena de decair o diÍeito à

contÍatação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 94 da Lei n". 14.133121. Este prazo

poderá ser prorrogado, por igual periodo, quando solicitado e devrdamente justificado pela

parte interessada e aceito pela Administração.

g) Atender o cumprimento fiel do estipulado neste instrumento, e;

i) Realizar o objeto do Termo de Referência sob a supervisâo e acompanhamento do fiscal

designado para este Processo, em conformidade com a Lei N' 14.133/2021.

11. CONDIÇÔES ESPECIAIS DE, PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES

ll.l. As empresas interessadas deverão apresentaÍ, por ocasião da habilitação, alem da

documentaçâo relativa à habilitação jurídica e regularidade fiscal:

I 1. 1.2. Apresentar Alvará de funcionamento da Empresa Licitante dentÍo da validade;

12 -VALOR TOTAL - ESTIMAIX)

12.1. O valor estimado que a Câmara se compromete em pagar será de R$ 10.000,00 (dez mil

reais) mensais, perfazendo um total de R$ 120.000,00 (cento vinte mil reais), pelo período de

12 (Doze) meses, conforme a planilha estimaüva de custos dos serviços constantes no anexo

lI deste Termo de Referência, inclúdo no orçamento da Câmara Municipal de Uiramuta/ RR.

12.2 - Os custos pÍopostos deverão incluir todos os impostos e taxas \.igentes na Legislação

Brasileira.

13 - DAS CONDrÇÓES DE PAGAMENTO.

l3-1 O pagamento será efetuado em ate 15 dias (quinze) dias úteis após à efetiva realízzção

dos serviços contÍatados, através da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças -



ESTÀDO DE RORÂIMÁ
MUNICFIO DE UtRÂMtNÃ

CÂMÁRA MI]IICPAT
PALÁCIO IRJA MOTA BEZERRÁ

CMUI,/RR, mediante a apÍesentação da respectiva notà

de serviços devidamente atestada pelo fiscal designado por Ato Legal.

I 4.CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA

Função/Programa/Subprograma: 0f.m1.f000.2001.m00 - MANUTENCAO DAS
ATTVIDADES DA CAMARA
Elemento Despesas: 33.90.39.00- OIITROS SERVICOS DE PESSOA JURIDICA
Fonte de Recursos: RP
15. DAS PENALIDADES
15.1. O descumprimento total ou parcial rtas condições estabelecidas neste instmmento poderá
acarretar a rescisão contratual, nos termos da Lei n' 14.133/21.
IGUNIDADES RESPONSÁ!'EIS POR ESTE TER}IO DE REFERÊNCIA
16. I . Secretaria Municipal de finanças / CMUVRR.
17. FORUM
17.1. Fica eleito, para dirimir eventuais controvérsias oriundas da contÍatação, o Fórum da
Comarca de Pacaraima, Esado de Roraima, com expressa renúncia de qualquer outra, por
rnais especial ou privilegiado que seja.

Uiramuta - RR, 26 de Fevereiro de 2O24.

APROVADO POR:

IRIS CRISTINA ALVARAIX) DA CUNHA

DECRETO N" OO5/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS / CMU/RR

CNPJ n'01 613 317/0001{6
Ruâ Mrílrlimo Vieira, stu!

UiraDutã/RR CEP. 69 358{00

-,e-
-r6;iil

Municipal de Uiramutã - RR
N!A-X t



ESTÁIX' DE RORAIMI.
MUI{ICFIO DE UIRÂMLNÀ

CÂMARA MUMCFÂL
PALÁCIO IRIA MOTÀ BEZERRA

ANEXO tr- MODELO DE CREDENCIAMENTO
(lmprimir em papel timbrado da empresa)

A
CAMARA MUNICIPÂL DE UIRAMUTA / RR
A/C - Agenre de Contratação Oficial
Pregão Presenci al n' 12024 - Processo n" i2024

(Razâo Social da Empresa), estabelecida na........Bairro....-.CEP.... -. (Endereço completo),
inscrita no CNPJ sob o n.o ........,....... neste ato representada

pelo seu ......(repÍesentante/sócio/procurador), no uso de suas

atribuições legais, vem: CREDENCIAR, o Sr. .............,....., portadoÍ da Cedula de Identidade
RG no. ........... e inscrito no CPF sob o no. ................ a nos ÍepÍes€ntaÍ na Liciração em
referênci4 instaurada pela CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA / RR, com poderes

para formular ofertas, lances de preço, ÍecoÍTeÍ, renunciar a Íecurso, assinar a ata de ÍegistÍo
de preços decorrente do Pregão em tela, e praticar todos os demais atos p€rtinentes ao certame

\. em nome da representada.
LOCAL, dede2024.

Nome do responsável/procurador

CIIPJ tr' 0l 613.31?,0oot46
Rru Mortiniano Vieira, s/í,

UirsrButâ/RR CEP: 69.358400

--
F(UDnca



ESTAIX) DE RORAIMÀ
MUI{ICFIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARA MUMCÍPAL
PALÁCIO IRIÀ MO'TA BEZERRÁ

NEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

flmprimir em papel timbrado da empresa)

A
CAMARA MI,JMCIPAL DE UIRAMUTA /RR
A/C - Agente de Contratação Oficial
REFRENTE AO Pregão Presencial no /2024 - Processo no /2024

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSCR. EST.:
ENDEREÇO: N.
BAIRRO.
CEP.

. CIDADE:rv 
uF:.
TELEFONE-
EMAIL.
BANCO: CONTA CORRENTE : AGENCIA:

Por intermédio de seu Íepresentante legal, infra-assinado, e para os fins do pregão presencial
no /2024, vem apresentar a sezuinte prooosta devem a Jrçç

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS: TIND QTIANT VALOR
L]NITARIO

VALOR
TOTAL

nl

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA EM Assessorar todo o tramite
dos procedimentos licitatórios; Auxiliar no
controle e armazenamento de dados e
informações dos procedimentos licitatórios, para
atendeÍ aos órgãos fiscalizadores internos e
extemos; Orientar a eqúpe técnica da
Administração Municípal responsável pelos
procedimentos licitatórios, com base na
legíslaçâo vigente; Desenvolver Íoteiro de
procedimentos pra a realízzção das diversas
modalidades, com instrução direta para os
servidores da Câmara, visando à transferência de
conhecimento para operação das metodologias
planeladas, Assessorar na elaboraçâo da
contrataçâo direta, que aborde questões de
dispensa e inexigibilidade de licitação; Fazer
verificação subsequente dos atos do processo de
Licitação no momento da homologação e,
também, após a homologação, estendendo-se a
fase de empenho e liquidação; Acompanhar o
processo licitatório em todas as suas fases, ate a
assinatura do contÍato.

SERV.
MES

VALOR TOTAL

CNPJ D"0l.6l 3 3l70o0lió
Ru Maniniano Vicira, s./n,

Uiramutâ/RR CEP: 69.35t{00



ESTÂDO DE RORÁIMA
MT,INICFIO I'E UIRAMUTÃ

CÂMARA MUMCPÀL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZf,RRÂ

R$o
A licitante declara que:

a) O pram de entrega das mercadorias ofeíadas sení

recebimento do pedido ou Nota de Empenho;

de segundas e sextas feiras, após o

b) O pagamento deverá ocorrer em ate 30 (trinta) dias subseqüentes ao fornecimento;

c) o Prazo de validade da Proposta e de ( ) dias (não podendo ser inferior a 60 dias);

d) Aceita todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

e) O percentual de desconto permaneceá fixo durante toda a ügência do contrato, sendo essa

contada a partiÍ da data de sua assinatura até o final do exercício do prazo de 12 meses ou até

ç,, o esgotamento das quantias registradas.

0 eue o preço apresentado abrang,e todas as despesas incidentes sobre o objeto da licitação (a

exemplo de impostos, taxÍui, encaÍgos trabalhistas, previdenciá'rios, fiscais, comerciais e

gastos com transporte), bem como os descontos porventuÍa concedidos'

g) Que se compromete a efetuar a enúega dos produtos no preço e pÍazo constantes de sua

Proposta.

LOCAL, de de2024

Nome do responúveliProcurador

CNPJ tr' 01.613 3 l7l0ml-6ó
Rua Maíinisno VieiÍa, JD,

UiÍaorulr/RR CEP: 69.35t{0o



ESTAIX) I'E RORAIMÂ
MT,INICFIO DE UIN,AMUTÃ

cÂMÁRÁ MLt{cPÀL
PALÁCIO IRIÀ MOTA BEZERRÁ

ANEXO tV-MODELO DE DECLARAÇÃO

(Imprimir em papel timbrado da empresa)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIIVÍENTO DOS REQTIISITOS DE

A
CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA / RR
A/C - AGENTE DE CONTRATAÇÃO OFICIAL
REFRENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N'/2024. PROCESSO N" 12024

Razão social da Empresa), estabelecida na .,......Bairro......cEP.......-.-... (endereço completo),

inscrita no CNPJ sob o n.o ..,.............. ,neste ato ÍepÍesentada

pelo seu ......(Íepresentânte/sócio/procurador), no uso de suas

atribuições legais, vem: DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em

pautâ, sob âs penas da Lei, que cumpre plenamente âos requisitos de habilitação. Por ser

verdade assina o presente.

LOCAL, dede2024

Nome do responúveVProcurador

OBSERVAÇÃOI DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES

CNPJ n'01 613 3l7r'O0ot{ó
Rua Maniniano vieio, sÁq

UÚamtrt ./RR CEP: 69.35t{00

J@---EEiil



ANEXO !'- MODELO DE DECLARA

(lmprimir em papel timbrado da empresa)

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OtI EMPRESÀ DE PEQUENO PORTE

A
CAMÂRA MUNICIPAL Df, UIRAMTTTA / RR
A/C - AGENTE DE CONTRATAÇÀO OFICIAL
REFRENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N" 12024 - PROCESSO N" 12024

(Razão Social da Empresa), estabelecida na Rua/Avenida.... . .Baino...... .CEP " " "- '

(endereço completo), inscrita no CNPJ sob o n.o ... .. ..........1 , W intermedio de seu

repÍesentante legal o (a) S(a) .. .. .. Sócio/PropneUíno, portador do documento

de identidade RG no ....,................ SSP/SP e do CPF no................. .......... .- no uso de suas

atribüções legais, vem: DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em

pauta, sob as penas da tei, que está em enquadÍada na situação de (ME ou EPP), nos termos

da Lei Complem entar 12312006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta,

poÍtanto a exeÍceÍ o direito de preferência como criterio de desempate no procedimento

licitatório. Por ser verdade assina o presente.

LOCAL, dede2024.

Nome do responsável/Procurador

OBSERVAÇÃO: DOCT]Mf,NTO FORA DOS ENVELOPf,S

CNPJ D' 0l .613.3 I 7/0oO I {6
Rüa M.artiniano Vieira, slo.

uirâmuã/RR CEP: 69.358{00

ESTAI'O DE RORAIMA
MUI{ICFIo DE r,mAMLnÃ

cÂMÁRÁ MUMCIPAL
PÀLÁcIo IRIA MoTA BEZERRÀ



ESTADO DE RORÁIMÂ
MUNICFIO DE UIRAMUTÀ

CÂMÂRÁ MI'MCIPÀL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRÂ

ANEXO VI- MODELO DE DECLARAÇÃO

(Imprimir em papel timbrado da empresa)

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMI,NTO DE LICITAROU DE CONTRATAR

CO}Í CAMARA MTINICIPAL DE TITRAMUTA - RR

A
CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA / RR
A/C - AGENTE DE CONTRATAÇÃO OFICIAL
REFR"ENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N' 12024 - PROCESSO N" 12024

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ........Bairro......cEP.......-. . (endereço completo),

inscrita no CNPJ sob o n.o ................. , neste ato repÍesentada

pelo seu ... .(representante/sócio/procurador), no uso de suas

atribuições legais, vem: DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em

pauta, sob as penas da Lei, que não esUí impedida de participar de licitação ou de contratar

com a Adm inistraSo Pública.

Por ser verdade assina a Present€.

LOCAL, dede2O24.

Nome do responsável/Procurador

CNPJ no 01.613.1l?,0oo 146
Rur MâÍliniaro vieiÍ8, s/o,

UrÍâ.muÍVRR CEP: 69 358{00



ANEXO !'II - MODELO DE DECLARAÇÃO

(Imprimir em papel timbrado da empresa

A
CA}TARA MTINICIPAL DE TIIRAMIJTA /RR
A/C - AGENTE DE CONTRATAÇÃO OFICIAL
REFRENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N'/2024 - PROCESSO N" /2024

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o n.'

neste ato ÍepÍes€ntada pelo seu .......... (representante/sócio/procurador), no uso

de suas atribuições legais, vem: DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório

em pauta, sob as penas da Lei, que está em situação regulaÍ peÍante o Ministerio do Trabalho,

no que se refere à observância do disposto no inciso X)OflII, do art. 7" da Constituiçâo

Federal, e, para fins do disposto no inciso VI, do art. 68, da Lei Federal no 14.13312021,

acrescido pela Lei n" 9.854199, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menoÍ, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )'

(Observação: em caso aÍirmativo, assinalar a ressalva acima)

Por ser verdade assina a presente.

LOCAL, dede2024.

Nome do responsáveliprocurador

CNPJ n'01 613.3 t?r'ooo l-66
Rua Mstiniano Vieira, s,h.

Ur núYRR CEPI 69 358{00

ESTAIX) Df RORÂIMA
MLT{cFlo DE uRAMtrÃ

CÂMARÂ MUMCPAL
PALÁc'Io nta Mora BEãRRA

\F-
RúbÍica



ANEXO VITI -MINTITA DE MODELO DE CONTRA

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CAMARA MUMCIPAL DE
UIRAMUTA E O (A) EMPRESA )OOOOCOO(
CNPJ: X)OO(X)O(X PARA OS FINS NELE
DECLARADOS.

A CÂMARÂ MUNICTPAL DE URAMUTÃ, doravante denominada simplesmente

CoNTRATANTE, CNPJ 01.613.31710001ó6 com sede na Martiniano vieira vn, cep.

69.358-000 no Municipio de uiramutii, neste ato repÍesentado pelo seúo(a) Presidente Max

Ferreira dos Santos. doravante denominada CONTRATANTE, e por outro a Empresa e/ou

ESTADO DE RORÁIMA
MUMctsto DE urRÁMLnÀ

CÂMARÁ MUMCPAL
PALÁcIo IRIÀ MorA BEZER-RA

@
:cl,t\t\j

pessoa fisica

o no. Lncalizadz na Rua

inscrito no CNPJ/CPF sob

- Bairro -
CEP. doravante denominado

de CONTRÂTADA, resolvem celebraÍ este CONTRATO, a esta Câmara, cuja

celebração foi autorizada nos autos do processo no. 12024-CL, que se regerá pela Lei

Federal n". 14.133, de l" de abril &,2021, parte integÍante deste Contrato, pelos termos da

pÍoposta vencedora, e atendidas as cláusula e condições que se anunciam a seguir:

CLÁUSI]LA PRIMEIRA - IX) OBJETO

A CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS E ACESSORIA E CONSTiLTORIA TÉCNICA DE APOIO

ADMIMSTRATTVO NAS ÁNNIS DE LICITACOES E CONTRATOS PUBLICOS E

NOS SETORES DE CADASTRO E COMPRAS, para atender às demandas dos processos

licitatónos da Câmara Municipal de Uiramuta./RR.

ITf, ]\Í ESPECIFICAÇÃO UNIDADE

Df,,

MEDIDA

QTiANTIDADE VALOR

UNITÁRTO

VALOR

TOTAL

0t

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS CONTRATUAIS

Constituem parte integÍante deste contrato, como se nele estivessem incluídos os

seguintes documentos devidamente rubricados pelas gartes:

CNPJ no 0l 6l 3.3 l7,OO0l-66
Ruâ MffliÀiaoo VÉira, s/o,

Uirunutã/RR CEP: 69.158400



EST{X) DE RORÂJMA
MI.NICFIO DE T'IRAMUTÃ

cÂM^RÂ MTJMCIP L
PALÁCIO IRIÁ MOTÀ BEZ.ERRÁ

a) Processo no. J2024

CLÁUSTILA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOE DA (O) CONTRATAD

a) Fazer com que o CONTRATANTE tenha conhecimento de todos os trabalhos

executados;

b) Planejar e conduzir os trabalhos de maneira a evitar acidentes pessoais, danos

ao CONTRATANTE ou a terceiros, obedecendo e cumprindo integralmente a Legislação

Vigente;

c) Recolher pontual e exatamente todos os tributos encargos sociais a que esteja

obrigado por força deste contrato, cujos comprovantes deverão ser exibidos ao

CONTRATANTE mensalmente;

d) Não subempreiteira, total ou paÍcialmente, o objeto desta licitação, sem prevta

e expressa anuência do CONTRATANTE;

e) Reparar qualquer meterial que esteja em desacoÍdo com o objeto do contrato,

sem que implique em aumento de despesa ao CONTRATANTEI

3.2 - O CONTRATANTE deverá fiscal ízar a execução do ContÍato, bem como:

a) Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responúvel por seu

acom panhamento e fiscalização.

b) Notrficar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocon€ncia

relacionada com a execuçâo do Contrato, tais como, eventuais imperfeições durante sua

vigência afixando pÍÍtzo pam srra correção;

c) Efetuar o pagamento à CONTRATÂI)A em conformidade com o estipulado

no panígtafo segundo da Cláusula Quinta deste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA- IX) PRAZO E DA PRORROGAÇÃO

4.1- O prazo de vigência deste contrato sení de _ ( ) meses a contar da assinatura do

presente instnrmento, cessando de pleno direito, findo este período, independentemente de

notifrrcação ou aviso.

Parágrafo Único: O pÍazo con§tante desta cláusula poderá ser prorrogado por

iguais e sucessivos periodos, desde que fimdamentadamente solicitados e autorizados pelo

CONTRATANTE.

CNPJ n' 0l.61 3.3 l7,000l i6
Rua MÂÍtinisno Vieirs" ín,

uirarnurârRR cP: 69 358400

IiJí )



F§TAIX) I'E RORAIMÂ
MUMCFIO DE T]IRÁMUTÃ

CÂMÂRA MUMCIPÂL
PÂLÁCIO IRJA MOTA Bf,ZERRA

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS

5.1 O valor total da contratação é de R$

conforme consta da pÍoposta dâ CONTRATADA, aceitos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro - Os preços inicialmente contmtados, de acordo com a legislação vigente,

serão fixos e irreajustilveis e compreendem todos os encargos decorrentes da execução do

contrato.

Parágrafo Segundo - A Secretaria Geral, efetuará o pagamento até o dia 20o

(vigésimo) dia útil do mês subsequente à prestação de serviço, após ter recebido a

documentação fiscal do (a) Contratado (a), (Nota Fiscal/Faturas) discriminativas, em 2 (duas)

vias, devidamente atestadas p€lo setor competente.

Parágrafo Terceiro - Neúum pagamento sení efetuado à CONTRATADA,

enquanto pendente de liqüdação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em

virtude de penalidade ou inadimplência.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.l.AsdespesascomaexecuçãodopresentecontÍatoconerãoàcontadas

seguintes dotações orçamentiirias: Projeto atividade. 01.031.1m0.2001.m00

MANUTENCAO DAS ATMDADES DA CAMARA, Elemento de Despesas: 33.90.39.00

- ouTRos sERvICos PEssoA JURIDICA, Fonte de Recursos. RP, no exercício

segúnte à conta do orçamento vigente naquele exercicio, previsto para esta modalidade de

despesa.

parágrafo Único - Para cobertura parcial das despesas decorrentes da presente

contratação foi emitida a nota de empeúo, no valor de R$ ( 

------_), 

a

conta da dotação especiÍicada nesta cláusula.

CLÁTTSULA SÉTIMA - DAS PENÀLIDADES E RECURSOS ADMII\ISTRATIVOS

7.1- Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE podeú

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções administÍativas:

a) Advertência Por escrito;

b) multa de O,3o/o (três decimos por cento), por dia de atraso do fomecimento do

objeto deste contrato, multa de l}Vo (dez por cento) ambas sobre o valor do empeúo no caso

do referido atraso ser igual ou superior a 15 (quinze) dias, observando-se tambem neste caso,

CNPJ r'01 613 3l?r'ooo1{ó
Rua MáÍtimano vieira, ,D,

UirarnutilÂR CEP. 69 3584O0



ESTAIrc DE RORAIMA
MI]MCtsIO DE TJIRAMUTÃ

CÂMARA MUMCPAL
PÀLÁOO IruA MOTA BEZERRA

as demais sanções previstas na legislação

CNPJ D' 01.613 3l?r'ooo166
Rua Martinia.oo Vieira- s/n

UiÍâmut /RR CEP: 69.358400

suas alterações,

c) suspensão tempoária do direito de participar de licitações e contràtar com a

CONTRATANTE por um período não superior a 2 (dois) anos; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação, que será concedida sempÍe que a CONTRATADA ressarcir a Administraçâo

pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido prazo da sanção aplicada com base no item

anterior;

e) multa de l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso a

CONTRATADA venha a dar causa a rescisão contrâtual.

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nas alíneas "c" e "d" poderão também

ser aplicadas à CONTRATADA quando, em razão dos compromissos assumidos:

1.0 Seu(s) representante(s) legal (ais) tenha(m)

sofrido condenação criminal definitiva por pática, nesta condição, de foaude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos; e

2.0 Praticarem ilícitos, visando frustrar os

objetivos da licitação, demonstrando não possuir idoneidade para contratar com

Administração Pública.

Parágrafo Segundo - Será considerado recusa formal:

6.1.1- A inexecução do contrato; e

b) A execução do contràto em desacordo com as condições estabelecidas'

PaÉgrafo Terceiro - O valor da multa referida nesta cláusula será descontado de

qualquer fatura ou credito exislente na Secretaria Geral.

CLÁUSIJLA OITAVA _ DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E DA FISCALIZAçAO

8.1 A fiscalização dos serviços será exercida por representantes do

CoNTRATANTE, neste ato denominado FISCAIS, devidamente credenciados, aos quais

compeürá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, dando ciência de tudo ao

credenciaste (Art. ll7,da Lei n'. 14.133/21).

Parágrafo Primeiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem

reduz a responsabilidade do (a) CONTRATADO (a), inclusive perante terceiro, por qualquer

inegularidade, inclusive resultante de imperfeições tecnicas, entrega de material inadequado

14.133121comutável com as demais penalidades pÍevistas nos art. 155 e 15ó da



ou de qualidade inferior e, na oconência desta,

conesponsabilidade do CONTRATAI{TE ou de seus agentes e

§4', da tri n'.14.133121).

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA obriga-se a aceitaÍ, nas mesmas

condições contratuais e mediante termo aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários no quantitativo de fomecimento, no montante de até 25o/o (vinte e cinco por cento)

do valor inicial ahralizado do contÍato (Art. 125, dal*i n' 14.133121).

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

9.1 - O presente termo de contrato podeá ser alterado, com as devidas

justifi cativas, nos seguintes casos:

I - Unilateralmente pelo CONTRATANTE:

a) Quando houver modificações das especificações, para melhor adequar aos

seus objetivos:

b) Quando necessiria à modificação do valor contratual em decorrência de

acrescimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei;

II - Por acordo das partes:

a) Quando necessário à modificação da forma de fomecimento em

face da verificação da inaplicabilidade dos termos contràruais originários;

b) Quando necesúria a modificação da forma de pagamento, por

imposição de circunstância superveniente mantido o valor inicial atualizado.

c) Para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, na hipótese de

superveniência de fatos imprevisiveis, de força maior, caso fortüto ou fato do príncipe, nos

termos do art. l24,II, "d", da Lei 14.133/21.

Parágrafo Primeiro - Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de

contratos de obras e serviços de engeúaria ensejarão apuração de responsabilidade do

responsável técnico e ado@o das providências necesúrías para o ressarcimento dos danos

causados à Admini stração.

Parágrafo Segundo - Em havendo alteração unilateral deste contrato, que

aumente os encargos da CONTRATN)A, o CONTRATANTE, deverá restabelecer, por

aditamento, o equilibrio econômico-financeiro inicial. Art. 130 dâ Lei 14.133121.

CLÁUSULA DÉCMA - DA RESCISÃO

CNPJ no 0t 613 317r'0oo146
RuÂ MÂíiúrâoo VieiÍ8, ,a

UirúDulÂ/RR CEP: 69 35t{00

EETAIX) IIE ROR]UMA
MuNrcfuro DE uRÂML'rÃ

CÂMARÂ MTJMCIPAT
PALÁc'lo rRlA MorA BEzERnÁ



ESTÀI'O DE RORÁIMA
MTJNICFIO DE T]IRÁMUTÃ

CÂMARÂ MUMCFAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRÂ

10,1 - O conúato deverá ser executado

pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as noÍrnas

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Parágrafo Único - Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:

I - o contratado será constituído em mor4 apl icríveis a ele as respectivas sanções

administrativas;

II - a Administração poderá optar pela exínção do contrato e, nesse caso, adotaÍá

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contÍatual. Art. l1l da Lei

t4.t33lzt

CLÁUST]LA DÉCIMÂ PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

11.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicaçâo deste Contrato, por

extrato, Diário Oficial dos Municípios do Estado de Roraima.

CLÁUSULA DÉCNVN SEGUNDÂ - DO FôRO

12.1 - As partes neste instrumento elegern, para todo e qualquer procêdimento

judicial, o Foro da Comarca de Pacaraima,4RR para dirimir qualquer dúvida ou litígio que

porventuÍa possa surgir deste contrato, com expÍessa renúncia de qualquer ouüo, poÍ mais

privilegiado que seja.

E para firmeza do que foi ajustado, firmam este instrumento, em 02 (duas) vias de

igual teor e forma, que depois de lidas e achadas conforme, perante as testemunhas abaixo

assinadas, Ílssumem o compromisso e a obrigação de fielmente cumprir e respeitar o que fica

pactuado, por si, seus herdeiros e sucessores.

Ga binete do Presidente' em

PELO CONTRATANTE:

de 2O24.

MAX FERREIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Uiramuüi - RR

PELA CONTRATADA:

(CONTRANTE)

de

CNPJ n' 0l 61 3.3 l7r'000l{ó
Rua Mârtüaro Vieús, ín.

UiÍâmulÂ/RR CEP: 69 358400
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CÂMARÁ MUNüCIPÀL
PALÁCIO IRIÀ MOTA BEZERRÂ

Testemunhas:

NOM

CPF:

NOME:

CPF:

CNPJ r" or 613 317r'0oo1{ó
Ruâ MsÍtinirtu VieiÍa. Va

UiÍsmulâ/RR CEP| 69.358400



ESTADO IIE RORAIMÂ
MUiüCFIO DE UIRÂMUTÃ

cÂMÁRÂ MUMCIPAL
PALÁCIO IRIA MOTÂ BEZERRÂ

ANEXO D(

MODEII) DE DECLARAÇÃO DE QI'E NÃO POSSUI NO QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR

PÚBICo

A empresa ......, inscrita no CNPJ n' por intermédio de seu representante legal o(a)

Sr.(a)... .. . ........ , portador (a) da Carteira de Identidâde n" ......... e de CPF no .... -.......

DECLARA paÍa fins do disposto no Edital do Pregão Presencial Íf 

-12024, 

sob as sanções adminiírativas

cabíveis e sob penas da Lei, QUE a Empresa Não Possui em seu quadro sociaário Servidor público da ativa, ou

emprcgado de empresa pública ou de sociedade de economia mist4 por materiais prestados, inclusive

consultoÍi4 assistência técnica ou assemelhados.

Localidade. de de2Q24

Nome do responúvel/procurador

OBSERVAÇÔES IMPTORT-{NTES: AprcsenÍrr clt, D"clirrçio Jrnto ro crtd(ícirmeoÍo, ou stja, forn

dos Envelopes n'. 0r - PROPOSTA Df, PREÇOS c Envelope n". 02 - DOCUMENTAÇÃO

CNPJ n' 01 6l 3.317/0Ool 46
fuu Martiniarrc Vieira, Jn,

UiaDulÀ/RR CEP: 69 358400



ANEXO X

TERMO DE RETIRADA DO EDITÂL

PROCESSO LICITATORIO N. U7 12024
MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL N. N7 12024

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vanta.iosa para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS E ACESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA DE APOIO
ADMINISTRATTVO NAS ÁNEAS DE LICTTACOES E CONTRATOS PUBLICOS E
NOS SETOR-ES DE CADASTRO E COMPRAS, parâ atender às demandas dos
processos licitatórios da Câmara Municipal de Uiramuta/RR, no ano de 2O24, atavéx de
assessoria e consultoria, conforme discriminação no Termo de Referência.

NOME EMPRESARIAL:
CNPJ:
ENDERECO COMPLETO:
NOME PARA CONTATO:
CIDADE/ESTADO:
TELEFOIIE:
E-MAIL:

Recebemos da Comissão Permanente de Contratação - CPC/CIIU, nesta data, cópia
impressa ou digita! do edital da Licitaç5o acima identiÍicada.

Uiramutâ/ RR I 12024.

CÁRIMBO E ASSINATLIRA DO REPRESENIANTE DA EMPRESA

ESTADO DE RORÂIMA
MUNrctPIo DE UIRAMLTTÂ

CÂMA.RÁ MUMCPAL
PALÁcIo IRIA MoIA BEZERRA

RúbÍica

CNPJ no 01613 3l7mol<6
Rua Mârtiniâno VieiÍâ, ,n,

Uir&nurâ/RR CEP: 69 358{00



ESTADO DE RORAIMA
MUMCFIO DE UR,{MUTÃ

cÂMÀRÂ MUMCPAL
PÂLÁCIO IRJÁ MOTÂ BEZERRA

ANEXO X

TER]IIO DE RETIRÂDA DO EDITAL

PROCESSO LICITATORIO N. OO7 12024
MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL N. 007 12024

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE
SERVTÇOS E ACESSORI.A, E CONSTILTORIA TÉCNICA DE APOIO
ADNTINISTRATIVO NAS ÁNBES DE LICITACOES E CONTRATOS PUBLICOS E
NOS Sf,TORES DE CADASTRO It COMPRAS, para atender às demandas dos
processos licitatórios da Câmara Nlunicipal de Uiramuta/RR, no ano de 2024, através de
âssessoriâ e consultoria, conforme discriminaçâo no Termo de Referência.

I{OME EMPRESARIAL:
CNPJ:
ENDERECO COMPLETOT
NOME PARA CONTATO:

Recebemos da Comissão Permânentc de Contratação - CPC/CI{U, ncstâ dâta, cópia
impressa ou digital do edital da Licitação acima identificada.

Uiramutã/ RR o4 tzozc.

tqly$;^''' i

( ARI\IBO f ASSIITATLRA DO REPRESENTANTE DÀ EI1PRESA

CNPJ n'01 611 317/0001{ó
Rua Martüiano Vieir+ Jn,

Uir&nütlrRR CEP] 69 358{00

tu, 8L'
rB-

Rúbrica
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CREDENCIAMENTO

G. DE MENEZES DA SILVA - ME
ELEÍROAR SERVICOS E MANUTENCOES EM GERAT

CNPJ N: 41.795.556/0001-13 tE: 24.M2439-0

-IOGRADOURO: RUA PElXES, 114 BÂlmo/D6tn]Ío: oDADE SÂTEL|TE cEP 69.317-532- EOA vtsTA /
TELEÍONE (951 9!rr7ssr71

ENDtRT{o EtfIRôNlco: RÂuGEReHoÍuÁrLcoM

RR
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a-j
Ministéno da Economia
SecÍelaria d€ Gov6mo Oigital
DêpâÍlâmento Nâ(,ooal clê Registro Emprêsâriel e lntegreÉo
Sêclelârla de Estodo do Fa2erldâ de Roíalrnâ

N" DO PROTOCOLO (U6o dâ Juntâ

NIRE (da edê ou li!á|, quando ã
s€d6 íoÍ €rn out.d UF)

14a003r'.a437 2135

N'dc Marri@la do Aoêntê
ÀrÍliár do Gomí.io

- RELIUET<IMEN I (J

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Roraima

(dâ Empresá ou do Agente Auriliâr do CorlÉrcjo)

Íêquer e V.S' o dêfeÍimento do sêguinlê ãto:

N"DE cóDrco cóDrco Do
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÁO DO ATO / EVENTO

NO FCN/REMP

ilr I fl tillrililllilt ilil il ilI tll
RRP2300031967

1 002 ALTERACAO

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

222'l 1 ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIÀ)

224-{. 1 ALTERÂCAO DE ATIVIDADES ECONOIVICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

BOA VISTA
Lüál

9-Outu!Í0l02il
Oâtâ

Repíesentante Legal da Empresa / Ag€ntê Auxiliôr do CoíÍrércio:

Nomê:

Assinafura:
TêlêÍone do Contato:

2 . USO DA JUNTA COMERCIAI
OECISÁO SINGULÂfI DECISÃO COLÉGIAOA

Nom6(6) EmpÍBsánel(ai6) ieuâl(ela) or sâmehant6{s):

lsru [srv

lruo -t-r- Irro
Dãtâ Respdrsávol Data Rêsponsável

Procêsso em Ordêm
À dêcisão

Responsável

DF^ISÃO SINGULAR

f\ '-""".o Mdê dêspâcfio ôm íoóâ ãn6xâ)

Lr 
,rocê§so rqusê ê erqurvê-êâ

LlProcesso bliquêsê.

2 Engêrdà

tr
3. ErlgÉndâ

tr
1'Eigaítdâ

tr
_t_J_

Dâtá

5'Exigência

tr

DECISÁO COLEGI,ADA

! P.ocesso e- exlgência. Mde desp€cho em íolhs an€xa)

E Processo defendo. Pubhque.se e arquive-§e.

E PÍocêsso indeÍêndo. Publique-sê.

2'Exisênds

tr
3r Exigânciá

tr
4rÊtigênciâ

tr
5' Exiqô^ciâ

tr

DáLâ Vogal

Pr€sidente dá

Vogal

Íu -/
Vogal

OBSERVAÇOES

Ê=á
\UÀ,/ 0/2023 da Emp.esâ G. EzEs DA slLVA, CNPJ 41796556000í1

65BDÉ726F4A84?F67E FC. Mârcos dE Melr6 Lins Filho - Sêcrêll
;olo 230143598 -
Pare velider este

doormênto. acêssê htlpJ^.rww iuceíÍ.Ír-gov.b/ ê rnÍoÍme n' do pÍotocolo 23/0í4.359-8 e o código de sêgurançá gusb Esta cópia íoi autenticâda
65BDÉ726F4A847F67E FC.Mârcos

doormênto. acêssê htlp:/^arww iuceíÍ,Ír-gov,b/ ê rnÍoÍme n' do pÍotocolo 23/Oí4.35ÍF8
digitálnêniê e âssinâdâ êÍrl 19/1012023 poÍ MâÍco6 de Meira Lins Filho SecÍetáíio-Geral.

:^Hffi ú.1t',to



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo

Númêro do Prolocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

23i0í4.3598 RRP2300031967 o2110t2023

ldentifi cação do(s) Assinante(s)

CPF Nome Data Assrnatura

o22.317.792-OO GEICIEL MENEZ ES DA SILVA ogt1012023

Assinâdo utilizando assinaturas avançadas g -

Junlâ CornerDrâl do Estâdo de Rorâlmâ
CerlrÍco registro sob o n'575124 em O9/1O/2O23 ds Empresa G. MENEZES OA SILVÂ, CNPJ 4179655600011
O2t1Ol2O23. Autentic2çáo: 66F294E34C393658DE726F44847F67ÉCF55FC. Mercos de Meira Lrns Filho -
documênto. acGsse htp:/Â w.jucêÍÍ.rr.gov.br/ ê infoÍme no do protocob 23/O14.35ÍH ê o códlgo de seguíânçâ gusb
digiialn6oiê e âssinada êm 19,/í012023 poÍ Marcos de Mêir'à Lans Fiho SecÍetáno-Geral.

230143598 -
Para vâlidar este

âutenücádâ

pá9.21'lO



ALTERÂ.çÃO CONTRATUAL N' 02
G. DE MENEZES DA SILVA _ ME

CNPJ: 41.796.556/Oü)l-13

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual e na melhor forma
de direito, GEICIEL MENEZES DA SILVA, Brasileiro, solteiro, Empresário, nascido

ern 27 /OA/7993, portador da identídade n9. 413745-0 ssP/RR e CPF ne.

022.317.792{,0, residente e domiciliada à Rua CEZAR NOGUEIRÁ JLINIOR' ns

4625 gairÍo: Senador Helio Campos - cEP: 69.316-652Boa Vista-RR, empresario

da ÊMPRESA G. DE MENEZES DA S|LVÂ - ME estabelecida à na Rua: Peixes, ne

114, Bairro: cidade Satelite - CEP: 69.317-532. Boa Vista-RR, inscrita no cNPJ

sob o ne. 41.796.5S6/0001-13, com contrato social arquivado na lunta
comercial do Estado de Roraima sob o no 547284 sn 0611012022' resolve nos

termos e condições a seguir:

OBJETO SOCIAL

prtnrctr. ctausuta - a empresa pasÊâ a ter o seguinte obiêto social: INSTALACAO E

MANUTENCAoDESISTEMASCENTRAISDEARCoNDICIoNADo,DEVENTILACAO
E REFRIGERACAO- INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS.
INSTALACAoEMANU"TENCAoELETRICA'INSTALACOESTIIDRÁULICAS,
SANITARIASEDEGAS.INSTALÀCoESDESISTEMADEPREVENCAOCoNTRA
INCENDIo.SERVICoSDEPINTURADEEDIFICIoS.CoMERCIOVAREJISTADE
MATERIALELETRICO. COMERCIO VAREIISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
E SUPRIMENTOS DE INFORMATICÀ RECARGA DE CARTUCHOS PARA
EQUIPAMENToSDEINFoRMATICA.CoMERCIoVAREJISTAESPLCIALIZADODE
PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO

DoMESTICo,COMERCIoVAREJISTADEEQUIPAMENTOSPARÁESCRIToRIo.
ATIVÍDADES DE CONTABILIDADE. ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA
CoNTABILETRIBT-ITARIA.AGENCIAMENToDEESPACoSPARÂPUBLICIDADE'
LOCACAO DE AI-ITOMOVEIS SEM CONDUTOR. SELECAO E AGENCIAMENTO DE

MAO DE OBRA. SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO

ADMINISTRATIVO. LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS. ATTVIDADES DE

TELEATENDIMENTO. FOTOCOPIAS. PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS

ESPECIALZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO. SERVICOS DE ORGANIZACAO DE

FEIRAS,CONGRESSOS'E)GOSICoESEFESTAS'REPARACAoEMANUTENCAODE
COMPúADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS.COMERCIO ATAC:ADISTA DE

oUTRoSEQUIPAMENTOSEARTIGoSDEUSoPESSoALEDoMESTICo,SERVICoS
DEALIMENTACAoPARAEVENTOSERECEPCoESBUFE.GRAFICACARTAZES,
PROSPECTOS, CALENDARIOS, ENCARTES E OUTROS IMPRESSOS DE PUBLICIDADE
IMPRESSAO SOB ENCOMENDA. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

PAPELARIA,CoMERCIoATACADISTADEPRoDUToSDEHIGIENE.LIMPEZAE
CONSERVACAO DOMICILIAR,CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS. COMERCIO
VAREJISTADEPRoDIJToSALIMENTICIOS'CoMERCIoATACADISTADEAGUA
MINERAL.COMERCIOVAREJISTADEARTIGOSESPORTIVOS,COMERCIO
vAREIISTADEMovEIS'SERVICoSDELAVAGF-M,LUBRIFICACAoEPoLIMENToDE
VEICULOSAUTOMOTORES,SERVICOSDEMANUTENCAOEREPARACAO
MECANICA DE VEICULOS AIJTOMOTORES, COMER AREJISTA DE LIVROS,

ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, COMER STA DE MATERIAIS DE

, Juntâ comêÍtlsl do Eslâdo de Roraima
13 o protocolo 23O14359a -Cêítnco Íêgistro sob o no 575í24 êm 09/10/2023 da EmpÍesa G MENEZES DA SILVA' CNPJ 4í

Pera validar êste,ozí0l2o23:AuEnticaÉo:66F294E3,íC3936sBDE726F'íAB47F67ECF55FC. Mârcos de Merra Lrns Filho -

doc|rm€t|to'ecêssêhrip:,/!frv.iucéÍr-Ír.od.bí/eirÚormên"doprotocob23/o14'35sêocódigodesegurançagusb
dighalmente 6 Àesinâdâ ün 1gíOf2O23 pc MsrEG de MeiÍa Lins Frho Ss6Ét&io-Gêral

autehticsda

pá9.3/ÍO

Rúbrlca



I

CONSTRUCAO, ATUGI.JEL DE MOVEIS, I]TENSILIOS E AP
DOMESTICO E PESSOAL, AIUGUEL DE OI.ITRAS MAQUINAS E
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR. ATTVIDADES DE
E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS.

setunda Clausula - A Empresa resoh,É incluir as seguintes atiüdades
economrcas:
1813.0/99 - IMPRESSÂO D€ MATERIAI PÂRA OUTROS USOS

3321-OIOO . INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INOUÍRIAIS
4321-5/OO - TNSTALACAO E MANUÍENCAO EIETRICA

4322-3103 . INSTALACOES DE SISTEMÀ DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO

4330-4/04 - SERVICOS DE PINTURÂ DE EDIFICIOS EM GEML
4520-0/01 . SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARÂCAO MECANICÂ DÊ VEICULOS AUÍOMOTORES

52GOIO5 - SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES

4635.4/01 - COMERCIO ATACADISTA OE AGUA MINERAL

4649-4/08 - COMERCTO ATACADISÍA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEzA E CONSERVACAO DOMICILIAR

4649-4/99 . COMERCIO ATACÂDISTA DE OUTROS EQUIPÂMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOÂL E

DOMESTICO NAO ESPECIFICAOOS ANTERIORMENTE

4729.6/99 - COMERCIO VAREIISTA DE PRODUTOS ÀLIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZÂDO EM

PRODUTOS ALIMÊNTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4742-3lOO - COMERCIO VARE-IISÍÂ DE MATÉRIAL ELETRICO

4744-OIgg. COMERCIO VAREIISÍA DE MATERIAIS DE CONSTRUCâO EM GERÂL

4757.2/c]- - COMERCIO VAREIISTÂ ESPECIATIZÁOO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMÉNTOS OE

INFORMATICA
4751-2lO2 . RECARGÂ DE CÂRTUCHOS PARÂ EQUIPAMENTOS DE INFORMÂTICÁ

4754-7101 - COMERCIO VAREIISTA DE MOVEIS

4757-1lOO. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECÀS E ÀCE550RIOS PARA APARELHOS

ELETROELEÍRONICOS PÀRA USO OOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO

4761-0101 - COMERCTO VAREI|STA DE LIVROS Não 4761-O/O3 - COMERCIO VARUISTA DE ARTIGOS DE

PAPE LÂRIA
4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4784-9/OO - COMERCIO VARE.IISTÂ DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLÉO (GLP)

4789-OlO7. COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO

562G1/O2 - SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE

6920-6/01 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE
6920.6/02 - ATIVIDADES DE CONSUI.TORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTÂRIA

7312-2lOO . AGENCIAMENTO DE ESPACOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEICULOS DÉ

coMUNrcacÂo
749G1/04 - ÀTtVtDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL,

EXCETO IMOBILIARIOS
7711.0/OO - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR

772g.2/O2 - ALUGIJEL DE MOVEIS, UTENSILIOS E APÀRELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL

771g.O|gg. ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EOUIPAMENTOS COMERCIAIS E INOUSTRIAIS NAO

ESPECIFICÂDoS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

781O.A/OO. SELECAO E AGENCIAÀ,IENTO DE MAO-DÊ.OBRA

8121-4/OO - LTMPEZÂ EM PREDIOS E EM DOMICILIOS

8211-3/OO - SERVICOS COMBINADOS OE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATíVO

8219-9/01 - FOÍOCOPIAS
a2Lg-g/gg - pREpARAcAo DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ÀDMlNlSÍRATIVO

NAO ESPECIFICADOS A].ITERIORMENTE

8220-2/OO . ATIVIDADES DE TETIATENDIMENTO

E23O-O/O1 - SERVICOS DE ORGÂNIZACÁO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTÂ§

8550-3/02 - ATIVIDAOES DE APOIO A EOTJCACAO, EXCETO CAIXÂS ESCOLÂRES

9511-8/OO - REPARACAO E MANUTENCÂO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS

\fF7 o/2o23 da EmpÍêsâ G. MENEZES oA slLVA, CNPJ 4179651
rr{í 65BDE726F4AB47F67E F55Fc. Mârcos de MêiÍe Lins Filho -

ê protocolo 230143598 -
Pa.a validâr este

documento. acêsse htpJ/www-jucen.rl gov br/ e inÍorme h" do protocob 23lO14 3594 e o código dê segurançã gusb Esta côpia íol ãíenüc.da
digil,alrnente e Essinede em 'l !),1Om)23 por MârcG de MeiÍa Lins FiDÉ Secretá.io-G$â1.

"L.íLL/ Dád.,1/to



coNsollDAçÃo Do CoNTRATO SOCIAL

G. DE MENZES DA SILVA - ME

GEICIEL MENEZES DA SlLvA, Brasilearo, solteiro, Empresário, nascido em

27lOA/t993, portador da identidade ns. 413745-0 SSP/RR e CPF ne.

O22.377.792-OO, residente e domiciliada à Rua CEZAR NOGUEIRA

JITNIIOR, ns 4625 Bairro: Senador Helio campos - cEP:69.316ó52 Boa

Vista-RR, o empresario da EMPRÊSA G. DE MENEZES DA SILVA - ME

estabelecida à na Rua: Peixes, ne 114, Bairro: cidade satelite - cEP:

69.317-532. Boa Vista-RR, inscrita no CNPI sob o ns- 41.796 556,/0001-13, com

contreto social ârquivado ne lunta Comêrcial do Estado de Roíaima sob o no

547294 efi 0611012022, passa a vigorar com a se8ulnte redação:

Prlmeha Clieusula - A razão social e G. DE MENEES DA SILVA - ÍlE e nome fantasia passa a ser

ELETROAR SERVICOS E MANUÍENCOES EM 6ERAL.

SEGUNDA Clausula - O eÍÍpÍesário Indiüdual iniciou suas atividades no dia

03/o5/2o21e o prazo de duração são indete.minados.

TERcÉlRA Clausula - o capital social é de RS 250.dro,oo (Duzentos clnquênta mil reais) em

moeda corrente do País.

QUARTA clausula - DA DEclÁRAçÃo DE DESIMPEDIMENTo - O empresário declara, sob

as penas da lei, inclusive que são veridicas todas as informaçóes plestadas neste instrumento

e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade

empresária e não possuir outro registro como Empresário lndiüdual no País'

qulNTA clausula - o empresário Indiüdual se enquadrará nas seguintes atiüdades eaonômicas:

561I-2105. BARCS E OUTROS ESTAAEIECIMÊÍÍÍOS ESPCCIATIZÂDOS EM SERVIR BEAIDÁS, COM

EÍ{TRETET{IMEhITO
1813.0/99 . IMPRESSAO OE MATERIAL PARA OUÍROS USOS

3321 O/OO - INSTALACAO DE MAqUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIÀIS

4321-5/OO - INSTALACAO E MANUTENCÂO E[rÍRlCÁ
4322-3lO3 - INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRÂ INCENDIO

433G4/04 - SERVICOS DE PINTURA OE EDIFICIOS EM GERAL

452O_O/O1 - SERVTCOS DE MANUTENCAO E REPÂRACAO MECANICÁ DE VEICULOS AUTOMOTORES

52G,O/O5 - SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO OE VEICULOS AUTOMOTORES

4635-4/O1 - COMERCIO ATACADISTA DE ÀGUA MINERAL

4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR

4649-4199 . COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E

OOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4729-6/99 - COMERCTO VAREIISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZÂDO EM

PRODUTOS ALlMEl.lTlClOS NAO ESPECIFICAmS ANTERIORMENTE

4742-3lOO . COMERCIO VAREIISTA DE MATERIAL ELETRICO

4744-Olgg - COl,rlERClO VARUISÍA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERÀL

4751-2l01 - COMERCIO VAR€JISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

INFORMATICA
4751-2102 . RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPÂMENTOS DE INFORMATICÂ

4754.71O7. COMÊRCIO VAREJISTÂ DE MOVEIS

4757.1/OO . COMERCIO VAREIISTA ESPECIÂLIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARÂ APARELHOS

ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO

4761-olol.coMEBcloVAREJlsTADELlvRosNão4761-o/o3-coMERcloVAREJlsTADEARÍlGosDE
PAPELARIA

i Júnrâ Cômêrcjsl do Estado de Roraimâ
3 e prolocolo 230143598 -

Cêrtitico registÍo sob ô n'575't24 êm o9/1o/2o23 dâ Emprese G- MENEZES DA SILVÀ CNPJ 41
, ozi0/2023:Autênticâsáo: 66F294E34C39365BDE726FrIAB47F67ECF55Fc. Mârcos dê Msrre Lrns Filho - Sccretáno-Gê'âl PâÍâ valider este

Ílôtrmento. ecesse htD://www.iuceír.Ír.gov.br/ e thÍorme no do protocolo 23/014 359-8 e o códlgo de segurançâ gusb Éstâ cópia íoi âulenücadâ

'kkQ Pás 5/10digitalmenie e assinada êm '19/íOlã)23 por MerG de Meirs Lins Filho Secretárioceral



4763-6/02 - COMERCTO VAREJTSTA DE ARTTGOS ESPORTTVOS

4784-9/ü) - COMERCTO VAREJTSTA DE GAS LTQUEFETTO DE PETROLEO (GLP)

47A9-O/O7 - COMERCTO VARÊItSTÂ OE EQUTPAMENTOS PARÂ ESCRTTORTO

5620.1/02 - SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE
6920-6101 - ATTVTDAOES DE CONTABTLTDADE

6920-6102 - ATIVIDÀOES DE CONSUI.TORIA E AUDITORIÂ CONTABÍI. E TRIBUTARIA
7312-2lOO - AGENCIAMENTO DE ESPACOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEICULOS OE

coMUNrcÁcAo
749G1/04 - ATTVTDADES DE TNTERMEDTACAO E AGENCTAMENTO DE SERVTCOS E NEGOCTOS EM GERAL
EXCETO tMOgtLlARtOS
771l-Ol(x) - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR
7729-2102 - ALUGUEL DE MOVETS, UTENSTLTOS E ÁPARELHOS DE USO mMESTTCO E PESSOAL

7739-0199 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EOUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIÂIS NAO
ESPECIFICADoS ANTÉRIORMENTE, SEM OPERÂDOR
7810.8/OO - SELECAO Ê AGENCIAMENTO DE MAO-D€-OBRA
8121-4/OO - LTMPEZA EM PREDTOS E EM DOM|C|LIOS
8211-3/OO - SERVTCOS COMBINADOS DE ESCRÍTORTO E APOrO ADMTNTSTRATTVO

8219-9/01 - FOTOCOPTAS

8219-9/99 - PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECTÂL|ZADOS DE APOTO ADMTNTSTRAT'VO

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
8220-2lOO - ATIVIDADES DE TEI.IATENDIMENTO
8230.0/01- SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIR.ÀS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS

855}3/02 - ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, ÊXCETO CAIXAS ESCOLARES

9511.8/OO . REPAMCÂO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EqUIPAMENTOS PERIFERICOS

SEXTA CLÁUSULA - ENOEREçO
A Empresa é na RUA Peixes, nq 114, Beirro: cidade Satellite - CEP: 69-317-532- Boa

vista - RR.

oo FoRo
Fica eleito o Fórum de Boa Msta, estado de Roraima, para resolver
quaisquer litÍgios oriundos do pres€nte Ato de 'l' AlteraÉo Contratual do
Empresario lndividuel.

O lnstrumanto dÊ Atteíação Contratual do Empresa o lndividual será
assinadode igual forma teor e consistência.

Boa Vista - RR, 02 de Outubro 2023-

GEICIEL MENEZ'ES DA SILVÂ
Empresário

, Junls ComeÍcral do Estado de RoraiÍna
CênaÍico Íegistro sob o n" 575124 em 09/10/2023 da Empresa G MENEZES DÂ SILVA, CNPJ 4í

. o2rí0l2o23. AutênticaÉo: 66F29,{E3,íC393658OE726F4484?F67ECF55FC. MâÍcos de Meira Lrns Érlho - sêcrêtáno-Gêral- Para validar ê8te

docum€hio, ac€sse htF/lr vw.iucêÍr.Ír.gov.b./ e iríormê no do prDtocob 23/014.35S o o código de sêguênça gusb Este cr'pla fq autêndcádâ

'M Pás 6/10
digitalmente e essinâda em'í9íOlã)23 por MaÍco6 de Meka Llns Filho SecrAário-Gerâl



Documento Principal

DO DE

ldentifi caçáo do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lnlegrador Data

23tO14.359-8 RRP2300031967 ozt10t2023

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

o22.317 .792-OO GEICIEL MENEZES DA SILVA ogt1012023

Assinado utilizando assinâturas avançadas g m

O211O12O23 Autenticaçàor 66F294E34C393658DÉ726F4A947F67ÉCF 55FC Marcos de Mciíe Lins

dodJmênlo, âcêsse hnp/wl./w.juceÍÍ rÍ.gov.bÍ/ e informe n" do pÍolocolo 23lO14.35ÍH ê o código de

digil,âlmente ê assineda em 19/1OI2O23 por Marêos cle Meira Lins Filho SecrctáncGêÍal.

JurÍta ComeÍcial do Estâdo de Rorarma
Ce.tiíico registro sob o n'575't24 em O9/10/2023 ds Emp.osa G MENEZES DA SILVA' CNPJ 41

Begurença gusb Estâ cóF.a fd autenücád5

, rJt-J.. oá(j-tl1ÍJ



DECLARAÇAO DE VERACTDADE DO DOCUMENTO

REGISTRO DIGITAL

Eu, GEICIEL MENEZES DA SILVA , BRASILEIRA, SOLTEIRO, EMPRESARIO,

DATA DE NASCTMENTO 27t18t1993, RG No 4137450 SSP-RR, CPF 022.317.792-00,
RUA PEIXES, NO 114, BAIRRO CIDADE SATELITE, CEP 69317-532, BOA VISTA - RR,

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEl, que os documentos apresentados
digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem
possibilidade de validação digital, sÃo VERDADE|RoS E coNFEREM coM oS
RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Boa Vista, 09 de outubro de 2023.

GEICIEL MENEZES DA SILVA
Assinahrra Eletrônica Avançáda

Juhta Comercial do Estãdo de Roralma
Certiíico registro sob o n' 575124 em Ogl1Ol2O23 dâ Empresa G. MENÊZES DA SILVA, CNPJ 4í
02lí0l2023. Autenticâção: 66F294E34C393658DE726F4AB,I7F67ECF55FC- MâÍcos de MeiÍa Lins Frlho - Secrelário-ceral. Parâ valic,âr esle
dooJmento, acesse http:,/ rr\ Jw.jucêrr.rr.gov bÍ/ ê iníoÍme n' clo prolocob 23lO14.359-E ê o código de s€gurança gusb Esta cópia foa eutonticâdâ

:^H,* Eie.8/í0

,.Ê..ril$iil

digitâlmentê e assnadâ em í9/10/2023 por Mâícos de MêiÉ Lins Filho Secretáno-Gêrâ|.

e protocolo 230143598 -



Sistema Nacional de Registro de EmpÍesas Mercantil - SINREM
Govemo do Estado de RoÍaimà
Secrelaria de Estado da Fazenda do Eíado de Roraima
,unta CoÍnercial do Estado de Roraima

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
CertiÍico que o ato. assinado digitalmente, da empresa G. MENEZES DA SILVÂ. de CNPJ 41.796-556/0001-13 e

pÍotocolado sob o nútnero 231014.359-8 eÍn O2llO/2O23, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
575124, eínO9llOD023. O at,o foi deferido eletÍonicamehte pelo examinador Rebeca Reis Caldas Quixaba Vieira.
Ceytifica o re8istro, o Seçr€ráÍio-GeÍdl, M,{RCOS DE MEIRA LINS FILHO- Para sua validaçâo, deverá ser acessado
o siüo eletrônico do Portâl de Serviços / Validar DocumeDtos (h@://projetoiDtegraÍjucerr,rr.gov.br/PoÍtaupages/
imagemPÍocessolviaUnicajsf) e iofomrar o núrnero de protocolo e chave de segurança.

Data dc início dos efeitos do Ícgistro (art. 36,1*i 8.93411W\t 09/1012023

f1,: Documento assiD&do eletroEicsrletrle por Rebeca Reis Caldas Quixaba Vieira Servido(a)
í | hiblico(a), cm G/lO/2023, às lt:49.

A autencidade desse documento pode s conferida no pgtr4kl§_sçlaiçpsjejuggÍ! informando o
número do protocolo 23lOl4-359-8-

documênio, ace6se httpJ/www.lucê.r.ír oov.bÍ/ 6 iníoÍme nô do píolocob 23lOí4.35H e o código de segurançá gusb Esta cóplâ íd âutônticadô

tM pás e/ro

H

n

Ê:É Junte Comercialdo Estsdo - y
G7:'#rHHfr?:."'."1:11 o/2o23 dâ Empresâ c. MENEZES DA .'LVA. cNpJ 4i7s6ss.ooor,. u o,oro]ío zgí,rassge -
'q'O2l1Ol2O23. Autenticâção: 65BDE726F4AB.47F67| CFssFC. Mârcos de Meira Lins Filho - SecÍetário-Gêrat. Parà vâüdâr estc

Âssiía {s)
CPF Nomc Data l\ssinarura
022.317 .791.OO GEICIEL MENEZES DA SILVA 09/ tot202f
Assinado utilizando assinafu Ías avançadas I

Assinante(s)

CPF Nomc f)ata Assinamra
022.311.792-OO GEICIEL MENFZES DA SILVA 09/to/2023

Assinado utilizando assinâturas avançadas g wjo

CPF Nomc Data AssirÉrura

022.31'7.791-OO GEICIEL MENEZES DA SILVA o9ltoi2o?3

Assinado uúlizando assinahrms avaoçadas

digitalmente e assinade em 19110,12023 poÍ Mârcos de Mêirâ Líns Filho SeEÍetário-Geral.

I

Á

I



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por:

CPF Nome

664.933.154-68 MARCOS DE MEIRA LINS FILHO

'..Ê--_-TÍEiã-

o2llol2o23 Autenticâçéo: 66F294E34C39365SDE726F4A847F67EGF 55FC. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-ce.al. para validar este
doc1rmento, acesse httpJ/wwr-iucerr.Í.gov.bÍ/ ê iníorme n" do protocob 2&íOí4,359-8 e o código de segurançâ gusb Esta cli,pia Íd autenücada
digil,almente e âssinada em 19/102023 por Marcos c,e Meirâ Lins Fitho Secretáíio-Ger3l.

$rtfi *n'o'to

Boa Vista, segunda-Íeira, 09 de outubro de 2023

Junta Comercial do Esiado de Roraima
CeíiÍico Íegistro sob o n" 575124 em os/'l0/2023 da Empresa c. MENEZES DA slLVA, CNPJ 41796556000113 e Drotocoto r3O143598 -

ldentificaçáo do(s) Assinante(s)

u



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Govemo do Estedo de Roíaima
Secretanâ de Estado da Fazenda do Estado de Roraimâ
,unta Comercial do Estedo de RoÍaime

Certidão Simplificada
CertiÍicamos que as informações abaixo constám dos documontos arquivados nêsta Junta Comercial e sáo
vigentes na data de sua expedição.

Nome EmprcEaÍial:

Naturêza Jurídica:

Número de ldentificâÉo do
Regisbo de Emprêsâs - NIRE

í,+8m34843-7

EndereçD Comdeto:

RUAPEIXESl14 - BAIRRO CIOADE SATELITE CEP 69317532 . BOA VISTA,/RR

Obieto Sociali

INSTALACAO E MÀNUTENCAO DE SISTEMAS CENTRÂIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILACAO E REFRIGERACAO
INSÍALACAO DE MAOUINAS E EOUIPAMENTOS INDUSÍRIAIS, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, INSTALACOES
HIDRAULICAS. SANITAFIIAS E DE GAS, INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO. SERVICOS DE
PINTURA DE EDIFICIOS, COMERCIO VARÉJISTA OE MATERIAL ELETRICO. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EOUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA RECARGA DE CARTUCHOS PARA EOUIPAMENTOS OE INFORMATICA
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARÂ APARELHOS ELETROELETRONICOS PARÂ USO
DOMESTICO, COMERCIO VÀREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARÂ ESCRITORIO, ATIVIDADES DE CONTABILIDADE.
ÀÍIVIOADES OE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA, AGENCIÀMENTO DE ESPACOS PARÂ PUBLICIDADE.
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR SELECÀO E AGENCIAMENTO DE MAO OE OBRÂ. SERVICOS COMBINADOS DE
ESCRITORIO E APOIO AOMINISTRATIVO. UMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS. AÍIVIDADES DE TELEATENOIMENTO,
FOTOCOPIAS, PREPARÂCAO DE DOCUUENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, SERVICOS DE
ORGANIZACAO DE FEIRÂS, CONGRESSOS. EXPOSICOES E FESTAS. REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPTJTADORES E
DE EOUIPAMENTOS PERIFERICOS,COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E
DOMESTICO, SERVICOS DE ALIMENTACÂO PARÂ EVENTOS E RECEPCOES BUFE GRAFICA CARTAZES. PROSPECTOS,
CALENDARIOS, ENCÀRTES E OUTROS IMPRESSOS DE PUBLICIOAOE IMPRESSAO SOB ENCOMENDA COMERCIO
VAREJISTA OE ARTIGOS DE PAPELARIÀ COMERCIO AÍACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE LIMPEZA E CONSERVACAO
DOMICILIAR,CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIoi.IAIS. COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS AIIMENTICIOS , COMERCIO
ATACADISTA DE AGUA MINERAL, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS,
SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS ÀUTOMOTORES, SERVICOS DE MANUTENCAO E
REPARÂCAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES, COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS, ATIVIDAOES DE APOIO A
EDUCACAO, COMERCIO VAREJISTA DE MAÍERIAIS DE CONSTRUCAO, ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSILIOS E APARELHOS
DE USO OOMESTICO E PESSOAL, ALUGUEL DE OUTMS MAOUINAS E EOUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS. SEM
OPERADOR, ATIVIDADES DE INTERMEDIÀCAO E AGENCIÀi,IENTO OE SERVICOS E NEGOCIOS

Carital: R§ 250.000,00

DUZEI.fTOS E OI{dJENTÀ MI. REAIS

Microempíesa ou Empíesa de Pequeno Porte

MICRO EMPRESA

Status: xrxxxxr Stuaçàor ATIVA

G MENEZES OA SILVA

EMPRESARIO

Datâ dê Àquit/amento do Alo
Constitutivo

03/05/202í

Üftimo Arqulvamento: 2311 Oi2023

Ato 223 - BA-ANCO

Número:575948

Empresâ(s) AlltetÉssüâ(3)

Nome Anteíio.

GEICIEL MENEZES OA SILVA 0223í7l92q)
Nirê

@

Númdo Aprüraçáo

5368í I
UF Tipo Moümentaçáo

U ALTERAçÀO DE NOME
EMPRESARIAL

Filial(ais) nesta Unidade da Fedoração ou Íora dela
Nire CNPJ Endêreço

Nomo do EmpÍêsário: GEICIEL MENEZES DA SILVA

Nome Sooal: GEICIEL MENEZES DA SILVA

CeÍlidâo SimpliÍicada Dighalemiüda pêla JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORÁ|MA e cenificáda digitalmenlê. Se desqaÍ
canÍrmar a Eutenticidede desta certidào, acesse o sito da JUCERR (htF:/ í\Nw iucôn.n.gov.bÍ/) e cÍque em validar ceÉidão. A cêrlidào
pode ser validadâ de duas ÍoÍmas:
1) ValidaÉo pot enüo de arquivo (upbad)
2) Vâlkjaçáo üsual (digite o n' C240000'116942 e vrsuâli2ê á cênidão)

ilflurflrffiil§fi
24tOO3.274-A

Datâ de Inícjo de Atividade

'!
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Sistema Nacional de Regiíro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Roraima
Sêcretana de Estâdo da Fazenda do Estãdo de Roraima
,unta Comercial do Estado de Roraima

Certidão Simplificada
Ce mcamos que as inÍormâções abaixo constam dos docum€ntos arquivados nesta Junta Comerciale sáo
vigentes na datâ de sua expediÉo.
Nom6 E mprosârial:

Natureza Jurídica:

G, MENEZES DA SILVÂ

EMPRESARIO

--

ldentidade 4í37450 cPF 022 317.792-00

Estado civil: soheiro

Boa Vista, 12 de Maryo de 2024 09:47

Cedidáo SimpliÍicada t gital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA e cenifcâda digitalmenle. Sê dêsejâr
conílrmar a autenticidade desl,a cerildáo, acesse o site da JUCERR (htts://www.lucêr.n.gov.bÍ/) ê clique em validar cêrtidão. A cêrlidáo
pode ser vãlidedâ de duas íorhas:
1) ValidaÉo por enüo de arquivo (upload)
2) Validação üsual (digite o n" C240000'l í6982 e üsualüe a certidáo)

ililililtililIllilililtt|l
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Sistema Nacional de Regisúo de EmpÍesas Meí(antil - SINREM
Crovemo do Estâdo de Roraima
secÍetaria de Estado da Fazenda do Eíado de RoÍaima
Junta Comercial do Estâdo de Rorâima

CERTIDÃO ESPECíFICA

A Secretaria Geral da Junta Comercial do Estado de Roraima CERTIFICA, nos termos do

aft. 29 da Lei Federal no 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts. 78, inciso lll e 8í
do Decreto n" 1.800, de 30 de Janeiro de í996; de lnstrução Normative IN/DREI no 81 de

í 0 de junho de 2O2O, a requerimento, conforme o protocolo de no C235000085834, que

consta no Cadastro Estadual de Empresa Mercantis, Íormado e organizado por esta

Junta Comercial na forma disciplinada no art.7", Vlll, do Decreto 1800/1996, registro de

G. MENEZES DA S|LVA, EMPRESARTO, NtRE í480034843-7, CNPJ 41.796.556/0001-

13, ATIVA, com sede na RUA PEIXES, 1í4, BAIRRO CIDADE SATÉLITE, BOA

V ISTA/RR. Certifica que foi registrado sob o número 536670,
em 3111212021, DESENGIUADRAMENTO MEI / ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA

AUTOMÁTICO - art.3", inciso , da Lei Complementar no 123, de't4 de dezembro de

2006. Certificâ, por derradeiro, que o último ato registrado nesta Junta Comercial até a
presente data é o de número 575948, em 23110,12023, BALANÇO, datada de 2Ol1Ol2O23.

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comêrciel do Estado de Roraima. Boa Vista,23 de
Outubro de 2023. Nada mais.

MARCOS LINS FILHO

confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.iucerr. rr.gov.br/) e
protocolo c23500oo45434 e o códrgo de segurança ANEW. Esta
dioitálmente em 23110,12023 oor Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-(

onode
e assinad a

digitálmente em 23110,12023 por Marcos de Meira

(http:/,íwww.lucerr. rr.gov.br/) e anÍo
ANEW. Esta cópia Íoi autenticada
- Secretário-Geral.

pá9. 111
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G. DE MENEZES DA SILVA - IV;r"", ?à"Ê,L,,á..?,":.Íe2sa,6,it6
ELETROAR SERVICOS E MANUTENCOES EM 6ggfps+erza+ssz _crueÉngnónõeucor ;

CNPJ N:41.796.556/0001-13 tE: 24.042439-o@vrst" - RR I

AGENTE DE CONTRATAçÃO ONCNT DA CAMÂRA MUNICIPAL DE UIRMAUTA-RR

REFERENTE: Pregão Presen clal ns OO7 12O24 - Processo ne OO7 /2024

MENOR VATOR PIOR IOTE.

DATA DE ABERTURA: 12 /04/2024. HOKíRIO -Og:OOHS.

DECTARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISÍTOS DE HABIUTAçÃO

A empresa c. MENEZES DÁ SILVA - ME / ELETROAR SERVICOS E MANUTENCOES EM GEMI"
inscrita no CNPI N. 41.796.556/0001-13, sihada na Rua Peixes, 114, bairro/disrito: Cidade
Satélite CEP 69.t17-532 nesta cidade de BOA VISTA / RR, neste ato por seu representante
abaixo assinado a senhor GEICIEL MENEZES DA SILVA porrador do Rc 41374S-0 Ssp/RR e CpF.
O22.317.792-OO no uso de suas atribuições legais, vem:

DECLARAR, para fins de participafro no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que
cumpre plenamente aos requisitos de habilitação.

Por ser verdade assina o presente.

UiramutÉi - RR, 12 de Abril d,e 2O24.

G. MENEZES

DA Assinado de forma digital por G.
MENEZES DA SILVA:41 7965560001 13

S I LVA:4 1 7 9655 Dados: 2024.04.r r r4:27:se,04.00,

60001 13

-LOGRÂDOURO: RUA PE|XES, 114 MÍRRo/DEÍR!To: oDADE SATELm cEp 69.317-s32 - Etoa vtsTA / RR

ÍErEtot{E (9s} 9!}1759071
E DEREço EtErRó lco: RAUGEReBoTMAtLcoi,



G. DE MENEZES DA SILVA - ME
ELETROAR SERVICOS E MANUTENCOES EM GERAT

CNPJ N: 41.7!8.556/0001-13 tE: 24.M2439-O

AO

AGENTE DE CONTRATAçÃO OTTCNT DA CAMÂRA MUNICIPAL DE UIRMAUTA.RR

REFERENTE: Pregão Presen clal np OO7 12O24 - Processo ne OO7 12024

MENOR VATOR POR LOTE.

DATA DE ABERTURA: L2 I O4 I 2O24. HO R/íRIO -O9:OOHS,

DECIÁRAçÃO DE NÃO IMPEDTMENTO DE TICITAR OU DE CONTRATAR COM CAMARA

MUNICIPAT DE UIRAMUTA. RR

A empresa c. MENEZES DA SILVA - ME / ELEIROAR SERVICOS E I|ÁNUTENCOES EM GERÁJ,,

inscrita no CNPI N.41.796.556/0001-13, sihada na Rua Peixes, 114, bairro/disrito: Cidade
Satélite CEP 69.317-532 nesta cidade de BOA VISTA / RR, neste ato por seu r€presentante
abaixo assinado e senhorGE|CIEL MENEZES DA SILVA portador do RG 413745-0 SSP/RR e CPF.

O22,3L7.792-OO, no uso de suas atribuições legais, vem:
DECLARAR, para fins de participação no processo licitetório em pauta, sob as penas da Lei, que

não está impedida de participar de licitação ou de contratar com a Administração Pública.

Por ser verdade assinã â presente-

Uiramutã - RR, 12 de Abril de 2O24.

G. MENEZES Assinado de forma
digital por G. MENEZES

DADA
S I LVA :4 1 7 e6s 3il1Ílá3Í:,'.:fio' "
560001 13 14:28:44 -04'00'

-LOGRÂDOURO: RUA PEXES, 114 BAIRRo/DETRÍTo: oDADE sATEtm cEP 69.317-532 - 8oA vlsTA / RR

TELITONE (9S) 9!t1759O71

EnDEnEço EtErRôNlco: RÂuGEReHoÍMÀLcoM



ÊGib8ê?ãá;r

ELETROAR SERVICOS E MANUTENCOES EM GERAL
CNPJ N: 41.796.556/qr01-13 tE: 24.M2439-O

Âo

AGENTE DE CONTRÂTAçÃO OHCrar DA CAMARA MUi{ICIPAL DE UTRMAUTA_RR

REFERENTE: Pregâo Presen ctal ne OO7 12O24 - processo no OO7 IZOZ4

MENOR VALOR POR LOTE.

A empresa c. MENEZES DA SILVÂ - ME / ELETROÁR SERVTCOS E MANUTENCOES EM GERÁI,
inscrita no cNPf N. 47.796.s56/ooo1-13, sihrada na Rua peixes, 114, bairro/distrito: cidade
satélite cEP 69.3L7-532 nesta cidade de BoA vlsrA / R& neste ato por seu representante
abalxo assinado a senhorGEICIEL MENEZES DA SILVA portador do RG 413745-o ssp/RR e cpF.
022.317.792-OO, no uso de suas atribuições legars, vem:

DECLAMR, para fins de participaçâo no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que
está em enquadrada na situação de (ME ou Epp), nos termos da Lei Complementar !23/2006,
cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório.

Por ser verdade assina o presente.

Uiramutã - RR, 12 de Abril de 2O24.

G. DE MENEZES DA SILVA - MdÉC#;

Dados: 2024.04.11
14:28:19 -04'00'

G. M E N EZES Dn 
ffi 'â:fl,ifl:r",Lxo'r'..'

Sl LVA:4 179655 srLVA:4l Te6ss6ooor 1 3

60001 t 3

-LOGRÂOOURO: RUA PEIXES, 114 SA|RRo/DGTRÍÍO: oDADE sATELm cEp 69.317-532 - BoA vtsTA /
IET.EFONE (95) 99175Í71

!Í!DEiEço EtEtiô rco: RAu6tRrê)rÍrrriAlLcoÍrt



Certidão negativa correcional(ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: G. MENEZES DA SILVA

CPF/CNPJ: 4r.796.556/0001-l 3

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadasEos CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Desttca-se que, nos termos da legísloção vitente, os reÍetidos codsstros consolidam inlormações preíadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esleran de govetno.

(h Sistenus ePÁD e CGU-PJ conmlidtm os dodos sobre o andwento dos ptocessos odrrinistrotivos de rcsponsabilização
de entes priudos no Poder Executivo Federol

O oOro"ots c rclação de en presas e pessoas ftsicas que
solreram satções que irrrpucorum o rcftiçdo de participr de licitações ou de celebror contratos corn a Adn inistração
Público.

O Cadsstto Nscianul de Emoresas Punidas ICNEP) opresento a rcloção dc empresas que soJrerum qualquer drc punições
pr*istas na Lci n" 12.E46/2013 (Lci Ánticonupção),

O Codastro dc Entidades Privodas sem Fins Lucrativos Imoedidss ICEPIM) apreseata o rebçõo de entidades privados sem

fins lucrotivos qte cslão impcüdas ü cclebrar nows convêDios, conlroíos dr rcplssc oy tcrrrros dc parceàa com a
Ádmiaístraçào Público FedcruI, en Ít t$o de irreguhàdades nõo resolvidos em convênios, controtos de repasse ou termos
de parceria firmados onlíriotnten a

Certidâo emitida às 17:30:O2 do dia0210412024 , com validade aÍé o diaü2/0512024.

Link para consulta da verificação da certidâo httos://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: HtBEsgdwBwUoTBXtT6xQ

Qualquer rasura ou emerrda invalidará este documento.

GONTROLADORIA.GERAL



Improbidade Administrativa e Inel

Certidão Negativa

CertiÍico que nesta dala (0210112024 às í7:32) NÃO CONSTA no Gadastro

Naciona! de Condenações Gíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 4í .796.556/000í -í 3.

A condenaçào por atos de improbidade administraüva náo implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade ac€sse portal do TSE em

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

660C.6854.4E30.7940 no seguinte endereço:

üedo e,n: V2lulfri!1 as 17:32:X cot{sELHo NActoltAL Ix JUsTtçA



CONTROLADORIA.GERAL DA

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: GEICIEL MENEZES DA SILVA

CPF/CNPJ : 022 317.7 92-00

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTÂM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaco-se que, nos termos da legishçõo úgcntc, os releidos codostros consolidam inlormações prestados pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esteros de govetto.

Os Sistenrcs ePAD e CGU-PJ consolidant os dados sobre o ondtmento dos processos administotit'os de respozsabilizaçdo
de entes pivtdos tto Poder Executivo Federol

0 aprcsealo a rclaçõo de cmprcsos c pessoos fisicts que
solrerom sazções que inplicorom a restriçno de porticipar de licitações ou dc celebtst conlrúos com a Ádministtaçõo
hública.

0 apresenta o rcloçiio de ernpresos que soJrerm qualquer du punições
pret'istas na Là n" 12.E16/2013 (Lei Ánticorrupção).

O apresenb a reloção de eatidades privados sem

fins lucrolivos que c$Ao inpedidds d. celebran novos convênios, controros dc rcpeJse ou t tdos de parcerio com a
Ádministroção Pública Federot en funçõo de ineguloidades não raolvidas erfi convênios, contalos de tepasse ou tern os

de porcerio firmodos o,rtciorurenle

Certidão emitida às 17:30:4'7 do dia 0210412024 . com validade até o dia 021O512024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidào: gBOWwfqm9CnFMzjw4KSB

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.



.ry
RúbÍica

Certidão negativa conecional - Agentes Públicos (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: GEICIEL MENEZES DA SILVA

CPF/CNPJ : 022 317.7 92-00

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

Destaca-se que, nos terlrros d! legislqção vigente, os sistemos ePÁD e CGII-PÁD consolidom informações prestadas pelas
unidades do Poder Executivo lederal supemisionados pelo Cotttoladoris-Geral da Ltniâo, e não substituem as inlormaçôes
c o n s lan les dos osse ttt o m e ntos Íu n ci o no i!'.

O . eo ' coasolidam inÍormoções sobre os
procedimenlos disciplinües no ômbito dos órgdos, entidudes, empresas pítblicas e sociedades de economia mista do Poder
Executi»o Federol

Certidão emitida as l7:30:47 do üa O2/0412024 , com validade até o dia O2lO5/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de conrole da certidão: 9pTuUdX45ea22cZ{lllY

Qualquer rasura ou emenda invalidaró este documento.

áttl
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ANEXO X

TERMO DE RETIRADA DO EDITAL

PR(rcESSO LICITATORIO N. W 12024
MODALIDADE: PR.EGAO PRESENCIAL N. N7 12024

O objeto da presente licitâção é a escolha da proposta mais vantajosa para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS E ACESSORIA E CONSTTLTORIA TÉCNICA DE APOIO
ADMINISTRATIVO NAS ÁRNAS DE LICITACOES E CONTRATOS PI'BLICOS E
NOS SETOR"ES DE CADASTRO f, COMPRÂS, pera atender às demandas dos
processos licitatórios da Câmara Municipal de Uiramuta,/R& no ano de 2024, através de
assessoria e consultoria, conforme discriminação no Termo de Referência.

E§TADO DE RORAIMA
MuNrchro DE utri^MurÃ

CÂMAR^ MrrNrcIPAr
PÂLÁqo mA McÍrA BEZERRÁ

NOLIE EMPRESARIAL:
CNPJ:
ENDERECO COMPLETO:
NOME PARA CONTATO:

. (§\

Rccebemos da Comissão Permanente dc Contratâçiio - CPC/CNIU, nesta data, cópia
impressa ou digital do edital da Licitação acima identificada.

Uiramutâ/ RR lol 0\ nozl.

(.ARIMBO E ÁSSIIiAII,RA DO REPRfSf,NIÀN-TE DA EMPR-ESA

CNPJ D'01.613 3l7mml56
Rua MsÍlmisDo VieiÍâ, í[

Unâ,xurÂ/RR CEP: 69 3i84@

ii'd i' j

jÊ-
RÚbrica



G. DE MENEZES DA SITVA - ME
ELEÍROAR SERVICOS E MANUTENCOES EM GERAT

CNPJ Nr 41.796.556/0001-13 lE: 24.042439-0

AO

AGENTE DE CONTRATAçÃO OrICnl DA CAMARA MUNICIPAL DE UIRMAUTA-RR

REFERENTE: Pregão Presencialrl OO7 12O24 - Proesso n0 007

MENOR VALOR POR LOÍE.

ENVELG)E Ng. 01 - PROPOJTA

COMERCIAL

EMPRESA: G. DE MEiIEES DA SILVA - ME

cN PJ r,r. 41.796.556/m01-13

-LoGRÁDOURO: nUA tElXES, 114 BÂ|RiO/D§TníTO: CrOAÍrE SAÍÉIE CE? 6!t3tr-5:12 - IOA VISÍA / Ri
tE-EOqE F5) 9175e71

J€D=.-.TúE-
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G. DE MENEZES A STLVA - MEIÉ*7":.:+ú'ãrúEJ
ELETROAR SERVICOS E MAilUTENCOES EM GERAL

CNPJ N: 41.796.556/0001-13 lE: 24.042439-0

AO

AGENTE DE CONTRATAçÂO ONCTAT DA CAMARÁ MUNICIPAL DE UIRMAUTA.RR

REFERENTE: Pregâo Presenclal np OO7 12O24 - Processo nE O07 12024

MENOR VAI-OR POR IOTE.

DATA DE ABERTURA: 12104/2024. HORJíRIO -o9:OOHS.

RAZÂO SOCIAT: G. MENEES DA sILvA - ME

NoME DE FANTASIÁ: ELETROAR SERVICOS E MANUTENCoES EM GERÂL

CNPf: 41.796.556/0001-13 OPTANTE PELO SIMPTES: (SIM)

ENDEREÇO: RUA: PEIXES, 114 BAIRRO: CIDADE SATELITE CIDADE: BOA
VISTA / RR CEP: 69.317-532 E-MAIL: RÂLIGER@HOTMAIL.COM TELEFONE:
95- 99775907L

Por inteÍmédlo de seu Íepres€ntante letal, infra-assinado, e para os fins do PÍegão

Presencial ns 07/2024, vem apÍesêntaÍ a seguinte proposta de preço:

ITEM

01

DrscRrMrNAçÃo Dos sERvrÇos: UND QUANT VATOR

UNITARIO

VALO R

TOTAT

SERV|çOS DE ASSESSORTA E CONSULTORTA EM

Assessorar todo o tramite dos procedimentos

licitatórios; Auxiliar no controle e armazenamento de

dados e informações dos procedimentos llcitatórios,
parê atender aos órgãos fiscalizadores internos e

externos; Orientar a equipe técnlca da Administração

Municipal responsável pelos procedimentos

licitatórios, com base na legislação vigente;

Desenvolver roteiro de procedimentos para a

realização das diversas modalidades, com instruÉo
direta para os servidores da Gmara, visando à

transferência de conhecimento para operação das

metodologias planejadas; Assessorar na elaboração da

contratação direta, que aborde questões de dispensa e

inexigibilidade de licitação; Fazer verificação

SERV. MÊ5 t2 9.850,00 118.200,00

-TOGRADOURO: RUA PEIXES, 114 BAIRRo/DETRITo: oDADE sAÍELm cEP 69.317-s32 -

TELEFOÍIE (95) 99175!1071
ENDtRtco ELEriôNlco: RÂUGERlaHorMAtLcoMENDtRtçO RALIGERC!HOTMAILCOM

--- -z



RÚbflca

G. DE MENEZES DA SITVA - ME
EIEÍROAR SERVICOS E MANUTENCOES EM GERAL

CNPJ N: 41.796.556/0001-13 lE: 24.042439-0

subsequente dos atos do processo de Licitação no
momento da homologação e, tâmtÉm, após a

homologação, estendendo-se a fase de empenho e
liquidação; Acompanhar o procêsso licitatório em
todas as suas fases, até a assinatura do contrêto.

VATOR TOTAT (cento e deroito mil duzentos reais) 118.200,00

RS I18.200,00 (cento e dezoito mil duzentos Íeais)

A licitante declara que: a) o prazo de entrega dos servicos ofertadas será de segundas e sextas
feiras, após o recebimento do pedido ou Nota de Empenho;

b) O pagamento deverá ocorrer em ate 30 (trinta) dias subsequentes ao fornecimento;

c) o Prazo de Validade da Proposta é de 60 (sessenta) dias (não podendo ser inferior a 60 dias);
d) Aceita todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

e) o percentual de desconto permaneceÉ fixo durante toda a vigência do contrato, sendo essa
contada a partir da data de sua assinatura até o final do exercÍcio do prazo de 12 meses ou até
o esgotamento das quantias registradas.

f) Que o preço apresentado abrange todas as dêspesas incidentes sobre o objeto da licitação (a

exemplo de impostos, taxas, encârgos trabalhistas, previdenciários, fiscáis, comerciais e gastos
com transporte), bem como os descontos porventura concedidos.

g) Que se compromete a efetuar a entrega dos produtos no preço e prazo constentes de sua
proposta.

BA C(} CÁIXÂ ECOI{OM|CÂ FEDERAJ.ÁGÊNCIA 3027 Op. OO3 C/C: 4OOS-3

G. MENEZES DA

ulramuta - RR, 12 de Abril de 2024,

Assinado de forma digital
por G. MENEZES DA
SILVA:4'l 7965560001 1 3
Dados: 2024.04.1 1 1 4:27 :400001 13 -04'00'

SILVA:41796556

cr
-IOGRÂDOURO: RUA PEIXES, ll4 BATRRO/D§TR|To: ctDADE sATEt-tTE cEp 69.317-532 - BoA vtsTA /

.n,. .ro .HãoffJl;lT;'Hã;:,,^.-..,
RR



G. DE MENEZES DA SILVA - ME
E]"TROAR SERVICOS E MAilUTENCOES EM GERAT

CNPJ N: 41.796.556/(m1-B lE: 24.0112439-0

AO

AGENTE DE CONTMTAçÃO OFTCIAT DA CAMÂRÁ MUNICIPAL DE UIRMAUTA-RR

REFERENTE: Pregão Presendalnc OO7 12O24 - Processo ns OO7 IZOZ4

MENOR VALOR POR I.OTE.

EÀIVELOPE N9. 02 -
DOCU MENTOS DE HABILITACAO

EMPRESA: G. DE MENEES DA SILVA - ME

cNPJ N. 41.796.556/@01.13

- LOGMDOURO: RUA PBXEs, 114 BArRno/DtÍnrÍo: oDADE SAIEIIE cEp 6317-s1l - roAvrsÍA/ RR
rE-ÉÍoxr (95} 99r7ss71

ErtoftÇo EtErxô to: t trc:taxorÍatuog

lqnll;



Ministério da Economía
Secretaria de Govemo Digital
Oepartamenlo Nacional de Registro Empresarial e lnlegração
Secretaria de Eslado dê Fazehdâ de Rorâirna

lLMo(A). SR.(A) PRESIDENTE OA Junta Comercial do Estado de Roraima

Nome: G. MENEZES DA SILVA

(dâ Ehpresà ou do Agen[e Auxillár do C,oÍÍÉrdo)

requer a v.s' o dêÍ€rimêflto dô sêguinte âto:

N' FCNIREMP

lil Iltfltflllllilililt lil iltilItil
RRP2300031967cóDlco cóDlco Do

DOATO EVENTO OTDE

GONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTAIUTO

Reprcsentante Lêgal da Empresa ./ Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:
Assinatura:
Têlêfone de Contalo:

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANIASIA)

ALTERÂCAO DÊ AÍIVIDADES ECONOMICÂS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

Nomê(s) Empresanal(ais) igual(ais) ou s8mêlhent6(s):
Procâsso em fuem

À dêcisão

_tJ_
Dâtâ

I e.oce"so om etoencie. (Vlde dêspácho êm Íolfià ânéxá)

f tcàs.so deÍeíido. Publique-se e erqurve-se.

f}7íoce$so indêrerido. Publique-se.

4'EngÉnda

tr
_1_t_

Deta

! Processo em er;gência. (Vide despscho em folha anexa)
? Engêmjâ 3'Engêmja ,]'Exlsânciê 5r Exhênciâ

trtrtrtr

Junta Comercial do Estado de Rorâima
CertiÍico regisrro sob o n. 57512,1 eÍn Ogt1Ol2O23 da Empress G. MENEZES DA SILVA, CNPJ 417965560001 13 e prolocolo 23Oí 43594 -
Ozt 10 120,23 - Autenticàção: 66F294E34C393658DE726F4A847F67ECF55F
documênto, âcessê httpJ ww.luceÍÍ-rr.gov.bÍ/ ê informe n" do protocolo 23
d€italmente e assnâda êm 19/102023 por Marcos de Meira Lins Filho Secre

ENÃo -/-/-Data Responsável
f]lrlo 
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JUNTA COMERCIAL DOCOMERÇIAL DO ESTA
Registro Digital

Capa de Processo

nr) ntr

,Fls

ldentificaçáo do Processo rc
Número do Protocolo Número do Procêsso Módulo lntegrâdor Data

231014.359-A RRP2300031967 02,10t2023

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Dala Assinatura

o22.317.792-OO GEICIEL MENEZES DA SILVA 09t10t2023
Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb m

./
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ALTER.ÀçAO CONTRATUAL NA 02
G, I}E MENEZES DÂ SIL\/A _ ME

CNPJ: 41,796-55íOOOI-13

Pelo presente instrumehto particular de alteração contratuâl ê rla melhor forma
de direito, GEICIEL MENEZES DÂ SILVA, Brasileiro, solteiro, Empresário, nascido
em 27 /08/7993, portador da identidade nr. 413745-0 SSP/RR e CPF ne.
O22.377.79240, residente e domiciliada à Rua CEZÁR NOGUEIR-A JLINIOR, ne

4625 Bairro: Senador Helio Campos - CEP:69-316-652Boa Vista-RR, empresario
da EMPRESA G. DE MENEZES DA SILVÂ - ME estabelecida à na Rua: Peires, ne

114, Bairro: Cidade Satelite - CEP:69.317-532. Boa Vista-RR, inscrita no CNPJ

sob o ns. 41.796.556/0001-13, com contrãto social ârquivado na Juhta
Comercial do Estado de Roraima sob o no 547284 sn 0611012022, resolve nos
termos e condições a seguir:

OB.JETOSOCIAL

Primeire Clausulâ - A êmpresa passa a ter o seguinte objeto social: INSTAIACAO E
MANUTENCAO DE SISTEMÀS CENTRÂIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO
E REFRIGERACAO- INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS.
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA. INSTALACOES IIIDRÂULICÂS,
SANITARIAS E DE GAS- INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA
INCENDIO. SERVICOS DE PINTI,'RA DE EDIFICIOS. COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL ELETRICO. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. RECARGA DE CARTUCHOS PARA
EQUIPAME,NTOS DE INFORMATICA. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO
DOMESTICO, COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO.
ATIVIDADES DE CONTABILIDADE. ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA
CONTABIL E TRIBLITARIA. AGENCIAMENTO DE ESPACOS PARA PUBLICIDADE,
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. SELECAO E AGENCIAMENTO DE
MAO DE OBRA. SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO
ADMINISTRATIV-O. LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS. ATTVIDADES DE
TELEATENDIMENTO. FOTOCOPIAS. PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMIMSTRATIVO. SERVICOS DE ORGANIZACAO DE
FEIRAS, CONGRESSOS, E)GOSICOES E FESTAS. REPARACAO E MANUTENCAO DE
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS.COMERCIO ATACADISTA DE
OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, SERVICOS
DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES BUFE. GRAFICÀ CARTAZES,
PROSPECTOS, CALENDARIOS, ENCARTES E OUTROS IMPRESSOS DE PUBLICIDADE
IMPRESSAO SOB ENCOMENDA. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
PAPELARIA, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVACAO DOMICILIA&CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, COMERCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS , COMERCIO ATACADISTA DE AGUA
MINERAL. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMERCIO
VAREJISTA DE MOVEIS, SER\'ICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMF-NTO DE
VEICI]LOS AUTOMOTORES, SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO
MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES, COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS,
ATI\rIDADES DE APOIO A EDUCACAO, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE

, ,,/{t
W o/2o23 da Empresâ c. MENEZES oA slLVA, CNPJ 4't796556oooÍ13 e protocolo 23o'r4359E -
I -i ' 65BDE726F4AB47F67ECF55FC. Mârcos dê Meira Lins Filho - Secretário-Geral- Para validâr este

doc m€hto, acesse hnp://www.iltcsr.rr.gov.br/ e iÍúorme n" do pÍotocolo 230í4-3598 e o código de s€gurahçã gusb Está cópiâ Íoi autehtc€dâ
digitalmente e assinada em 19/í 0/-2023 pot Ma.Eos de Meirâ Lins Fiho SecíetáriaGerâ|. . ^ /'\

;kkfu l.ig e,to



CONSTRUCAO, ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSILIOS E AP
DOMESTICO E PESSOAL, ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQ
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR. ATIVIDADES DE
E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS.

setunda Clausula - A Empresa resol\É incluir as seguintes atiüdades
economrcas:
1813-0/99 - TMPRESSAO DE MATERTAL pARA OUTROS USOS
3321-OIOO - INSTALACAO OE MAQUINAS E ECIUIPAMENTOS INOUSTRIAIS
4321-5/OO - TNSTALÂCIO E MANUTENCAO ELETRTCÀ
4322-3/03. INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO
4330-4/04 - SERVTCOS DE ptNTURÂ DE EDtFtCtOS EM GERAL
4520-Ol01 - SERVTCOS DE MANUTENCÂO E REPARÂCÂO MECANTCA DE VEtCUtOS AUTOMOTORES
52GO/O5 - SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES
4635-4/01 - COMERCIO AÍACADISTA DE AGUA MINERAL
4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS D€ HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACâO DOMICILIAR
4649-4/99 - COMERCTO ATACATTSTA DE OUTROS EQUTpAMENTOS E ÂRTIGOS OE USO PESSOÂL E
OOMESTICO NAO ESP€CIFICADOS ANTERIORMENTE
4729-6199 - COMERCTO VAREJTSTA DE PRODUTOS ALtMENT|C|OS EM GERAT- OU ESpECtAL|ZADO EM
PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICAOOS ANTERIORMENTE
4742.3lOO. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
474t1-0199 - COMERCIO VAREItSTA DE MATERtAtS DE CONSTRUCAO EM GERAL
47S1-2lO1 - COMERCTO VAREJTSTA ESpECtAt-ÍZAm DE EQUTpAMENTOS E SUpRTMENTOS DE
INFORMAÍICA
4751.2/02 - RECÂRGA DE CARTUCHOS PAÀÂ EQUIPAM€NTOS DE INFORMATICA
4754-ZO1 - COMERCTO VÂREItSTA DE MOVETS
4757-1/O0 - COMERCIO VAREItSTÂ ESPEC|AI-IZAOO DE PECAS E ACESSORTOS pARÂ APARELHOS
ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMÂTICA E COMUNICÂCAO
4761-0101 - COMERCTO VAREJTSTA DE LIVROS Não 4761-OlO3 - COMERCIO VAREJTSTA OE ÁRÍtG05 DE
PAPELARIA
4763-6/02 , COMERCTO VAREIISTA DE ARTTGOS ESpORTt\rOS
4784.9/OO - COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PEÍROLEO (GLP)
4789.0/07 - COMERCIO VARUISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO
562G1/02 - SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES. BUFE
6920.6/01 - AÍIVIDADES DE CONTABILIDAOE
692G6/02 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA E ÀUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA
7312-2lOO - A6ENCTAMENTO OE ESPACOS pARA pUBLtCtDADE, EXCETO EM VETCULOS DE
COMUNICACAO
7490-1/O4 - ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NE6OCIOS EM GERAL,
EXCETO IMOBILIARIOS
7711-0lOO - rOCACÁO DE AUTOMOVEIS SEM CONOUTOR
7729 2lO2 ALUGUEL D€ MOVEIS, UTENSTLTOS E APARELHOS DÉ UsO mMEST|CO E PESSOÂL
7739.0/99 - ALUGUEL DE OUTRÀS MAQUINÀS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO
ESPECIFIÇÁt)oS ANTERIORMENTE, 5EM OPERÁDOR
781O-8/OO - SE LECÂO E AGENCTAMENTO DE MAO-DEOBRA
8121-4/OO - LTMPEZA EM PRED|OS E EM DOMtctLIOS
8211-3/OO - SERVTCOS COMBTNADOS OE ESCRTTORTO E ApOtO ADMTNTSTRATÍVO
8219-9/01 - FOTOCOPTAS

8219.9/99 - PREPARACAO DÊ OOCUMÊNTOS E SERVICOS ESPECIALIZÂDOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
NAO ESPECIFICÂDOs ÂNTERIORMENTE
8220-2l0O - ATTVTDADES DE TEt,EÂÍENDTMENTO
8230-0/01- SEÂVTCOS DE ORGANTZACAO DE FEtRÀS, CONGRESSOS, EXPOSTCOES E FESTAS
855O-3,/O2 - ATTV|DÀDES OE ApOtO A EOUCACAO, EXCEÍO CATXAS ESCOLARES
9511-8/(x). REPARACAO E MANUTENCÂO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS

É.1
,rdt Junte Com6rcj6l do 5w.";i#'";;:jilt,: .'íãt1',";.Tâ:1T",";J,?!Fáii,.?àilri;Í]ii.ll1,il':B*rJl"1.rjirii"Él?"'::Í,',1'r".,;

documohlo, ecesse httpj/wwwjucerr.rr.gov.br/ e infonne no do pÍotocolo 23lO14.359-g e o código de seguranç€ g,rsb Estâ cópia Íoi autenücáda
drgitalmentê e âssihâda em 19/10,/2023 por Marcos dê Metra Lins Filho Secretário-Gerat_
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coNsoLtDAçÃO DO COÍ{TRATO SOC|ÂL

G. DE MENZES DA SILVA - ME

GEICIEL MENEZES OA SILVA, Brasileiro, solteiro, EmpÍesárao, nascido em
27/Oa/I993, portador da identidade ne. 413745-0 SSp/RR e ÇpF ne.
O223L7.792-OO, residente e domiciliada à Rua CEZAR NOGUEIRA
JUMOR, ne 4625 Bairro: Senador Helio Campos - CEp: 69.316ó52 Boa
Vista-RR, o empresario da EMPRESA G. DE MENEZES DA STLVA _ ME
estabelecida à na Rua: Peixes, ne 114, Bai.ro: Cidâde Satetite _ CEp:
69.317-532. Boa Vista-RR, ihscrita no CNpl sob o ne. 41.796.556/0001_13, com
contrãto social ârquivâdo na Junta Comercial do Estado de Roraima sob o no
547284 em 0611012O22, passa a vigorar com a seguinte redação:

PÍimêira Cleusula - A razão social e G. DE ENEZES OÀ SILVA - t,E e nome fantasia
ELETROAR SERVICOS E MÂNUTENCOES EM GERAL.

SEGUNDA Clausula - O cmpÍesário Índiüdual iniciou suas atividades ho dia
O3/O5/2.O21e o p.azo de duÍação são indeterminados.

passa a ser

TERCEInA Cbusula - O capital social é de RS 2SO.qrO,OO (Durentos cinquênta mil rêeis) em
moeda corrente do País.

QUARTA CIAUSUIA - DA DECLÂRÂçÃO DE DESIMPEDIMENTO. O CMPTCSáriO dCCIATA, SOb
as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as inÍormaçóes prestadas neste instrumento
e quanto ao disposto no artigo 299 do código penal, náo eíar impedido de exercer atividade
empresária e não possuir outro registro como Empresário lndividual no país

clulharÂ clausula - o empresário Indiüduaj se cnquad.rará nas seguintes atir.idades econômicas:
s611-2/Os - BAnES E OUTROS ESTABET"ECTMENTOS ESPGCIAUZADOS EM SERVTR BEB|DAS, COM

EÍ{TRETE IMENTO
1813-0/99 - tMPRESSAO DE MATERTÁI PARA OUÍROS USOS
3321-O/OO INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENÍOS INDUSTRIAIS
4321-5/OO - TNSTALACAO E MANUTENCÂO EtITR|CA
4322-3lO3 - TNSTALACOES DE SISTEMA DE pREVENCAO CONTRA tNCENDtO
433G4/04 - SERVTCOS OE ptNTTJRA DE EDtFtCtOs EM GERAL
452G0/O1 . SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES
52(H)/Os - SERVTCOS DE LÂVAGEM, LUBRTFTCACAO E pOt-IMENÍO OE VETCULOS ÂUTOMOTORES
4635-4/01- COMERCTO ATACADTSTA DE AGUA MTNERÂL
4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUÍOS OE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACÂO DOMICILIAR
4649.4/99 . COMERCIO ATACADISTÀ DE OUTROS EQUIPÂMENTOS E ARTIGO5 DE UsO PESSOÂL E
OOMESTICO NAO ESPECIFICÂDOS ANTERIORMENTE
4729-6199 . COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIÂI.ZÂDO EM
PRODUTOS ALIMEÀITICIOS NAO ESPECIFICAMS ANÍERIORMENTE
4742-3lOO - COMERCTO VARE.ISTA DE MATERTAL ELETRTCO
47M.O/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCÀO EM GERAL
4751-2l01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECJALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMATICA
,17S1-2lo2 - RECARGA DE CARTUCHoS PARA EeUtpÂMENTOS DE TNFORMATTCÂ
4754-71O7 - COMERCTO VAREItSTÂ DE MOVETS
4757-1lOO - COMERCTO VAREflSTA ÊSpEC|AL|ZADO DE pECAS E ACESSORTOS pÂRÁ APARELHOS
ELETROELETRONICOS PARÂ USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICÂ E COMUNICACAO
4761-0/01 - COMERCIO VAREI|STA DE LTVROS Não 4761-Ol03 - COMERCIO VAREJTSTA OE ART|GOS DE
PAPELARIA

Junte Cqnêrcialdo Estedo de Roraima
cêrtiÍico rêgistro sob o nô 575í24 6m 09/1o/2o23 de Empresa G MENEZES DA S|LVA, cNpJ 4í7965560001í3 ê protocoto 23o.t435oz10l2o23. Autênlicáçáo: 66F294E34c393658DE726F448,{7F67EcF55Fc. MaÍcos de Mêirâ Lins F,lho - Secretário-cerât. parâ validaÍ âstod@lmonto. acesse hfip:/Áerww.iuc.Ír.Ít.gov.Dí, 6 irÍoíme no do pÍotocolo 23/0'Í4.3598 ê o cliligo c. 
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4763-6/02 - COMERCTO VAREItSTA DE ARTTGOS ESPORTTVOS

4784-9/00 - COMERCTO VAREJTSTA DE GAs LTQUEFETTO DE PETROTEO (GLP)

4789-OlO7 - COMERCTO VAREJTSTA DE EQUTpAMÊNTOS PARA ESCRTTORTO

562G1/02 - SERVICOS DE ALIMENTACAO PARÂ EVEMTOS E RECEPCOES . BUFE
692G6/01 - ÂTtVTDADES OE CONTABTLTDADE

6920-6102 - ATIVIDÂDES DE CONSUTTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA
7312-2lOO - AGENCIAMENTO DE ESPACOS PARA PUgTICIDADE, EXCETO EM VEICULOS DE

COMUNICACAO
749G1/04 - ATTVTDADES DE TNTERMEDTACÀO E AGENCTAMENTO DE SERVICOS E NEGOCTOS EM GERAr-
EXCETO IMOBILIARIOS
7711-OIOO - LOCACAO DE AUÍOMOVETS SEM CONDUTOR
7729.2/O2. ALUGUEL DE IUOVEIS, UTENSILIOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL

7739-0199 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERÂDOR
7810-8/OO - SELECÂO E AGENCIAMENTO DE MAO.DE-OBRA
8121-4/OO - LTMPEZA EM PREDTOS E EM DOMTCTLTOS

8211-3/OO. SERVICOS COMBINADOS DE ESCRÍTORIO E APOIO ADMINISTRATIVO
8219-9/01 - FOTOCOPTAS

E219-9199 - PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZÂDOS DE ÀPOIO ADMINISTRÂTIVO
NAO ESPECIFICÁDOS ÂNTERIICRMENTE
822G2/OO - ATIVIDÂDES DE TEI,IÂTENDIMENÍO
8230.0/01 . SERVICOS OE ORGANIZACAO DE FEIRÀ5, CONGRESSOS, D(POSICOES E FESTAS

855G3/O2 - ATTVTDADES DE APOIO A EDUCÁCÂO, EXCETO CÂtXÀs ESCOLARES

9511-8/OO - REPARACAO E MANUitÀICÂÓ D€ COMPUÍADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS

SEXTA CLÁUSULA - ENDEREçO
A Empresa é na RUA Peixes, ne 114, Baiíro: Cidade Satellite - CEP: 69.317-532. Boa
Vista - RR,

DO FORO
Fica eleito o Fórum de Boa Vista, estado de Roraima, para resolver
quaisquer litígios oriundos do presenle Ato de 1' AheÍaÇão Contratual do
Empresario lndividual.

O lnstrumento de Alteração Contratual do Emprosario lndividual seá
assinadode igual Íorma teor e consistência.

Boa Vista - RR, 02 de Outubío 2023.

GEICIEL IlIENEU S DA SILV,{
EmpresÉrio

Ê!3\ga./ o/2o23 dâ Emprêsa G. I
'-rt ' 65BOE726F4AB47F67ECF55FC. Mârcos dê Meiíe Lins Filho - SecretáÍio-Gerat. Pârâ vâtidâr .ôtê

do€rrm€nlo, âcêsse htlp://www.juceÍr-rr.gov.br/ e inforÍne n" do protocob 23lO14 359a o o código de sêgurânçâ gusb
digitalmenle e âssinada em 19/10/2023 por Mercos de Meira Lins Fílho Secretário-cerál

autandcedâ
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
Registro Digital

Documento Principal

ldentifi cação do Processo

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Dala Assinalura

o22.317 .792-OO GEICIEL MENEZES DA SILVA ogt10t2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb tTt

O2l1Ol2O23 Autenticâçào: 66F294E34C393658DE726F4Â,847F67ECF 55FC. M6rcos de Meira Lins Filho - Secretário-Gerâ1. Pera vâlidar esto
documento, acessê http://w$wjucêrÍ-Ír-gov-bÍ/ ê informê ná do protocob 23Oí4.359E e o código de segurânÇâ gusb Estâ cópie íoi âutenticada
digiteknente e âssinada em 19/1012023 poí MâícG dê MeiÍe Lins Filtlo Sec.retário-Gê.a1.

pá9.711O

\: crnrtl
NúmeÍo do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

23l0 í 4.359-8 RRP230003í 967 ozt10t2023



DECLARAÇÃO DE VERACTDADE DO DOCUMENTO pRtN

REGISTRO DIGITAL

Eu, GEICIEL MENEZES DA STLVA , BRAS|LE|RA, SOLTE|RO, EMPRESAR|O,
DATA DE NASCTMENTO 27t\8t1993, RG No 4137450 SSP-RR, CpF 022.317.7g2-OO,
RUA PEIXES, N" 114, BAIRRO CIDAOE SATELITE, CEP 69317-532, BOA VISTA - RR,
DECLARO, SOB AS pENAS DA LEl, que os documentos apresentados
digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta comercial, sem
possibilidade de validação digital, sÃo VERDADEIRoS E CoNFEREM coM os
RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Boa Vista, O9 de outubro de 2O23.

I

Fls

GEICIEL MENEZES DA SILVA
Assinaturâ Eletrônicâ Avanç3da



Sistema Nacional de Regríro de Empresas Mercantil - SINREM
Govemo do Estado de Roraimâ
Se<retaria de Eíado da Fazenda do Estado de Roíaima
Junta CoÍnercial do Estado de Roraima

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
ccnifico que o aro. assinado digiralmeore. da emprcsa G. MENEZES DA srl-vÂ, de cNpJ 4r.796.556/0001-13 eprotocolado sob o número 23/014.359-8 em o2/lol2o23, enconrra-se registrado na Junta comeÍcial sob o número
5'15124, eín 09/10/2023 oatofoi deferido eletronicamente pelo examinador Rebeca Reis Caldâs euixaba vieira.
certifica o registro, o secretário-Geral, MARcos DE MEIRÁ LINS FILHo. para sua validação, deverá ser acessadoo sitio elettônico do Portât de serviços / Validar Documentos (htrps://pÍojeioioregrarjucerr.rr.gov.b 7portÀl/pÀgesl
imagemProcesso/viaUnicajsf) e infomrar o nirmcro de protocolo e chave de segurança.

DocuÍnento assi-oado eletronicamc e por Rebeca Reis Caldas euixaba Vieira, Servido(a)
Ptiblico(a), cm O9/l O/2023, as I I :49.

A,aulencidade desse documento podc ser conferida no Epilaldc sctvicos da iucerr informando o
númeÍo do pÍotocolo 23/Ol4-359-a.

'* 
JurÍá co l,'\r' -'\Ei7 c"dlnto 0/2023 da Empresâ . MENEZES OA stLVA. CNPJ ,t17965560O0113 e protocoto 230143598 -'ã'Ozl'totzo 65SOE726F,íAB47F6 ECFSSFC. MâÍcos dê Mei.a LinÊ Fitho _ SecretáÍio_cêÍat. peíâ velidâr êslêdocumento' ecêÊÉê htlpJ ívl rw iucêrr.rr.gov.br/ e iníoÍme no do píolocob 23/0í,t.35$a e o críkJo de segurança gusb Estâ cópia Íoi autenticadadigltálmente ê âssinede em í 9/10/2023 por Mâícos de Mei.e Lírts Fiho SecÍetá.io_G6-at.

022.317.792-OO GEICIEL MENEZES DA SILVA
Assinado urilrzando assinaturãs avançadas

022.317.797-0Í) CEICIEL MENEZES DA SILVA
Assinado urilizando assinatums avançadas

022.311.792-ÍJ0 GEICIEL MENEZES DÂ SILVA
Assinado u[ilizando assinaturas avançadas

DatÂ de inicio dos efeitos do rcgisrrc (art. 36, Lci 8.934/t 9941: Og/lO/2O23

Dág.9t1O

H



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por :

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

664.933.154-68 MARCOS DE MEIRA LINS FILHO

Boa Vista, segunda-Íeira, 09 de outubro de 2023

Juntâ Comêrciâl do Estado dê Roraima
Cerliíico regislro.ob o no 57512,t en Ogl1Ol2O23 dã Emp.esa G. MENEZES OA SILVA, CNPJ 41796556000í13 e p.otocolo 230143598 -
02/í0/2023, Autenticação: 66F294E3C39365BDE725F4AB47F67ECF55FC. Mârcos de Mêira Lrns Filho - Sêdetário-Geral. PaÍa vâlidar este
docrhênto, accssc htFJ/waú.ruc.ÍÍ.Í.gov.bí/ ê ínfdme n' do prolocob 23^l-l,t-359-A e o código dê s€gurançâ gusb EÊtâ códa Íoi aulenticâda
digil,âfnêntêeâssi.âdâem19/1or2023poÍMâírcdeMêirâUrLsFihosêt'êLáno-G6ra|.

JfuibP* pàs 1u1o

RORAIMA



2111Ot2O23, 16:44 about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDrcA

G. iIENE2ES DA SILVA

:cil lr
COMPROVANTE OE INSCRICÃO E DE

{NO"E DE

ELETROAR SERVICOS E Í{ANUTENCOES EM GERÁL

E

i.:}.22-3-02 - lnstehção G menutênção de slstêmas centrels dê âr coídlcionado, do venülaÉo e refrlgêraçáo

I E.134199 - hprê.!ão dG matêÍial pâm ouuo! uaos
33.21{.{X, . hst LÉo dê máquln.s ê êqulp.mêrÍtos lnduslí.ls
/(l.2í§{ro . lnst.hÉo ! manutrhÉo .lótrlcâ
,«t.22-ql3 . lntlabçóêt dê si3têm. dG prry.nÉo cont â incândlo
,í3,30-a-04 - Sgt.lçc de plirture do edllÍclc3 êm geral
,6.20{r.,lrí . SGrvlçoô d. manutênção ! r.paraÉo m.cânica d. vGlqrlos automotoalr
45.20445 . Sorvlçor dê lavâgêm, lubrlÍicâÉo ê pollmcnto d€ vêículos àúomotorrs
,a6,3$,a{rí . Comárclo .tacâdls-ta de água mlneràl
4ô49-m6 - Comórcio atacadístr d. p.oduto. dê higiarê, llmpczâ . conrãÍvaçáo dornlciliar
/i5.,19-a-og - Comárrio atrcádistâ de oufos êquipâmêntoG ê artigos dê u3o pessoal a doíÉ6tico nâo arplcificâdos
anterioamêlrtê
/47.296-09 . Comórcio varêiista dr paodutoa aEmênúcio3 am gaôl dl êBpccldizádo €ln produto. âgmetldcios não
ospêciiicâdoa anl.doirnoi c
,l7 ,,42+.00 - Comórcio vârêji6tâ dê matcriâl GÍÉúico
ií7,4,4-O-gg - Coméicio varêjista dc maLrlala d6 coEtrução .m gê..1
,í7.5í.2{1 - Comárclo v.rêllstâ êspêcl.llz.do dê êqulpamênto6 ê suprimêntos d. liúoÍmátlca
i17,5í-2{12 - Rcca.ga dc cltuchos plrâ rqulprmenlos dG inÍormática
47.5+74í - Cooérrio v.rêii-slâ dc móv.|.
47.57.1{Xl . CotnórÉlo yerêllslâ êsp€clalrado de Írêfes c rcêssúicr para aparllhc9 elêtre}effinlcos para uso
domáttico, lrcrlo híoírnáticâ ê comunlcagáo
a?.61.0{rí - Comárcio v.rÊjlstá dê llvro!
,47.61{l{Xt - Comérclo varqida dG ..ügos de pãpêlerla
/í7.63-ô.Í12 - Comárcio va7liisla dc a.tlgo! GrpoÉivos

213-5 - EmpÍesário (lndividual)

R PEIXES

BOA VISÍA

(95) 9í75€07í/ (95) 9173{982

69.317§32 CIDADE SÂTELÍÍE

R LTGER@HOTMA|L.COi

ATIVA 03/05/202í

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB n'2.1'19, de 06 de dezembÍo de 2022.

Emilido no dia 2ílí0/2023 às í7:rlit:38 (data e hora de Brasília).

í
about blânk

Página:112

1t2



2111012023. 16144 âboutblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

G. ÍI,IENEZES DA SILVA

213-5 . Emp@sá.io (lndividual)

R PEIXES

BOA VISTA

(95) 9í75-907í/ (95) 9í73{9E2

ií?.t4400 - Comórcio vaÍêjisia dc gás liqücfeito d. pêlníllo (GLP)
,t7.894.{r7 . Comércio vareii3tâ dê equipámêntos para êsctiló.io
5ô.20.í{r2 . Sorvlços dê allmehteção para evênlos e recêpçóês . burô
69.206{í -Alividadcs dG contabilidadê
69.20{-02 .Atlüd.dês de consuhoÍia e auditoria Gontábil e itibúária
73,'t2-2-lro .Agênclahoíto de espaços pata publlcldede, excêto e.n vêlculos do cornuílceÉo
74.90.í{4 -Atiyldadês dc iÍ êÍmcdiasáo e agênciam.nto d! s.rviçGr. n.gócioa.m geral, rrcêto imobiliátios
7.1í4.00 - Locagão dG eulomóveis sem condúor
77,29-2{}2 - Alugucl dê móyêls, utensÍllG e apaÍelho§ dê uso doméstlco e Pêssoâl; in3irume os musicais
77.39{-99 . Afugual d. oúra6 máquinâs e equipamer oa comarciâla ê indu3triai! não aslrêcificados enlêÍirrmênlc, scm
oPêÉdor
7t.í0{-00 . Sebgão ê agênciahênto dê rháode{bra
8í.2í-a{r0 . Limpezâ êÍn prédios e em domicílio6
82.1í -3.{r0 . ScÍvlços comblnados de EcÍitódo ê apolo admlnlstrallvo
t2.ígo.llí - Fotocópias
82.í9-999 - P]lparâção dê documêntos ê seryiçoô êspacializadot da apoio adminisltaüvo não ê.pêcificádos
antêdoÍmahta
E2,20-240 -Àúüdadês d. tllGatêndimênto
82,30.0{1 . SGt. içca de organizâÉo de Íêitas, congrE-ssê3, êxposiçó€s ê fêstas
E5.50-3{2 . Aüvldados dê âpolo à êducaçáo, êxcêto câlxas escolaEs
95.11{-lro . RêpateÉo ê manutençrão dê compuladores e d. .quipamêítos p.riÍé.ico!

69.3't7.532 CIDÀDE SATELtrE

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE
CADASTRÂL

ATIVA 031o512021

ESPECIAL

Pàgina: 212

Aprovado pela lnstruÉo NormaÍva RFB n" 2.í 19, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2ír'1012023 às í7:4:l:3E (data e hora de Brasília).

about:blank 2t2



i,INlsTÉRlO DA FAZENDA
SecÍetada da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERNDÃO NEGATIVA DE DÉBÍTOS REI.ATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: G. MENEZES DA SILVA
CNPJ: 4í.796.556,0001-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionâl cobrar e inscrever quâisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e â inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válidà parâ o estabelecimento matriz e suas Íliais e, no casô de ehtê federalivo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <httpr/rfu.gov.br ou <httpJ rww.pgún.gov.bÊ.

Cedidão emitida gratuitamente com base na PortaÍia Coniunta RFB/PGFN n" 1.751, de211Ol2O14.
Emitida às 16:35:20 do dia 1611112023 <hota e data de Brasília>.
Válida até 1410512024.
Código de controle da certidáo: 4457.8E60.E804.6546
Qualquer rasura ou emêndÊ invalidará este documento.



Fls

Estado de Roraima
Secretaria de Estado da Fazenda

Departamento da Receita
"Amazônia, patrimônio dos brasileiros"

Nome / Razão Social
GEICIEL MENEZES DA SILVA 02231779200

CERTIDÃO NEGATIVA DE OBRIGAçÓES E DÉBIOS TRIBUTÁRIOS - CND

CGF/CPF/CNPJ
41 .796.556i 000í -13

É certiÍicado que não Íoram identiÍicadas pendências em seu nome relativos a

tributos/obrigações administradas ,pela Secretaria de Estado da Fazenda, apurados conÍo[me Portarie

SEFM/GAB n" 36712011 publicada no D.O.E n" 1562 do dia 08/06/2011.

Esta certidáo não abrange débitos ainda não processados, ressalva-se pois, o direito de a

Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima

identiÍicado que vierem a ser apuradas.

Data de emissão: 1010412024 Validade: OglO7l2O24

A informação do NOME e CNPJ/CPF acima são de rêsposabilidades do solicitante da Certidão, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;

A pessoa ou entidade requisitante da certidão é quem está apta a responder se esta é ou nào adequadâ à

Íinalidade a que se destina;

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade, conforme código de

\, Autenticação, podendo a mesma ser verificadâ no website da Secretaría de Estado da Fazenda - SEFM RR,

no endereço: https://www.sefaz.r.gov.brl

Código de Autenticação: 01tO&1

As pessoas ou entidades recebedoras da certidão on-line, deverão como princípio de cautela, não admitir

outra página de validaÉo que não seja a da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ RR, e, ainda verificar

se os documentos pessoais do portador da certidão condizêm com os dados nesta informados;

Certidão emiüda gratuitamente.

AtenÉo: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ÀÂEr cND_CdrÂN.úÉ@r6



07lO3l2O24,13:46 SEUGRR - 11979325 - Cenidão

Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros "

CERTIDÃO

NEGATTVADE DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDAATIVÂ

É certificado que, NESTA DAIA, não foram identificadas pendências TRIBUTÁRIAS
OU NÀO TRIBUTÁRIAS INSCRITAS EM DÍVIDAÂTIVA EIn NOME dC GEICIEL MENEZES DA
SILVA, inscrita no CNPJ n" 41.796.55610001-13 @emonstrativo e Certidão Negativa de
Obrigação) anexos.

Esta certidào não abrange débitos ainda não processados. Ressalva-se, pois, o direito da
Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima

lidentificado que veúam a ser apuradas, confomre Portaria SEFAZ/GAB n" 36'tl20ll, D.O.E. N" 1562, em
08.06.2011.

A certidào ernitida no site httpilslul[.sgfaz.rr.gov.br/ engloba tantos os débitos que estão
sendo processados em fase administrativa na SEFAZ como os débitos inscritos em dívida ativa, os quais
são gerenciados por esta Procuradoria.

Esta certidão tem validade de 90 (noventa) üas.

Data da emissão: 07.03.2024

(As s in ado Digit al mente )

Ana Cláudia Teireire Medeiros Santana

Procuradora-Chefe da Divida Ativa

.ã§i!. a Documento assinado elekonicamente por Ana Cláudia Teixeira Medeiros Sântana, Procuradora
do Estado, em 0710312024, às 12:43, conforme Art. 5', XIII, "b", do Decreto N' 27.971-812019.

,{ A autenticidade do documento pode ser conferida no andereço http-S:/hEi=g.gov.br/autenticar

! informando o código verificador 11979325 e o código CRC FF92A82B.
É

111,O'7 .001625 t2024 .28 ll9-19325v3

https://sei.rr.gov.br/sei/modulos/pesquisâ,/mdjesLdocumento_consulta_eíemâ.php?d-qBlLKF4_ãdKMgucKGw2SOOsdRDgKoTtYkpTOOj3... 1t1



10tMt2024, Og:U Consulta Regularidade do Empregador

CA
i Â rx,1 :aot!-jtt,:ln FEf:ERàL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endêreçol

41.796.556/0001-13

GLEICEL MENEZES DA SILVA 00231779200

R CEZAR NOGUEIM ]UNIOR 4625 / SENADOR HELIO CAMPO / BOA VISÍA
/ RR / 69316-6s2

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certinca que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribulções e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Yalidade:29l03/2024 a 27 /04/2024

CeÉilÍcação Número: 2024032902560587073200

Informação obtida em IO/O4/2O24 10:04:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a veíficação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https //consuliâ-cí.c€ixâ,gov.br/con6ulta€íf/pâge§,,lmpressâo,j6f



Prefeitura Municipál de Boa Msta
SêcÍêtaria Municipal dê Economia, Planejamento e Finanças

Rua Coronel Pinto, 1EE

Cênbo - BOAVISTA- RR CEP.69301-150

CNPJ: 05.943 030/0001-55

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

lnscriçjo Municipal:

Endereço:

CPF/CNPJ: 41.796.556/0001-1 3

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA
Número: 00173012021

G. MENEZES DA SILVA

ELETROAR SERVICOS E MANUTENCOES EM GERAL

9785íí.6

RUA PEIXES, íí4
CIDADE SATELITE . BOA VISTA. RR 693í7Í12

\- CONFORME DISPOSTO NO ART. 205 DA LEI NO 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966, DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL, ESTE DOCUMENTO TEM OS MESMOS EFEITOS DA CERTIDÃO NEGATIVA EXPEDIDA DE

ACORDO COM O ART. 205 DO REFERIDO CÓDIGO, POR EXISTIREM EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA

IDENTIFICADO SOMENTE DÉBIOS PARCELADOS, RESSALVANDO O DIREITO OA FMENDA MUNICIPAL DE

COBRAR QUAISOUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE.

Observaqão:

Esta certidão foi emitida em 0210412021

Certidão válida até:. O2lO5l2O21

Esta certidão abrange somente a lnscriÉo Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 6í 00001 53756000006460003000í7302021o4023

Certidão emitida eletronicamente via intemet. A aceitaÉo desta cêrtidão está condicionada à verificaçáo de sua
autenticidade na lntemet, no endereço eleuônico:
https://boavista.saetri.com-br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: OualqueÍ rasuÍa ou emenda invalidará este documento-

lmpresso om 10/04/2024 às 09:08:1í



CERTIDÃO T{EGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,,ABÀI,HISTÀS

Nome: G. MENEZES DÀ SILVÀ (MÀTRIZ E EILIÀIS)
CNPJ: 41.796.556/0001-13
Certidão n" : 24968238/2024
Expedição: 70/04/2024, às 10:06:21
Validade: 01 /lO/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que G. HE§EZES DÀ SILVÀ (!íÀTRIZ E EILIÀIS), .inscrito (a)
no CNPJ sob o n" lL .7 96.556/0001-13, NÃo corÍsTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 72.440/20LI e
13.46'7 /2Ol'7, e no ALo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunaís do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabelecimentos , agências ou fifiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autentrcidade no portaf do Tribunal Superior do TrabaLho na
fnternet (http: / /www . tst. jus. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORUÀÇÃO IUPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatóría transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emo]umentos ou a recolhimentos determínados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
Trahalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposlção leqal, contiver forÇa executiva.



9785í1.6

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOAVISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

LtcENÇA PARA LOCALTZAçÃO E FUNCIONAM

ALVARÁ 2.04912024

41 .796.5561000í.í 3

RRP2300032887

9173S982

;ã;:--------l
leoevrsm llnn I

lnstelaÉo e manutençáo de sistemas centrais de aÍ condicionâdo, de ventilaçáo e refrigeraÉo

AtÍvidades S.cundárias

Boa Msta/RR, 6 de março de 2024

uÁncto vtr.ríc'lus oE souzA ALMETDA

VêÍlliquc e .ulrnticidrdê dÀsL rlyd'á no sh.: hltpsrrbo.Ylsts.sarttl-com.b.rêconomico

{
SecÍetário Municipal de Economia Planejamento e Finanças

Pâgina t dé I



Data

04.,03.:4

lS:{7

Q r)ptoeeo rcat;zrdl c,rm succsrol

Dados do Paganrcnlo

( ódigo dc barras

I I ó2 fiDo 00:l 0J r{,t 05 (,7 I0l i {010 73 t -} 03 _r 0I900 04 5
I I r.90

( ontr dc débito

0-l5N r 3701 iffxr585.l]J5{:-7

(bnr ônio

P},I DE BOA VISTA

\hlor

:0-t.ll.l

Data dc vcnciurcnto

(l{,0-r,:01,1

Idcntifi ccçào da operaçào

TAC ]024

Data de debito

0J,01 l0:4

Código da opreraçào

9135i{10

C'lr avc dc se guranç a

67S0r{CJVPNKQI ZRK

I Voct FrdcÍ.i.on.ulr.rf lúturror.ntr ri)! § ourrtu

trmsaçixr no rntrrrr d! cDD"ultxi-

Em clso dc dúvidns cntÍc cm (on(rtu atri|\'ô d<x nossos
canais dc rcÍdim(nlo, c inlbÍmr o ID da rransaçào prcstnrc
D(\l§ CompÍoraÍrtc-

^ló 
CAI)C{: 4 ü)4 010.1 r( !p .r. . r§S. lBerrcp ol tr3| !§ I

^ló 
CAIX^:0800 l0.l 0lÍIlrr)..m i rêp,õêsr

Pcs,to:rs con! d€liciêo(r âudro\u 0800 i:(r:{9:
SAC C^I-\^: 0t00 7:6 0l0l
Ouvrdoni: Ot00 lf5 7J7.1

Comprovonte de pogomenio
de
!Pru /r 5slr. 1.f . a. / Í.J a. / T.r.É.



G:i*r ica CPF/CNPJ: 40.672.660/0001-33 - IE: 24.041553-3

Ruo Roimundo Alves Soores, ne 630

Coronõ - Boo Visto - RR - Cep:69313-562.GRD Tel: (95) 9912í-61ó5 Uivo)O
graficagriid@gmail.

A empresa GRÁFICA GRID COMÉnCIO n SrnVlÇOS LTDÀ inscrita no C.N.P.f. ne 40.672.66o/ooot-
33, com sede na RUA RAIMUNDO ALVES SOARES, n" 630, bairro: caranã, CEP: 69313-562 na
cidade de Boa Vista - RR" por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) JOAO BARREIRO
IIARTINS JUNIOR, casado, empresário, portador (a) da Carteira de ldentidade ne 174179 SSP/RR

r+ inscrito no CPF n'683.892.992-91, situado nesta cldade de Boa Vista -RR, DECLAM sob as penas
da lei, que a empresa G. DE MENEZES DA SILVA - ME, inscrita no CPNJ nç 4t.796.556/0001-13,
domiciliada na av. Princesa isabel, ne 2364 bairro. Caimbe, nesta cidade de boa üsta -RR, prestou
servicos administrativos de consultoria, contabil, contratos e licitacoes, referente ao periodo de
0l/O2/2O20 a 3l/12/2021, a referida empresa cumpriu sernpre ê pontualmente mm as obrigações assumidas, no
tocaflte aos serviços solicitados, pelo que declaramos estaÍ apta a cumprir com o objeto contratâdo, nada Íendo que a

desabone.

Íffi:a0.672.660/000m1
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Certidão de Distribuição de Ação Goncordata e Fa
(Primeira e Segunda lnstâncias)

o Tribunal de Justiça do Estado de Rorajma cERTlFlcA que, revendo os registros de cêrtidáo de Distribuição de Açãoconcordata e Farências, nas comarcas deste Estado, ate á fiesãnie oata, NADA coNsrA contra:

NO E: G DE MENEZES DA SILVA
CPF/C PJ: 41.796.556/0001-í3

oBSERVAÇÕES:
í) certidão expedida gratuitamente, através da lntemet, com base na Portaria presidencial no 493, do dia og de abril de2014:
2) A inÍormaÇão do NoME e CNPJ/CPF.acrma são de responsabilidades do solicitante da certidão, devendo a

\r:ulaÍidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
3) A Pessoa ou entidade requisitante da ceÍtidão e qr", está apta a responder se esta é ou não adequada à finalidadea que se destina:
4) As pessoas ou e olas da , deverão como princípio de cautela, não admitir outrapágina de validaçãs rribuna oraima, e, ainaa,'veriniar sL os oocumentos pussoais doportador da certidáo dados n
5) A desta certidão poderá ser TJ-RR, pelo endereçohttp:// r/index_php/certiàao-negativ e autenticidade abaixo.6) A au á ser eÍetivada, no máximo, ãtó 2

NúmêIo de Autenticidade: 007341 g7 g1t 4

Emitida gratuitamente pela lntemel em: O2lO4t20Z4 as 10:SS

Data da última atualizaçáo da base de dados: 2StOglZOZ3 as Og:O2

Válida até o dia: 0110612024

Tribunâl dê Justiçá do Estâdo de Rorajma
Prâçá do CêntÍo CÍüco, no 256 - CEp: 6930í-3g0 - Boe Vista_RR

r= I iEi I -r 
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G. DE MENEZES DA SILVA
ETETROAR SERVICOS E MANUTENCOES E

CNPJ N: 41.796.556/0001-13 lE: 24.ú2

AO

AGENTE DE CONTMTAçÃO OrrCnr DA CAMARA MUNTCIpAL DE UIRMAUTA-RR

REFERENTET Pregão Presencialne OO7 /2O24 - Processo ne OO7 /2024

MENOR VALOR POR LOTE.

DÂTA DE ABERTUM: 12 /04/2024. HORÁR|O -o9:OOHS.

DECIÁRÂçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABITITAçÃO

A empresa G. MENEZES DA SILVA - ME / ELEIROÂR SERVICOS E MANUTENCoES EM GERÁL,
inscrita no CNPI N. 41.796.556/OOO1-13, situada na Rua Pelxes, 114, bairro/distrlto: Cidade
Satélite CEP 69,317-532 nesta cidede de BOA VISTA / RR, neste ato por seu representante
abaixo assinado a senhorGElClEL MENEZES DA SILVA portador do RG,1137,15{ SSP/RR e CPF,

022.317,792-OO no uso de suas atribuições leBais, vem:

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que

cumpre plenamente aos requisitos de habilitação.

Por ser verdade assina o presente.

Uiramutã - RR, 12 de Abril de 2024.

G. MENEZES

DA Assinado de Íorma digital por G.

MENEZES DA 5ILVA:41 7965560001 l3

S I LVA:4 1 7 965 5 Dados: 2024.04.r r r4:27:5e {4'00'

60001 13

-IOGRÂDOURO: RUA PEIXES, 114 EAIRRo/D§ÍRÍTo: clDÂD€ SÂÍEüIE (IP 69.317-532 - BoA vlSTÂ / RR

rrrrF(»rE 195) E 17s9lr71
Êt{D€nEço E1EÍRô rco: R^UGEteHorÍúarLcoM
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G. DE MENEZES DA SILVA - ME,,g.=.,?f9.317-532
ETETR,AR sERvrcos E MAil;E;;;;; GIi[ÉUÊlã 

{í^LrG-ER@HoruÀ{-EHl

CNPJ N: 41.796.556/0001-13 lEt 24.íJ4.2439-O

AO

AGENTE DE coNTRATAçÂo oncnr DA CAMÂne MUNtctpAt DE UTRMAUTA-RR

REFERENTE: Pregâo Presen cial np OO7 12O24 - Processo ne 0O7 l2OZ4

MENOR VALOR POR TOTE.

DATA DEABERTURA: 12104/2024. HOR/ÍRIO -og:OOHS.

pEcrARÂcÃo uxlt. cF.

A emprrsa G. MENEZES DA STLVA - ME / ELETROÁR SERVTCOS E MANUTENCOES EM GERÁL,
inscrita no CNP| N.11.796.556/0001-13, siurada na Rua Peixes, 11,t, bairm/disrib: Cidade
Satélitê CEP 69,3t7-532 nesta c{dade de BOÁ VISTA / RR, nestc ato por seu rcprcsentante
abalxo assinado a senhorGEICIEL MENEZES DA SILVA portador do RG 41374S-O SSP/RR e CpF.
022.?17,792-OO no uso de suas atribuições legais, vem:

DECLARAR, para fins de participação no processo llcitatório em pauta, sob as penas da Lei, que

está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do
disposto no inciso XXXlll, do ârt. 7" da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso VI,

do art.68, da Lei Federal n'f4.13312O27, acrescido pela Lei n' 9.854199, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Por ser verdade assina a presente.

Uiramutã - RR, 12 de Abril de 2024.

G. M E N EZES DA 
ffi'ã:í,ii,?r",'#oo,n,"'

S I LVA:4 179655 srLVA:4l 7e6ss6o0or 1 3

Dados: 2024.04.11
60001 13 14:29:08 -04'00'

-IOGRAmURO: RUA PBXES, 114 BAIRRo/DETRÍTo: oDADE saTELm cEp 6rr.3r7-s:r2 - Eoa vtsTA / RR

TEr.Ef ONE (95) 991759071
ENDEREço Êt Emôi{lco: RAUGEROHoTMAtLcoM



G. DE MENEZES DA SILVA -
ELETROAR SERVICOS E MANUTENCOES EM G

nAU*úHóruArLÉHl

CNPJ N: 41.796.556/flr01-13 tE: 24.ÍA2439-O

AO

AGENTE DE CONTMTAçiO OnCrar DA CAMÂRÂ MUNtCtpAL DE UIRMAUTA-RR

REFERENTE: Pregão Presen clal nç OO7 12O24 - Processo ns OO7 l2OZ4

MENOR VALOR POR TOTE.

DATA DEABERTURA: 12l04/2O24. HORríRIO -o9:OOHS,

A empresa G. MENEZES DA SILVA - ME / ELETROAR SERVICOS E MÁNUTENCOES EM GERÁI,
inscrita no CNPf N. 41.796.556/0001-13, situada na Rua peixes, 114, bairro/disEito: Cidade
Satéllte CEP 69.377 -SlZ nesta cidade de BOA VISTÁ / R& neste ato por seu repres€ntante
abaixo assinado a senhorGEICIEL MENEZES DA SILVA portador do RG 41374S-O SSP/RR e CpF.
O22.3L?.792-OO, DECLARA, para fins do disposto no Edital do pregão presencial ne OO7 /2024,
sob as sanções administrativas cábíveis e sob penas da Lei, eUE a Empresa Não possui em seu
quadro societário Servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade
de economia mista, por servlços prestados, inclusive consultoria, assistência tecnica ou
assemelhados.

G. MENEZES

DA
SILVA:417965
560001 13

Uiramutã - R& 12 de Abrll de 2O24.

Assinado de forma
digital por G. MENEZES

DA
SILVA:417965560001 13
Dados: 2024.04.11
'14.29:.40 -M'00'

-LOGRÁDOURO: RUA PEIXES, u4 BA[Ro/D6TRÍTO: oDADE SATEI|IE CEp Gs.3l7-S:t2 - BoA vtSTA / RR
ÍEL$o f (9s,991759O71

ENDBEço ElEnôxlco: RAu6EnOHorHÀLcoM

- õúáo" sat"nte



CNPJ N: 41.796.5s6/0001-13 tÉz 24.M2439-O

1 . DADOS DA EMPRESA RAZÂO SOCIAL:
RÁZÂO SOCIAT: G DE MENZES DÁ SILVA - ME
NOME FANTASIA: ELETROAR COMERCIO E SERVICOS EM GERAI
CNPf: 41.796.556/OOOI-13 Optante pelo SIMPLES? (Sim)
ENDEREÇ0: RUA PEIXES, 114, CIDADE SATELITE, CEP: 69.312-365 em Boa
Vista - RR TEL {95) 9S-99L759O71
E-MÁIL: ralieer@hoünail,com@hoünail.com
Dados bancários: Banco Caixa Econômica Federal agencia: 3027 op.003 C/c:
4005-3
NoME P/C0NTAT0: GEICIEL MENEZES DA SILVA
2 - ASSINATURA DO CONTRÂTO
NOME: GEICIEL MENEES DA SILVA
QUALIFICAÇÃO: brasileiro, roraimense, empresário, solteiro, residente na Rua
pelxes, n 114, cidade satelite, Boa Vlsta - RR CEP: 69.3L7.532, RG n. 413745-0
SSP/RR, n' do CPF: 022.3t7 .792-00, Na qualidade de: Representante legal.
oBsERvAçÔE§:
1- Tratando-se de representante legal será observado o ESTATUTO SOCIAL,
contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na funtâ
Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura, constante dos documentos de
habilitação já existentes no processo;
2 - Tratando-se de procurador, o instrumento de PROCURAÇÃO pública ou
particular com firma reconhecida do qual constem poderes para praticar todos os
atos pertinentes para formalização do contrato, acompanhado do correspondente
documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, se o mesmo não
estiver constando do processo.

Uiramuüi - RR, 12 de Abril de 2024.

Assinado de forma digital
POT G. MENEZES DA

Dados:2024.04.1 1

14:3Q:27 -04'00'

G. MENEZES DA
Sl LVA:41 7 96556 stLVA:4l 7e6556000r I 3

0001 13

-LOGRÂDOURO: RUA PEIXES, 114 BATRRO/OETRíTO: ODADE SATELm cfp 69.317-532 - BOAVTSTA/ RR

rElEÍont (95] 9t175n]71
EüoEREço EIEÍRô rco: RAUGEReBoTMÀLCoM

G. DE MENEZES DA SITVA -
ETETROAR SERVICOS E MANUTENCOES EM



G. DE MENEZES DA SILVA - ME
ETETROAR SERVICOS E MANUTENCOES EM GERAT

CNPJ N: 41.796.556/0001-13 lE: 24.042439{

AO

AGENTE DE CONTRÀTAÇÃO OFICI,AL DA CAMARÁ MUNICIPAL DE UIRMAUTA.RR

REFERENTE: Pregão Presen cial ne OO7 /2O24 - Processo ne OO7 /2024

MENOR VATOR POR IOTE.

DECIáRAçÃO DE NÃO IMPEDIMEÍiITO DE LICITAR OU DE CONTMTAR COM CAMARA

MUNICIPAT DE UIRAMUTA. RR

Á empresa G. MENEZES DA SILVA - ME / ELETROAR SERVICOS E MÂNUTENCOES EM GERÂ1,

lnscrita no CNPI N. 41.796.556/0001-13, situada na Rua Pelxes, 114, bairro/disu'ito; Cidade
Satélite CEP 69.317-532 nesta cldade de BOA VISTÁ / RR, neste ãto por seu representante
abeixo assinado a senhorGEIClEL MEN EzE§ DÂ StLvÁ portadordo RG 413745-0 ssP/RR e CPF.

O22.317.792-oo, no uso de suas atributções legats, vem:
oECLARAR, para fins de perticipação no pÍocesso licitâtório êm peuta, sob âs penas da Lei, que

não está impedida de participar de licitação ou de contratar com a Administração PÚblica.

Por ser verdade assina a presente.

G. MENEZES

DA
s I LVA:4 1 7 e 6s 3:IlÍl]]Í:.'.:ii" "
560001 13 14:28:44 -04'00'

Uiramutii - RR, 12 de Abril de 2024.

Assinado de forma
digital por G. MENEZES

DA

-TOGRADOURO: RUA PEIXES, 1L MlRRo/DlÍTRÍIo: CIDADE SÀÍEUIE cEP 69.317-s32 - 8oA vlsTA / RR

rrlÍFo{E í951 9917S9Or1
E?lDEnEço Er.EnôÍ{rco: RAUGEROxoÍúatL.coM

Rúbrica

trr - ciàáããõi]Ê-
.Q0.317_532

ffiüffi*t*'u':"HH,



ESTÂDO DE RORAIMÂ
MUI\üCFIO DE UIRAMUTÂ

CÂMARA MUMCPAL
PALÁCIO TRIA MOTA BEZERRA

CNPJ n" 01.613.31?/00O 166
Rua Martiniano Vierra, sê

trirâmutÂ/RR CEP: 69.3584m

5 - Dos Lances por lote
5.1 - Lances do Lote Unico:
Tendo ern vista que somente compaleceu um licitante e apresentou a pÍopostq não houve a etâpa de

lances, passando a PÍegoeira para a fase de negociagão. A Pregoeira para a fase de negociagão.

5.ta - Rodada de Negociação
como não houle a etapa de lances, a Pregoeira declarou encerr"ada a fase em relação ao lote I

Processo
Objeto

I - Aberture de Scssão
Às 09:00 horas do dia 12 de Aril de 2024, reuniram-se na sala da Comrssão Permanente de

Contratação - CPC/CMUI a Agente de Confatação / Pregooira Sra. MARIA DA CONCEICAO
MOTA SANTOS, Portaria no 001120?4, com base na l*i n" 10'520' de 11.07.2002, aplicando-se

subsidiariementg tro que caber, as disposiçôcs d, Lei Fedcrâl n" 14.133/2021, Lei Complementar no

123200? e l,ci Complementir no 147 n|It. paÍa Íealizar os procedimentos relativos ao processamento do

Pregão Presencial N" OO7|2O24, tipo menor preço poÍ lote. Inicialmente a Pregoeira declaou abeÍa a

s€ssâo, passando-se de imediato à fase de credenciamento.

2 - Credetrciemento
Declarando aberta a fase de credenciaÍnento a Pregoeira solicitou o seu Íepresentante que apresentasse

os documsntos eúgidos no iton 4.1 do Edital. Depois de analisados os documentos pela Pregoeir4 foi

3 - De Declaração de Atendimento c do Entregs dos Envelopes:
Em seguida a Pregoeira solicirou que o interessado credenciado apÍesentasse a declaração de pleno

atendimento aos requisitG pâra hsbilitação, bern como que eÍrtregassem à comissao, os envelopes

n. 0l conÍêndo â Proposta e o n' 02 contcndo a habilitação. Aberto pela Pregoeira o primeiro

envelope contendo a propost4 a Pregoeira declarou encerrada a fase de credenciamento, passando-se à

abertura da proposta do credenciado.

4 - Da Classificaçiio des PÍopostâs:
Aberto o envelope contendo a pÍoposta, a Pregoeira franqueou o ac€sso de todos ao conteúdo da

mesma aos inteÍessados, solicitando que as rubricassern. Após, a Pregoeira passaou a análise da

adequação da proposA aos reqúsitos do Edital, consideÍou que a pÍoposta estava adequada. Passou-se,

então, à classificação da proposta de menor preço ficando assim classificada ou desclassificada para a

fase de lance o lici tante:

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO
N' 007/201,1 - Sessão N' ü)l

t 007D021
; CONTRÂTAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E]II PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E

ÂCESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA DE APIOIO ADMIMSTRATIVO NÁS ÁREAS
DE LICITACOES E CONTRÁTOS PUBLICOS E NOS SETORES DE CADÂSTRO E

COMPRAS, pâra atetrder às demandas dos processos licitâtórios dr Câmarr Municipal de

Uiromutâ/R& no ano dc 2024, conforme especificações constânt€§ no Anexo I - Termo de

Referôncia

resultado

considerada credenciada a empresa abaixo, com seu
EIIÍPRESA ME / EPP CNPJ/CPE REPRESENTÁJ\TE IDENTIFICAçÂO

G DE MENEZES DÂ SII,VA - ME $lt!'Í 4l 7% 556/ÍXDl-13 GEICIEL MENFZ ES DA
SILVA

413745{ SSP&R

rc PROPOSTÀ

Lote N' I R$ I 18 200,00

TOTAL DA PROPOSTA RS r rt.200,00

a fase de

tÉ



ESTAIX) I'E RORAIMA
MI]NICFIO DE TJIRÀMUTÃ

CÂMARA MUI{ICPÂL
PÀLÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

Provisórie do Lote Único:

6 - Da Habilitação
Após a classificação provisória do licitante passou-se, assim, à aberora do envelope 02 de habilitação
A Pregoeira declara a vencedora CLASSIFICANDO-A DEFINITIVAMENTE conforme o quadro

deÍnonsúativo abaüo:

7 - Da fase de Apresentoçlo de Recursos
Após a classificação definitiva do vencedor, a Pregoeira comunicou ao licitante presente que qüsesse

hterpor recurso contÍa o proc€dimento deveria manifestar imediata e moüvadamente a sua intenção,
que seria registrada no final da ata. A empresa presente não manifestou intenção de recorrer.
8 - Da Adjudicrção

9 - Da Ocorrêncies na Scsslo Priblica
Não houve ocorrências dignas de nota-

l0 - Encerramento dâ Se§são

Nada mais havendo a trataÍ a Pregoeira enceÍTou a sessão, da qual, para constar, lal, ou-se a presente

Ata que, lida e achada conforme, vai deüdaÍnente assinada pela Pregoeir4 e pelo licitante.

MARIA DA CONCEICAO ]IIOTA SAI{TOS

Agente de Contratação / Pregoeira

Portaria n. OOll2O24

Licitante presente:

cNPJ N. 41.796.556/000l-13

CNPJ D' 0l .613.3 I ?/O0O I {ó
Rua MÁniniaDo Yi€,ra, rh.

uiIamurà./xR cEP: 69,35t{00

'ns. 
l3J

G DE MENMES DA SILVA - ME 1l 7% 556,000 t - 13

CLAS E]\ÍPRES À CNPJ/CPF NEc,o{rAçÀo
G DE MENEZES DA SILVA . ME 4t 7 556m00t -tl l7 600 00

Como ninguém manifestou interesse em recorrer a Pregoeira adjudicou o objeto do certame ao

r encedor da licitacào, na forma abaixo
LOTE DESCRÍÇAO DO PRODUTO EMPRESA VENCEDORA CNPJ/CPF MENOR LANCE

GLOBAL
I PÍecão N'007202.1 Lot€ l,l" 0l rmico G DE MENET-ES DA SILVA ME {t 7% 556rc001-13 RS r 17 600.00

".l"*r*r*Es 
DA sHúÂ'- r.le



AO

G. DE MENEZES
ELETROAR SERVICOS E MANUTENCOES EM t==*Í'1o?lár3iÍnl--,, 

I
CNPJ N:41.796.556/mO1-13 lE:24.O424 - RR I

AGENTE DE CONTRATAçÃO ORCNI DA CAMARA MUNICIPAL DE UIRMAUTA-RR

REFERENTE: Pregão Presencial ns 007/2O24 - Processo ne OO7 12024

MENOR VAI-OR P1OR LOTE.

RAZÃO SOCNT: G. MENEZES DA SILVA - ME

NOME DE FANTASIA: ELETROAR SERVICOS E MANUTENCOES EM GERAL

CNPf: 41.796.556/0001-13 OPTANTE PELO SIMPTES: (SlM)

ENDEREÇO: RUA: PEIXES, 114 BAIRRO: CIDADE SATELITE CIDÂDE: BOA

VISTA / RR CEP: 69.317'532 E-MAIL: RALIGER@HOTMAIL.COM TELEFONE:

95- 991759077

PoÍ inteÍmffio de seu ÍepÍesentante legal, infÍa-assinado, e para os fins do Pregão

PÍesencial ne ol l2o24, uefi apÍesentar a segulnte pÍoposta de preço:

ITEM DrscRrMrNAçÃO DOS SERVrÇOS: UND QUANT VATOR

UNITARIO

VATOR

TOTAT

01

SERVIçOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM

Assessorar todo o tramite dos procedimentos

licitatórios; Auxiliar no controle e armazenamento de

dados e informações dos procedimentos licitatórios,

para atender aos órgãos fiscalizadores internos e

externos; Orientar a equipe técnica da Administração

Municipal responsável pelos procedimentos

licitatórios, com base na legislação vigente;

Desenvolver roteiro de procedimentos para a

realização das diversas modalidades, com instrução

direta para os servidores da Cámara, visando à

transferência de conhecimênto para operação das

metodologias planejadas; Assessorar na elaboração da

contratação direta, que aborde questões de dispensa e

inexigibilidade de licitação; FazeÍ verificação

SERV. MÊS t2 9.800,00 117.600,00

-LoGMDOURO: RUA PEIXE' 114 BAIRRO/D|5ÍR|ÍO: CIDADE SATEUÍE CEP 69.317-s32 -

TELEFOT{E (9s) 991759071

BOA

E DEREço ErEÍRôr{rco: nÂ[lGEReHoÍMArLcoM



,_@--
Rúbrica

G. DE MENEZES DA SILVA - ME
ETETROAR SERVICOS E MANUTENCOES EM GERAT

CNPJ N : 41.795.556/0001-13 lE: 24.042439-0

subsequente dos atos do processo de Licitação no

momento da homologação e, também, após a

homologação, estendendo-se a fase de empenho e

liquidação; Acompanhar o processo licitatório em

todas as suas fases, até a assinatura do contrato.

vAtOR TOTAT (cento e dezessete mil seiscêntos Íeais)

R$ 117.600,00 (cento e dezessete mil seiscentos Teais)

A licitante declaÍa que: a) O prazo de entrega dos serviços ofertadas será de segundas e sextas

feiras, após o recebimento do pedido ou Nota de Empenho;

b) O pagamento deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias subsequentes ao fornecimento;

c) o Prazo de Validade da Proposta é de 60 (sessenta) dias (não podendo ser inferior a 60 dias);

d) Aceita todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

e) O percentual de desconto permanecerá fixo durante toda a vigência do contrato, sendo essa

contada a partir da data de sua assinatura até o final do exercício do prazo de 12 meses ou até

o esgotamento das quantias registradas.

fl que o preço apresentado abrange todas as despesas incidentes sobre o objeto da licitação (a

exemplo de impostos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e gastos

com transporte), bem como os descontos porventura concedidos.

g) Que se compromete a efetuaÍ a entrega dos produtos no preço e prazo constantes de sua

proposta.

BÁNCO: CÁlXÂ ECONOMIC FEDERÁL AGÊNCIA: 3027 OP. OO3 C/C: 4OO5-3

Uiramuta - RR, 12 de Abril de 2024.

hE;- or" -;iç

-TOGMDOURO: RUA PEIXES, 114 BAIRRO/OISTRITOI CIDADE SATEUTE CEP 69.317-532. BOA VISTA / RR

ÍElIrOllE (95199175OO71

ETDEREçO ETETRôÍ{ICO: RÂUGERG,H(,TMAILCOM

117.600,00



ESTADO DE RORÂIMA
MUNICFIO DE UIRAMUTÀ

cÂMÁRÁ MUMCIPAL
PALÁclO lRIÀ MOTA BEZERRÀ

A Procuradoria,

Encaminhamos o pro@sso para
parecer de controle prévio de
legalidade de acordo com Art. 53§4
da Lei 14.133121.

Uiramutã - RR, 12 de Abril de2024.

MARIA DA CONCEICAO MOTA SANTOS

Agente de Contratação ,/ Pregoeira

Portaria n. OOll2O24

CNPJ no Ol 6lf f l1lom t-66
Rua Martiniaoo VieiB, dn,

Uimmuti/RR CEP: 69 35&mO

E6i1il



ESTADO DE RORÁIMÁ
MUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMÂRA MUNICIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

PARECER IURIDICO

Processo Administrativo n.e 007 /2024
REF: Análise de Minuta de Edital de Pregão Presencial n.e 07 /2024

Relatório:

Vem ao exame dessa Assessoria Jurídica, na forma do aft. 72,lll, da Lei 74.133 / 2021, o
presente processo administrativo, que üsa à Contratação de Empresa para Prestação de
Serviços de Assessoria e Consultoria Técnica de Apoio Administraüvo nas Áreas de Licitações e
Contratos Públicos e nos Setores de Cadastro e Compras, para Atender as Demandas dos
Processos Licitatórios da Câmara Municipal de Uiramuüí/RR, no Aro de 2024.

Fundamentaçâo:

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no
controle préüo de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, §40 da Lei na 1-4.133, de
202t.

Art.53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá
para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que
realizará controle préüo de legalidade mediante análise juídica
da contratação.
§ 4q Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração também realizará controle préüo de legalidade de
contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios,
aiustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos
congêneres e de seus termos aditivos.

Sabe-se que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios cumpre a função de análise à
legalidade do procedimento, bem como os pressupostos formais da contratação, ou seja,

avaliar a compatibilidade dos atos administrativos produzidos no processo de
contratação pública com o sistema iurídico ügente. Desta forma, a conveniência da
realização de determinada contratação fica a cargo do Gestor Público, ordenador das
despesas.

A Constituição da República, em seu artigo 37, XXI, prevê a obrigatoriedade de licitaçâo
para as contratações realizadas pela AdmÍnistração Pública.

A contratação direta, sem realização do préüo certame licitatório, somente é admitida
excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei. Tais situações, contudo,
configuram-se em exceções à regra geral. A licitação é regra; a contratação direta,
exceção.

CNPJ n' 0l .613.317/0001{6
Rua Maírniano VieiÍ4 ín,

UiÍaÍn'rtá/RR CEP: 69 358{00

-@-

-ru;iil



ESTADO DE RORAIMA
MUNICiPIO DE UIRAMUTÂ

CÂMARÂ MUNICIPAL
PÁLÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

No presente caso, os requisitos para Pregão encontram-se presentes e respaldados pela
legislação pertinente, nos artigo 55 e seus incisos, da lei 14.133/21.

Em que pese à obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o próprio
dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a
ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade
de licitação.

Entre as exceções previstas na Lei de Licitação está o artigo 55 ao 70 da Lei
14.133/2021.

Estando caracterizada, em tese, a possibilidade de contratação com dispensa de
licitação, verificamos que foi observada que foi selecionada a proposta mais vantaiosa.

Consta a designação do pregoeiro e equipe responsável pelo desempenho das funções
essenciais à contratação.

Consta o Estudo técnico preliminar (ETP] contemplar, a descrição da necessidade, a

estimativa do quantitativo, bem como consta o termo de referencia / projeto básico.

Consta Previsão de recursos orçamentários compatíveis com o valor estimado da
demanda e com a respectiva Lei Orçamentária;

Consta toda a divulgação do edital, apresentação de propostas e lances, julgamento,
habilitação e encerramento da licitação.

Consta mapa comparativo de preços.

Consta justificativa da utilização do artigo 176 da Lei t4.L33/2021, em ürtude de se
tratar de Município com menos de ünte mil habitantes.

Diante do exposto, atendidas as exigências legais, opinamos pela continuidade do
procedimento. Deüdo o processo encontra-se instruÍdo de acordo com Lei n.L4.133/21.
Salvo melhor juÍzo, é o Parecer que submetemos à apreciação.

Uiramutã/RR, 15 de abril de 2024.

Ne 1060
Assessoria Jurídica

CNPJ n' 01.61 3 31 7/0001{6
Rua Martiniano vieirq Jn,

Uúamutà/RR CEP 69.358{00



ESTADO DE RORÂIMA
M[INICfutO DE UIRAMTIIÃ

CÂMARÀ MTJMCIPAL
PÂLÁCIO IRTA }ÍOTA BEZERRÂ

A

ContÍoladorie de CZlmere Municipâ|,

Encaminhamos o procêsso para análise da

Controladoria da Gmara Municipal de Uiramutâ.

Uiramutã - RR, 16 de Abril de 2024.

Agente de Contratação / Pregoeira

PoÉaria n. OOll2o24

cNpJ núot 611__t I71000I -66
Rua Martiniano Vieira, s/n

Uramuíi/RR CEP: 69 358{00

,3
RÚbnca



ESTÀIIO DE RORÂIMÂ
MLNICiPIO DE UIRAMUTÀ

cÂMÁR^ MUNTCPAL
PALÁCIO IRIA MOTÀ BEZERRA

CNPJ oo 0l 613 3t7r'o001{6
Rua Martioiaoo Vieira, s/n,

UirarnüiVRR CEP: 69.3it400

':'

Proc6so n." 007í2024
PREGÂo PRESEI{CIAL - AÍtigo 2/t I, Lêi 11.13312021

EtEtlTA: Solbitaçtu de anáise do processo N." 007,2024 - Ábnder na
confáação de sepips de CoNTRATAÇÃO DE EMPR"ESA
ESPECIALZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
ACESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICÂ DE ABOIO
ADMINISTRATryO NAS ÁNTIS DE LICITACOES E
CONTRATOS PIIBLICOS E NOS SETOR-ES DE CADÂSTRO E
COMPRAS, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DOS PROCESSOS
LICITÂTÓRIOS DA CÂMARA MI]MCIPAL DE UIRAMUTA/RR"
NO ÂNO DE 2024.

Em despeho ocorido no dia í7 de AbÍil ã124, o Agente de Cànaa Municipal de Uíamuta/RR, solicitou desb controte à
análise do pÍocesso eima epigraÍado, quanb à legdidade e verificação das demais bímalidades, bem coÍno no que tange
a atuação do 4ents de mnf@ão, na execução da aEibui$ps e dos realizados no processo do PÍegão Presencid.
Optamos pela andise §Ínplficada, obielivando 06 ffi6 mds relevantss, podendo seí dnda dvo de andises exEmas de
contole.

DA PREUiIINAR

Msa à pÍesenb daí cuÍÍrpíimenb às etibui,ões esbbelecidas nos AÍb- 31 e 74 da Constt ição FedeÍd, ne Ld n'4.24201,
Decreb 3.662/03 e demâs nonnas que Íegulan as aúibuições do Sisame de Confole lntsrm, reêÍenEs o exeÍcício de
confole previo e coíroíÍútants dos abs de g€sth.

DAANAUSI

AprêsenE andise, ftli ehtvada em esürta obseÍv4ão da Lei n.'14.1332021, rh rcado coín o que mr§lá no processo oÍa
andisado. Observado no pÍ0cesso à exceção, prevbtas na Lei de Licibção.

í. O Houve abertura de processo adÍdnbúativo? sim
2. Consb nos aubs a Ínotivaçéo pía redizaçáo da conffiaçâo? sim
3. Consta d@urÍEnb de bímdiz4â de dernanda? Sim
4. Fd ceÍtificado que obieb da confabçâo esÉ conEÍplado no Plano de Conúata@ Anual? Sim
5. Consla o tsrÍrE de reftrêÍEia / Proieb bási{ro e sua apovac&;
6. Foi ceíificado que obieb da contetação esÉ compáivel com a Lei de Direüizes OÍsaÍnentáries? Sm
7. Há Estudo Tecnbo PreiiÍÍna? sim
8. Há Hmo de rehêÍEia? Sim

9. Foi cêÍt'ficada a utilizaçb de íÍDdehs de rÍúnubs paúonizdos de TerÍDs de Refuência, ou houve justificdiva
paa sua nb uülizeç&? Justificativa, ít 176 daldr 14.13312021.

í0. Houve a indicaçb dos fiscds do contrab? sim
í í. Consb justificativa do pÍEp bGeada em pesquisa de preços? Sim. M 23, lll.
12. Consb nc eubs documeÍbs que d)íprove a divulg@ do aviso de publicacÉo;sim

í 3. Há iusüficativa p a ntu utilizaê de sistsma de regisuo de píeços? Sim
11, Consb atâs, vídeos e oufos que compõê o .iulgenenb e hatilih&: nao
15. Consta dc aubs ceílific4& míparhada de coíprov4ão de que o mnüatado pÍeenche os requisiEs rb
habilitação e de qudificação minima necessáÍios, em especial, a esp€cificaçáo do objeto? sim
í6. Verificase disponibilidade oÍçÉÍnentáÍia, bem como o pÍocedimenb licitatório conÉm a indba@ do recurso para

a despesa; sim
11. Consb a designaçáo do pÍegeiÍo e equipe de 4(*r; sim
í8. Consb a anâisê da moddidade a seí seguida, eslando Íegul nesse tanits; sim
19. Consb o Mapa Resurno das pÍDpGtes;sim
20. Consta o Parecer do Júidico, atendendo o renits legd (Atigo 53,§4" Lei 14.133/21); sim

RECOTEpAçÃ0

Recomendarcs ds esb andise a coílinuidde fts t-Jdtss com os sêguintss docuínentos:



ESTADO DE RORÁIMÁ
MUiüCFIO DE URAMI-NÃ

cÂMAxÁ MUNICPAL
PÀLÁCIO IRIA MOTÂ BEZERRÂ

a) Adjudkação ê homolog4áo;
b) Resulta& do JulgaÍnenb com publicaçtu no DOE e Mural;

c) Exreto de Publicação;

d) Empenhoj
e) Ordem de seÍviço;
f) Fahrras, ordens de pagamento, medkpes, eb.
g) TeÍÍno de Íecebirnento do serviço;
h) EncaminhaÍnenb do processo ao pord sagues

COI{CLUSÃO

Dianb do exposb observando o ecornendado. Sdvo melhoÍ Juizo é

a anáise que se submeb à consklêraçâo swerioÍ.

uiramuta/RR 17 de Abril de 2024.

Controle Interno / CMUI

CNPJ r'01 613 317r'0OO156

Rua M,aÍiniano Vieira, 3/D,

UrarnutãlRR CEP: 69.358400

Andreia Pinho



ESTADO DE RORAIMÀ
MLTNICFIO DE INRAMTITÁ

CÂMÂRÂ MT,I{ÍCPÁL
PALÁOO IRIA MOTA BEZERRA

Ao
Pregoeiro (a)

Encaminho o
prosseguimento
homologação

processo com à análise para

dos tramites de adjudicação e

UiÍamuta/RR 17 de Abril de 2024.

Andreia Pinho

Controle Interno I CI,UI

CNPJ n" 0 r.6l L3 17rc0o I {6
Rua MaÍtimano vieira, V4

UiÍamufíRR CEP: 69 35t{00



ESTADO DE RORÂIMA
MI,I{CIPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMÂRA MUNICIPÀI
PÀLÀCIO IRIA MOTA BEZERRA

DECISAO

PROCf,SSO N." 00?2024
PREGÁO PRESENCIAL N." OO7l2024

A Agefte de Contratação/PÍegoeir4 devidamente imtituido, informa que na data de

1710412024 declara vencedora do supracitado Pregão Presencial a empresa G. DE

MENEZES DA SILVA - ME, CNPJ 4r.796.556/m0l-13 Confirmando a regularidade

para licitar da pessoa juridic4 vencedora de acordo com mapa Íesumo, para atender ao

objeto do pÍocesso acima epigrafado, podendo por tanro contratar com Órgão Priblico.

Isto posto, devidamente submetido a procuradoria e mntÍole intemo para parecet e

alalise e confirmando a regularidade encaminhe-se para a adjudicação e homologação.

Uiramutã RR, 17 de Abril de 2024.

MARIA DA CAO MOTA SANTOS

Agente de Contratação / Pregoeira

Portaria n. OOll2024

CNPJ n' 0I 613.3 17r'00o156
Rua MÁÍtiniatro Viers, Jq

UiÍamutã/RR CEP: 69 lit{00



PREGÃO PRESENCIAL N.O O7I2O24
PROCESSO N.o 007t2021

RESULTADO

A Agente de Contrdação/PÍego€ira dâ CAI\,ÍAIiÂ MLINICIPAL DE
UIRAMUTA-RR, de acordo com a ki 14.133/2021. informa que a
vencedora do certame de Pregão Presencial, foi a empresa G. DE
MENEZ ES DA SILVA -ME, CNPJ 4 1.796.s56l0001-13, de acordo
com adjudicação e homologação do certarne.

EXTRÁTO DO RESLTLTADO

Local: Uiramute-RR
Orgão: Câmara Municipal de Uiramuta
Modalidade da contÍaraçâo: Pregão Presencial
Amparo legal: Let 11.13312021, tul. 28, I
Tipo: Menor Preço por Lote
Vencedor: G. DE MENEZES DA SILVA -ME
Prazo de execução: 12 (doze) meses
Valor R$= I 17.600,00 (cento € dezessete mil seiscentos reais)
Programa de trúalho: 0f .031.1m0r001.üm0 - MANIITENCAO
DAS ATMDADES DA CAMARA, Elernento de Despesas:

33.9039.00 - OIITR.OS SERVICOS PESSOÀ JURIDICA,
Fonte de Recursos: RP

Objeto: contraração de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO OT SERVIÇOS E
ACESSORIÂ f, CONSULTORIA TÉCMCA DE AFOIO
ADMINISTRÁTTVO NAS ÁNS,AS OE, LICITACOES E
CONTRATOS PUBLICOS E NOS SETORES DE CADASTRO
f, COMPRAS,PARÂ ATENDER ÀS DEMANDAS DOS
PROCESSOS LICITATÓRIOS DA CÂMÁRÁ MUNICIPAL
DE UIRAMUTA/R& NO ANO DE 2024, conforme condições.
quantidades e exigências estabeleciÍl4q no Termo de Referência e

seus anexos.

Uiramutã - R& 18 de Abril de 2024.

RIA DA CONCEICAO MOTA SANTOS

Agente de Contratação / Pregoeira

Portaria n. OOll2024

ESTAI'O DE RORAIMÂ
MUMciPIo DE URAMUTÀ

CÂMÁRÁ MUMCPÀL
PALÁoo ÍxJA MorA BEZERRÂ

CNPJ r'Ol 613 3l7r'o00 l{ó
Rnâ Mâíirism Vieira, s/8,

UiÍamurâ/RR cEP: 69.35E{00



1910112024, 14:42 CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA

ESTAIX) DE ROR-{IMA
CAMÂRÁ MIÀIICIPAL DE L'IRAMUTA

coMrssÀo PEruvâ-\E1i{TE DE CONTtnATAçÁo
F,XTf,ATO DO RT.SLATADO

PREGÃO PRESENCIAL N.' O7l2024
PROCESSO N." 007/2021

RESULTADO

A Agcnte de Contrataçâo/Pregoeira da CAMARÂ
MUNICIPAL DE UIRAMUTA-RR, de acordo corn a Lei
14.13312021, informa que a veocedora do ceíame de Prcgão
Presencial, foi a empresa G. DE MENEZES DA SILVA -ME,
CNPJ 41.796.556/0001-13, de acordo çom adjudicação e

homologaçào do certame.

EXTRATO DO RESULTADO

Local: Uiramuta-RR
Ggão: Câmara Municipal de Uiramuta
Modaüdade da contratação: Pregào Presencial
Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art, 28. I
Tipo: Menor Preço por Lote
Vencedor: G. DE MENEZES DA SILVA -ME
Prazo de execuçâo: l2 (doze) meses
Valor RS: I 17.600,00 (cenlo e dezessete mil seiscentos reais)
Programa de trabalho: 01.031.1000.2001.0000
MANUTENCAO DA§ ATTITDADES DA CA:IIARA,
Elemento de Despesa-s; 33.9039.00 - OUTROS SERVICOS
PESSOÂ Jt'RIDICA,
Fonte de Recursos: RP

Objeto: contrÀtação de Â
ESPECIALIZADA EI}Í E
ACESSORIA E CONS O
ADMT.\IISTRÂTIVO NAS ]IREA§ DE LICITÂCOES E
cdtrruros ptrBI,lcos E Nos sEToRES DE,

C.\M§TRO E COMPRAS,PARÂ ÀTENDER ÀS
D&MANDAS DOS PROCESSOS LTCITATóRIOS DA
ô.iunnl MUNIcIpAL DE UTRAMUTÂ/RR, No 

^)'toÍtE 2024, conformc condições, quantidades c exigências
estâbelccidas no Termo de Referência é seus iltrcxos.
Uiramutl - RR, lt de Àbril de 2024,

MARIÀ DA CONCEICAO MOTÁ SfiíTOS
Agente de Contralação / Pregoeira
Portaria N. 00 | 12024

Publicâdo por:
Maria da Conceição Mota Santos
Código lden tilica d or:41246E15

Matéria publica{a no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Roraimalto dia l8lMl7024. F.dtçào 2127
A verificaSq dc autenticidade da matéria pode ser feita
irformando o código identificador no site:
hftps:i/www.diariomunicipal.com.brlamr/

Fls

-Eblica_

https://www.daariomunicjpd-co.rlbÍ/âmr/tnâteÍiâ/,l'l246E7to3AFiWeÂs2WQAkO{tIj3F_-1É2pYuTgkvgdBv\ÀrygGR3gioXDíLrVVryYsLwhZPXETm... 111



I ESTADO DE RORÂIMÂ
MUNICFIO DE UIRÂMUTÃ

CÂMARÂ MUMCPAL
PALÁCIO IRTA MOTA BEZERRA

ADJITDISAáO E HOI,r.LOAAáO
PÍocesso a&. n." 007/2024

Objeto: contralação de enprev especializda, mediarrte Prefro Precncial, com fundomento no ü1. 28, ittciso
l, da Lei n. 11.133,2021 e alterações, viwdo o CoNTRÂTAÇAO DE EMPRESA ESPECIÂLIZADA EM
PRESTAÇÃO DE SERYIÇOS E ACESSORIA E CONSULTORIA TÉCUTCE DE APOIO
ADMIMSTRATIVO NAS AREAS DE LICMÂCOES E CONTRATOS PIJBIJCOS E NOS SETORES
I}E CADASTRO E COMPRÁS, PARA ATTNDER ÀS OTUEXOIS DOS PROCESSOS
LICITATÓRIOS DA CÂMARA MUMCIPAL DE UIRÂ}TUTA/R& NO AIIO DE 2O24, CONIOTMC

cordições, quantiddes e exigênaas estabelecifus no Edital de PP n." 007'2021.

Fonccedor: G. DEMENEZ.LS DA SILVA ME, CNPJ 11.796.556,M01-13
kn: 18,O1.2021
lhlor de referência: 120.0(n,00 (cenlo e vifie mil reais)
tr'alor djudicdo: I17.600,00 (cento e &zesvle nil seivetrlos reais)

@Ng,!§Ãa

Ánte o exposto, tros lemos fu nwtilestoçfu & Preguio e do cotttole inlenrc, adjudico e lamologo o
revhdo do Pregão n. 07/2021 en tawr ú empreu G. DE MENEZES DÁ SILVA - ME, CNPJ
11.796.556.,0001-13, nos termos &) art. 28, l, fulzi n. 14.133 2021.

AP",

I. À Secretoria de Finanças para emitir nola empenho em favü da empreso adjudicatária
contendo no verso que a contrataÇão tem por base os termos previstos no Pregão Presencial
n." 007 2021 e no valor de RS 117.600,00 (cento e dezessele mil seiscenÍos reais).

II. ao Preguiro para divalga$o e inserúo do res tdo do Pregão tD site institucioral desta Canara e o
ertralo no DOE (arr. 176, Paftigrato Unico, I);

IIL Conwxq o vencedor Wa entregor tola de empenho, aaimtura de conlrato e ordem de serviço Para
con publicações de extrdlos.

Uiramutã - RR, 18 de Abril de 2024.

Presidente
MAX

CNPJ n'01 6ll 3l7,tl0í)ló6
Rno MEtüiano VieiE, s/Ír,

triÍamut /RR CEP: 69.35E{0O

'câmara de Uiramutii



TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO N OO7/2024

PRECAO PRESENCIAL N" (nI/2024

O Presidente da CAMARÂ MLINICIPAL DO ML tCiPIO DE UIRÁMUTÃ,/RR na condiçâo de autoridade competente e
ordcnador da despes4 e ante a constatação da regulandade dos atos procedrmentais praticados. faço a ADJUDICAÇÀO e

HOMOLOGAÇÀO do PÍoc€dimenüo Licitatório - PROCESSO N" 0072024 - PRIGAO PRESENCIAL N" 00712024-
mediaote a Lci Federal 14 133D1 e Resolução no 004/2024, conforme dados a seguir: ValoÍ: Rl§ Rl17.600,00 (rcEnto e
dezessete mil seiscentos rears). Empesa: G DE MENEZES DA SILVA - ME; CNPJ No 41 796.556/0001-13 OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS E ACESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA DE APOIO
ADMINISTRATIVO NAS ÁRBAS DE LICTTACOES E CONTRATOS PUBLICOS E
NOS SETORES DE CADASTRO E COMPRAS,PARA ATENDER ÀS »EM.C,X»AS
DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE
UIRAMUTA/RR, NO ANO DE 2024.

Publique-se

Uiramutâ-RR l8 de abril de 2024

U ira mutii

ESTÂDO DE RORÂIMÂ
MI]NICíPIo Df I]IRÂMIITÃ

CÂMARÁ MU|\'ICPÀL
PALÁCIO IRIA MOTÀ Bf,ZERR-À Fls

CNPJ n' 0I.613.3 l7r'0ô0166
Rua Maíiniano viem, J4

Uiramutâ.&R CEP: 69 158{0O

MAX FE
Presi



À
Contabilidade

Solicito providencías quanto a emissão da nota de eq>enho do
Procêsso i.o OO7 /2024.
PrograEa de trabalho: 01.031.1000.2001.0000 - liBI.It lIENCÀo DAs
àTIVIDÀDES DÀ CÀI,AR;À
Elenento de Despesas: 33.90.39.00 - OIITROS SERVICOS PESSOA
,JURIDICÀ,
Fontê dê RêcursoE: RP
Valor R§= 117,600,00 (cento e dêzessête miI seiscêntos rêais)

Uiramutã - RR, 18 de Abril de 2024.

ESTADO DE RORÂIMA
MUN'tciPIo Dr urRAMr,TÀ

CÂMARÁ MUNICPAL
PALÁairo rRIA Mora BEZ-ERRA

CNPJ n' 0l .6 l3.3 l7m0O 1.66
Ruá Mânioiâro vieim, vn,

UiÍamue/RR CEP: 69.15&000

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS / CMU/RR



ESTADO DE RORÁIMA
MIINICFIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARÁ MUNICFAL
PALÀclO IRIA MOTÀ BEZERRÂ

CoNTRATO N. OO7l2024

TERIIO DE CONTRATO QUE EilTRE SI
CELEBRAII A CAÍIIARA }IUNICIPAL DE

UIRAI,IUTA E O (A) EÍIIPRESA G. DE
MENEZES DA SILVA - ME CNPJ:
41.796.55610,001-13 PARA OS FrNS NELE
DECLARÂDOS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE I-IRAMUTÃ, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, CNPJ 01.613.3t 7/0001-66 com sede na Martiniano Vieira s/n' Cep.

69.35&m0 no Município de Uiramutã, neste ato representâdo pelo Senhor(a) Presidente

Max Ferreira dos Santos, doravante denominada CONTRATANTE, e por

outro a Empresa G. DE I,IENEZES DA SILVA - I'lE inscrito no

CNPJ/CPF sob o no. 4t.t96.ss6looo1-13 Localizada na Rua PEIXES,

N.114, Bairro: CIDADE SATELITE CEP: 69.317.532 Boa Vista - RÇ

neste representado pela senhor GEICIEL I,IENEZES DA SILVA,

inscrito no CPF n. O22.317.792-OO residente me boa vista -RR

doravante denominado de CONTRATADA, resolvem celebrar este

COÍ{TRATO, N. OO7/2024 a esta Câmara, cuja celebração foi autorizada

através do resultado do Pregão Presencial no. OO7/2024-CL nos autos do

processo no. O07/2O24-CL, que se regerá pela Lei Federal no. 14.133, de

1o de abril de 2021, com as modificações que lhe introduziu a Lei no.

8.883, de 08 de junho de 1994; parte integrante deste Contrato, pelos

termos da proposta vencedora, e atendidas as cláusula e condições que se

anunciam a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CONTRATAÇÃO Df, EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E

ACESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA DE APOIO ADMINISTRATIVO NAS ÁREAS

DE LICITACOES E CONTRÂTOS PUBLICOS f, NOS SETORES DE CADASTRO E

COMPRAS, PARÂ ATENDER ÀS OBVNIOAS DOS PROCESSOS LICITATÓNIOS O,I

cÂulnl MUNICIPAL DE utRAMLrrA./RR, No ANo DE 2024, conforme as

condições e especificações deste Termo De Referência.

Rúbrlca

lcMrjt;

ITEM oMiuntxaÇÃo Dos sERVIÇos: TIND QUANT VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

C.NPJ D. 0l.6ll 3 l7(ro0l6ó
Rus Msíiniano Vieira, VrL

UirarDulr,/RR CEP: 69.35t{00



ESTADO DE RORAIMA
MUN|CFIO DE UIMMUTÀ

CÂMARA MUMCPÂL
PÀLÁCIO IRIA MOTÀ BEZERRÁ

/

0l

SERVIçOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
Assessorar todo o tramite dos procedimentos liciratórios;
Auxiliar no controle e armazenamento de dados e

informaÉes dos pÍocedimentos licitatóriog para atender aos

órgãos fiscalizadores internos e extemos; OrientaÍ a equipe
técnica da MministÍação Municipal responsável pelos
procedimentos licitatórios, com base na legislação vigente;
Desenvolver roteiÍo de pÍocedimentos para a realização das

diversas modalidades. com instrução diÍeta paÍa os
servidores da Câmara, visando à transferência de
coúecimento paÍa operação das metodologias planejadas;
AssessoraÍ na elaboração da contratação diÍet4 que aborde
questões de dispensa e inexigibilidade de licitação; Fazer
verificação subsequente dos atos do processo de Licitação
no momento da homologação e. tambéq aÉs a

homologação, estendendo-se a fase de empenho e

liquidação; Acompanhar o processo licitatório em tdas as

suas fases. até a âssinatura do @ntrato

SERV MES iJil{çs.6ç 117 ó00,00

VALOR TOTAL (ccnto e dezessete mil seiscenaos reâis) r r7.600.00

USULÂ SEGUNDA - DOCUMENTOS CONTRÂTUAIS

Constituem parte integrante deste contrato, como se nele estivessem

incluídos os seguintes documentos devidamente rubricados pelas partes:

a)Processo no. OO7 12024
cúusULA TERCEIRA - DAs OBRIGAçÕES DA (O) COI{TRÂTADA (A)

a) Fazer com que o CONTRATANTE tenha conhecímento de

todos os trabalhos executados;

b) Planejar e conduzir os trabalhos de maneira a evitar acidentes

pessoais, danos ao COI{TRATANTE ou a terceiros, obedecendo e

cumprindo integralmente a Legislação Vigente;

c) Recolher pontual e exatamente todos os tributos encargos

sociais a que esteja obrigado por força deste contrato, cujos

comprovantes deverão ser exibidos ao CONTRATANTE mensalmente;

d) Não subempreiteira, total ou parcialmente, o objeto desta

licitação, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;

e) Reparar qualquer material que esteja em desacordo com o

objeto do contrato, sem que implique em aumento de despesa ao

CONTRATANTE;

3.2 - O CONTRATANTE deverá fiscalizar a execução do Contrato, bem

como:

CNPJ D' 0l .6 I l.l 17,m0 I {ó
hra tírútiÀirm VieirÀ úr

Uirômutâ/RR CEP: 69 35t{00



E§TAIX) DE RORÀMA
MUNICFIO DE UIRÂ ITÍT,TIÃ

CÂMARÁ IíUMCPAI
PALÁCIO IRJÁ MOTÀ BEZERRA

a) Receber o objeto do

através do Setor responsável por seu acompanhame

b) Notificar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer

ocorrência relacionada com a execução do Contrato, tais como, eventuais

imperfeições durante sua vigência afixando prazo para sua correção;

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA em conformidade com

o estipulado no parágrafo segundo da Cláusula Quinta deste Contrato.

cúusULA QUARTA - DO PRAZO E DA PRORROGAçÃO

4.1- O gÍazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses a contar da assinatura

do presente instrumento, cessando de pleno direito, findo este período,

\-, independentemente de notificação ou aviso.

Parágrafo Único: O prczo constante desta cláusula poderá ser

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que

fundamentadamente solicitados e autorizados pelo CONTRATANTE.

CúUSULA QUINTA - DOS PREÇOS

5.1 O valor total da contratação e de R$ 117.600,00 (cento

e dezessete mil seiscentos reais), conforme consta da proposta da

CONTRATADA, aceitos pelo COi{TRÂTANTE.

Parágrafo Primeiro - Os preços inicialmente contratados, de acordo com a

legislação vigente, serão fixos e irreajustáveis e compreendem todos os

encargos decorrentes da execução do contrato.

Parágrafo Segundo - A Secretaria

até o dia 2go (vigésimo) dia útil do mês

servlço, após ter recebido a documentação

(Nota Fiscal/Faturas) discriminativas, em

atestadas pelo setor competente.

Parágrafo Terceiro - Nenhum

CONTMTADA, enquanto pendente de

financeira que lhe for imposta, em virtude

Geral, efetuará o pagamento

subsequente à prestação de

fiscal do (a) Contratado (a),

2 (duas) vias, devidamente

pagamento será efetuado à

liquidação qualquer obrigação

de penalidade ou inadimplência.

CNPJ n' 0l 613-3 l7lofi)I{6
Ruâ Mfflitriâno Vieirâ, Jn,

Uirarautã/RR CEP: 69 35t-00o



ESTADO Df RORÂJMA
MUI\IICFIO DE UIRÂMUTÀ

cÂMÁRÁ MUMCFAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRÁ

CúUSULA SEXTA - DA

ORçAMENTÁRIA

6.1 - As despesas com a execução do presente contrato correrão

à conta das seguintes dotações orçamentárias: Proieto atividade:

01.031.1000.2001.0(n0 - MANUTENCAO DAS ATMDADES DA CAMARAT Elemento

de Despesas: 33.90.39.00 - OUTROS SERVICOS PESSOA JURIDICA, Fonte de RecuÍsos: RP,

no exercício de 2024, seguinte à conta do orçamento vigente naquele

exercício, previsto para esta modalidade de despesa.

Parágrafo Único - Para cobertura parcial dasl despesas

decorrentes da presente contratação foi emitida a nota de empenho, no

valor de R$ R$ 117.600,00 (cento e dezessete mil seiscentos reais), a conta da

dotação especificada nesta cláusula.

CLÁUSULA SÉTTUI - DAS PENALIDADES E

ADMIl{ISTRATIVOS

7.1- Pela inexecução total ou parcial do contrato, a

CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções administrativas:

a) Advertência por escrito;

b) multa de 0,3olo (três décimos por cento), por dia de atraso do

fornecimento do objeto deste contrato, multa de 10o/o (dez por cento)

ambas sobre o valor do empenho no caso do referido atraso ser igual ou

superior a 15 (quinze) dias, observando-se também neste caso, as demais

sanções previstas na legislação pertinente, comutável com as demais

penalidades previstas nos art. 155 e 156 da Lei no l4.l33l2t com suas

alterações;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitações e

contratar com a CONTRATANTE por um período não superior a 2 (dois)

anos; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida

sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos

CNPJ no 0l 613 317/0O0156
RUa Martiniaoo Vieim, s/n.

Uiràmutã/RR CEP: 69.35t{00

RECURSOS

Fls.

{x,



ESTADO DE RORAIMÀ
MIJ'IqCiPIO DE UIRAI!í[ITÁ

cÂMÁRÁ MLT.{ÍCPÀL
PALÁCIO IRJA MOTÂ BEZERRÀ

resultantes e depois de decorrido

sanção aplicada com base no item anterior;

e) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso

a CONTRATADA venha a dar causa a rescisão contratual.

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nas alíneas

poderão também ser aplicadas à CONTRATADA quando, em razão dos

compromissos assu midos :

1.0 Seu(s) representante(s) Iegal (ais)

tenha(m) sofrido condenação criminal definitiva por prática, nesta

condição, de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; e

2.0 Praticarem ilícitos, visando frustrar

os objetivos da licitação, demonstrando não possuir idoneidade para

contratar com Administração Pública.

Parágrafo Segundo - Será considerado recusa formal:

6.1.í- A inexecução do contrato; e

b) A execução do contrato em desacordo com as condições

estabelecidas.

Parágrafo Terceiro - O valor

será descontado de qualquer fatura ou

Geral.

da multa referida nesta cláusula

crédito existente na Secretaria

CúUSULA OITAVA - DA PRESTAçAO DE SERVrçO E DA

FISCALTZAçAO

8.1 A fiscalização dos serviços será exercida por representantes

do CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAIS, devidamente

credenciados, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no

curso da execução, dando ciência de tudo ao credenciaste (Art. Ll7, da

Lei no. 14.133/21).

Parágrafo Primeiro - A fiscalização de que trata esta cláusula

não exclui nem reduz a responsabilidade do (a) CONTRATADO (a),

inclusive perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante

de imperfeições técnicas, entrega de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do

Ct{PJ oo O1.6I3.3 l7l0{Ol{6
RDa Msrtüàno vieiE, s/D,

Urramutã,tRR CEP: 69 358400

Fls.-.



ESTADO DE RORAJMA
MIJNICÍPIO DE T'IRAMUTÀ

CÂMARA MUMCIPAL
PALÁCIO TRIA MOTA BEZERRÁ

CONTRATANTE ou de seus ag

prepostos (Att. 177, § 1o ao §4o, da Lei no. 14. 133/21).

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas

mesmas condições contratuais e mediante termo aditivo, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos servicos, no

montante de até 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato (Art. 125, da Lei no 14.133/21).

cúusuLA NoNA - DA ALTERAçÃo Do coNTRATo

9.1 - O presente termo de contrato poderá ser alterado, com as

devidas justificativas, nos seguintes casos:

I - Unilateralmente pelo CONTRATANTE:

a) Quando houver modificações das especificações, para

melhor adequar aos seus objetivos:

b) Quando necessária à modificação do valor contratual em

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos

limites permitidos por Lei;

II - Por acordo das partes:

a) Quando necessário à modificação da forma dos serviços

contratados em face da verificação da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por

imposição de circunstância superveniente mantido o valor inicial atualizado.

c) Para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, na hipótese de

superveniência de fatos imprevisíveis, de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe,

nos termos do aÍt. 124,II, "d", da Lei 14.133/21.

Parágrafo Primeiro - Se forem decorrentes de falhas de

projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de engenharia

ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção

das providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à

Administração.

Parágrafo Segundo - Em havendo alteração unilateral deste

os encargos da CONTRÂTADA, ocontrato, que aumente

COilTRATANTE, deverá

econôm ico-fi nanceiro inicial.

restabelecer, por aditamento, o equilíbrio

Art. 130 da Lei 14.133/21.

CNPJ n" 0 I 6 I 3 3 l7l00ol46
Ruâ MáÍtinisao Vieirâ, Vú,

UiramuE/RR CEP: 69.358400

Fls.

F



ESTADO Df, RORÀIMA
MI]NICIPIO DE INMMUTÀ

CÂMARA MUMCIPÂI
PÀLÁCIO IRIÀ MOTA BEZERR.A

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO

lo.f - O contrato deverá ser executado fiel partes,

de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Parágrafo Único - Quando a não conclusão decorrer de culpa

do contratado:

I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as

respectivas sanções administrativas;

II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e,

nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da

execução contratual. Art. 111 da Lei 14.l33l2L

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAçÃO

11.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação deste

Contrato, por extrato, no diário oficial dos municípios, nos termos da Lei

Orgânica do Município.

cúusulA DÉcrMA sEGUNDA - Do FôRo

l2.l - As partes neste instrumento elegem, para todo e

qualquer procedimento judicial, o Foro da Comarca de Pacaraima/RR para

dirimir qualquer dúvida ou litígio que porventura possa surgir deste

contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

E para firmeza do que foi ajustado, firmam este instrumento, em

02 (duas) vias de igual teor e forma, que depois de lidas e achadas

conforme, perante as testemunhas abaixo assinadas, assumem o

compromisso e a obrigação de fielmente cumprir e respeitar o que fica

pactuado, por si, seus herdeiros e sucessores.

CNPJ tr' 01 613.3 t7r'000166
Rua MaÍliniano Vieira, í[

UimmuÍi./RR CEP: 69 358{00

Gabinete do Presidente,



PELO CONTRÂTANTE:

PELA CONTRATADA:

Testemunhas:

ESTADO Df, RORÁI MÁ
MUNIcfPIo DE UIRAMUTÂ

CÂMARA MUNICIPAL
PÀLÁcIo IRIA MoTA BEZERRÀ

CilPJ: 41.796.556/0001-13
(CONTRANTE)

Uiramutã - RR 22 de Abril de 2024.

EZES DA SILVA - ME

NOME:

NOME:

Presidente da Câmara Municipal de Uiramutã - RR

CNPJ n' 01.613 3 l?r'ooo1{6
Ruâ Mâíinirno vieira, et,

UirÊrNA/RR CEP: 69 35t40O



EXTRATO DE CONTRATO

Processo no: 00712024

CONITAIANIE: CÂNERA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ

Contratada: G. DE MENEZES DA SILVA - ME

CNPJ: 41.796.556/000l-r3
Objeto.' coNTRATAÇÃo DE EMpRESA ESPECIALIzADA EM PRESTAÇÂo DE

sERvrÇos E ACESSoRIA E coNsuLToRI.l rÉcxtca, DE APoIo ADMTNISTRATIVO

x,c,s ÁnBas DE LrcfrACoES E coNTRÁTos PI;BLICoS E Nos sEToREs DE

CADASTRo f, coMpRÂs,pARA ATENDEn Às nnu-LxoAs Dos PRocESSos

LICITATóRIos o,l cÂulnl MUMCIpAL DE trIRAMLrrÀ/RR, No ANo DE2oz4.

Fundamento Legal: Lei 14.133/2t

Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

Dotação: Programa: 01.031,1000.2001.000- MANUTENCAO DAS

ATIVIDADES DA CAMARA

Elemento de Despesa: 33.90.39.00 OUTROS SERVICOS PESSOA

JURIDICA

Fonte: RP

Valor Contratado: 117.600,00 (cento e dezessete mil seiscentos reais)

Data da Assinatura: 22/04/2024

LL4X FE
Presidente da Càmar unicipal de Uiramutã - RR

ESTADO DE RORÂIMA
MUlücFto DE UIRÁMurÀ

cÂMÂxÁ MUMCPAL
PÀLÁc'to lRlA MorA BEZERRÀ

C'NPJ no ol 613ll7000t{6
Rüs MrÍliÍrirno viem, s,h,

UiÍ.mutâ/RR CEP: 69.35t{00

RÚbrlca

t



2310412021 , 09:24 CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUÍA

ESTAIX) DE RORAIMA
CAMÂRÂ MUT_ICIPÂL DE UIRÂMUTA

C^BFTETE DA PRESIDÊNCh
EXTRÂTO DE CONTR{TO

Processo no: 007/2024
ContTTtsntÊ: CÂMARA MUi\qCIPÂI DE I.]IRAMUTÀ
Contrutsda: G. DE MENEZES DA SILVA - ME
CNPJ: 41.796.556/0001 -13
objeto.. CoNTRATAÇÀO DE EMPRESA
E§PECIALIZADA EM PRESTÀÇÃ9 DE SEÀvIÇo§ E
ACESSORIA E CONSULTORIA TECNICA DE APOIO
ADMLIIISTRÂTIVO NA§ ÁREA§ DE LICITACOES E
CONTRATOS PUBLICOS E NOS SETORES DE
C-ADASTRO E COMPRAS,PÂRA ATE:{DER ÀS
DEMANDAS DOS PROCESSOS LICMATóRIOS DA
c.iMARA MUMCIPÂL DE I,JIRAMUTÀ/RR, No ANo
DE 2024.
Furdrmento Legal: Lei 14.133/21
Vigência: 12 (doze\ meses, conudos a paÍir da data de sua
assrnatura.
Dot ção: Progrema: 0t.031.1000.2001.000-
MANUTENCAO DÂS ATIYIDADES DA CAMÂRÁ
Elemento de Despcsa: 33.90.39.00 OUTROS SER\IICOS
PESSOA JURIDICA
Fonte: RP
V.lor Contretrdo: I17.600,00 (cento e dezessetc mil
seisc€nlos reáis)
Deta da Asslnrtur* 221M12024

LTÁX FERREIM DOS SÁNTOS
Presidente da Câmara Municipal de Uiramutã - RR

Publicado por:
Meico Willians Silva Queiroz

Código Identifr cad or :290F,6'7 C 6

Matéria publicada no Diário Oficial dos Mtmicípios do Estado
de Roraima no dia 2310/.12024. Edição 2130
A verificação de autenticidade da matéÍia pode ser feita
informando o código idenúficador no site:
https :iÁvww.diariomunic ipal.com.br/amrl

htlps:/^.v\,vl,.diariomuniclpal.com.br/amrlmateria/290E67C6/03AFcWeA46 WCPkyzlsbARq2_kq2h2iGwfic{l UwvOl9kílSGbCwLeAlLj8B42NP.. 111



2411112023, 13.21 CAÂ.{ARA MI]NICIPÀL DE UIRAMUTA

ESTADO DE RORÂIMA
CÂMÁRÁ T{UIiICIPAL DE UIRAMUTA

G.TBINETE D.À PRESDÊNCI-{
NOMf,ÁçÁO Df, SERVIDOR

DecÍcto n" 02012023

Designa Servidor para a funçào de Fiscal de Contratos da
Câmara Municipal de Uiramutã" e dá outras proüdências.

O PRESIDENTE DA CÂMARÂ MUNICTPAL DO
MUNICÍPIo DE URAMUTÀ, no uso de suas aribüções
legais que lhe sào conferidas conforme o Capítulo tU, Art. 27,
inciso II do Regime Intemo:

RESOLV-E:

Art. 1'- Fica dcsignada a Servidora, DANIELE DA SILVA
OLMIRÁ, CPF n" 033.608.512-50, para a Funçào de Fiscal
de Contratos da Câmara Municipat de Uiramutâ.

An. 2" - Este DocÍeto entrará em vigor na data de $Iâ
assinatur4 rehoagindo seus efeitos em 02/01/2023.

An. 3" - Ficam revogadas as disposições em contrário-

Uiramutã,/RR, 23 de novenrbro de 2023

MAX FERREIRÁ DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipat de Uiramutã

Publicado por:
kis Cristina Alvarado da Cuúa

Código Identilicador:27044 1 03

Matéria publicada oo Dirírio Oficial dos Mur:icipios do Estado
de Roraima no dia 24/ll/2023. EdiçÀo 2021
A verificação de auôenticidacle tla maÉria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https: //www. diari omunicipal.com.br/amr/

htFs:/Á,'rww.diânomuniciFral-com.br/amr/materia/27044103/03AFcWeAsQj4_M_PdHVSgüoZQSSyeyg_íHfr6xqNh2M2V-PabYz8cmCisXTl.iRP .



Estado de Roraima
Secretaria de Estado da Fazenda

DepaÉamento da Receita
'Amazônia, patrimônio dos brasileiros"

Nome / Razão Social
GEICIEL MENEZES DA SILVA 02231779200

GERTIDÃO NEGATTVA OE OBRTGAÇÔES E DÉBlrOS TRTBUTÁRIOS - CND

CGF/CPF/CNPJ
4't 796.556/000í -13

É certificado que náo foram identiÍicadas pendências em seu nome relativos a

tributos/obrigações administradas pela Secretaria de Estado da Fazenda, apurados conÍorme Portaria

SEFAZGAB n" 36712011 publicada no D.O.E n" í562 do dia 08/06/201í.

Esta cerlidão náo abrange débitos ainda não processados, ressalva-se pois, o direito de a

Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima

identiÍicado que vierem a ser apuradas.

Datã dê emissáo: 1410512024 Validade: 1210812024

A iníormaÉo do NOME e CNPJ/CPF acima são de resposabilidades do solicitante da Certidáo, devendo a

titularidade ser conÍerida pelo interessado e destinatário:

A pessoa ou enüdade requisitante da cedidão é quem está apta a responder se esta é ou não adequada à

finalidade a quê se destina:

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade, conÍorme código de

V AutenticâÉo, podendo a mesma ser veriÍcada no website da Secretaría de Estado da Fazenda - SEFAZ RR,

no endereço: https://www.seÍaz.n. gov.br/

Códlgo de Autenticaçáo: 0D7l1o
As pessoas ou entidades recebedoras da certidão on-line, deverão como princípio de cautela, náo admitir

outra página de validaçáo que não seia a da SecÍetaria de Esiado da Fazenda - SEFAZ RR, e, ainda verificar

se os documentos pessoais do portador da certidão condizem com os dados nesta infoÍmados:

Certidão emiüda gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emendâ invalidará este documento.



MIN§TÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERNDÃO NEGAT]VA DE DÉBTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAS E À DÍUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nomê: c. iIENEZES DA SILVA
CNPJ: 41.796.55610001-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicâdo que
náo constam pendências êm seu nome, relativas a créditos tributários adminisúados pela SecÍetaria
da Recêita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida pare o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federalivo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Referese à situaÉo do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contíbuiÉes sociais previstas
nas alÍneas'a'a 'd' do paÉgrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991.

A aceitaçào desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://rfu.gov.ba ou <http:/ rrww.pgín.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751,de211012014.
Emitida às 12120:40 do dia 1410512024 <hora e daia de BresÍlia>.
Válida até'l 0l 1 1 12024.

Código de controle da certidão: 8626.8{5D.35CE.C02C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PreÍeitura Municipal de Boa Msta
SecretaÍia Municipal dê Economie, Plânâiamento e Finanças

Rua CoÍDnel Pinto, 188

centro - BoÀvlsTA - RR cEP: 69301-150

CNPJ: 05.943.030/0001 -55

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

lnscÍiÉo Municipal:

Endereço:

CPF/CNPJ: /t1 .796.5561000í -13

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA
Número: 00237912024

G. i,ENEZES DÂ SILVA

ELETROAR SERVICOS E ANUTENCOES EM GERAL

97851í.6

RUA PEXES, 11/I

CIDADE SATELITE . BOA VISTA . RR 69317532

v coNFoRME Drsposro No ART. 206 DA LEt N" 5.172, DE 25 DE ouruBRo DE 1966, Do coDlco
TRIBUTARIO NACIONAL, ESTE DOCUMENTO TEM OS MESMOS EFEITOS DA CERTIDÃO NEGATIVA EXPEDIDA DE

AcoRDo coM o ART,205 DO REFERIDO CÓDIGO, POR EXISTIREM EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA

IDENTIFICADo SoMENTE OÉBITOS PARCELADOS, RESSALVANDO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL DE

COBRAR QUAISOUER DÉBITOS OUE VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE.

ObservaÉo:

Esta certidão Íoi emitida em 03105t2024

certidão válida até: 0210612021

Esta certidáo abrange somente a lnscriçáo Municipal acimâ identiÍicáda.

Código de conúole desta cêrtidão: 1í 001t0í552770000064600030002379202405039

Certidáo emitida eletronicamente via intemet. A aceitaÉo destâ certidão está condicionada à verificaÉo de sua

autenticidade na lntemet, no endereço elelÍÔnico:

https://boavista.saatri.com.br, Emnômico - Certidão Negaüva - Verifcâr Autenticidade

AtenÉo: Ouahuer rasura ou emenda invalidará este documento.

lhpresso êm 14/05/2024 às í1:2í:32



1410512024 11i19

lmprimir

Consult€ Regularidade do Empregador

CA
:l-"lrÊ:(:r 'tJí::\l :c FECER^L

Certif cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 4r.796.556/0001-13
Razão

GLEICEL MENEZES DA SILVA 00231779200

Endereço: R CEZAR NOGUEIM JUNIOR 4625 / SENADOR HEUO CAMPO / BOA VISTA
/ RR / 69316-652

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade306/05 I 2024 a 04 I 06 /2024

Certifi caçáo Í{úmero: 20240506033 1 1 7 05573659

Informação obtida em L4losl2o24 l2ilai37

A utillzação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httssr //consulla-cÍf .caixê gov.br/cons!ltacrílpa gêsÍmpr6ssao. jsÍ 'll1



Certidão de Distribuição de Ação Goncordata e Fal
(Primeira e Segunda lnstâncias)

O Tribunal de Justiça do Estado de Roraima CERTIFICA que, revendo os regisúos de Certidão de DistribuiÉo de Ação
Concordata e Falências, nas comarcas deste Estado, até a presente data, NADA CONSTA contra:

NO E: GDEMENEZESDASILVA
CPFTCNPJ: 41.796.556/0001-13

OBSERVAÇÓES:
1) Certidão expedida gratuitamente, através da lntemet, com base na Portaria Presidencial no 493, do dia 09 de abril de
2014,
2) A informação do NOME e CNPJ/CPF acima são de responsabilidades do solicitante da Certidão, devendo a

\,{itularidade ser conÍerida pelo interessado e destinatário;
3) A pessoa ou entidade requisitante da certidão é quem está apta a responder se esta é ou neo adequada à Íinalidade
a que se destina;
4) As pessoas ou entidades recebedoras da cerlidão on-line, deverão como pÉncípio de cautela, não admitir outra
página de validaÉo que náo seja a do Tribunal de Justiça de Roraima, e, ainda, vedficar se os documentos pessoais do
portador da certidáo condizem com os dados nesta inÍormados;
5) A autenticrdade desta certidáo podêrá sêr confirmada no website do TJ-RR, pelo endereço
http://www.tjrr.jus.bÍ/index.php/certidao-negativa, informando o número de autenticidade abaixo.
6) A autônticagão poderá ser efetivada, no máximo. ató 2 (dcüs)anos após a sua erçediçáo.

Númcro de furtenticidade: 0037600í 0540

Emitida gratuitamente pela intemet emi 1410512024 as 11:24

Data da úhima atualizaçf,o da ba.e de dados: 25l0gl2123 as O8:O2

Vállda ate o diai 1310712024

TriburÉl de Justiçâ do Estado de Ror-áirnâ
Piâça do Centro Cíüco, n'256 - CEP:6930í380 - Boa Vista-RR llI l!!llIrltll[ilIilI il m I]t

EIl-I



CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABÀLHISTAS

Nome: G. MENEZES DA SILVÀ (MÀTRIZ E FII,IAIS)
CNPJ: 41.796.556/0001-13
Certidão n": 33423897/2024
ExpediÇão: 14 / 05 /2024, às 12:22:0L
Validade: LO/7L/2A24 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que G. llEltEzES DÀ SIüIÀ (raÀERIZ E FILIATS), inscrito (a)
no CNPJ sob o n" lL .196 .55610001-13, NÁo cloNsfÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts, 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns," L2,440/207L e

L3.461 /2071, ê no Ato Ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão sáo de responsabifidade dos
Tribunais do Traba1ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no por:ta1 do Tribunal Superior do TrabaLho na
fnternet (http: / /wwvt . tst. jus.br) ,

Certidão emitida gratuitamente.

INTORMAçÃO ITIPORTANTE
Do Bancô Naci-onal de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e iurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalh.istas, incluslve no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorári os, a cusLas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
Trabalho, comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.



. CÂMARÂ MUNICIPAL DE UIRÂMUTÃ. R MARTIMIANO VIEIRÂ S/N
1 01.613.317/0001-66 ExeÍcicb:2024

- ORDEM DE PAGAMENTO Página 'l

ORDEM OE PÀGÀMENTO 00095

Credor..: G. MENEZES DA SIIVÀ
EndereÇo: Rua Peixes
CÍdade..: BOÀ VISTÀ

Dilcli.DiDrção. . :

PÀGÀMENTO CONFORME NOTÀ FISCÀL NO 102

valor 9. 800,00
(nove mil e oj.tocenEos reais) *

vENcTo:20/05/2024 PAGTO z 20/05/2024
CNPJ: 41.?96.556/0001-13 cod: 1?1

CEP:69317-532

DÀTÀ: 20/05/2024

Despesa Bruta: R§ 9.800,00

EIíP/SUB N. ]-OC'Ú TI,INCIONÀ! NÀTUREZÀ ÀNULÀÇÂO DESCONTO LÍQUI Do

36 tl GL 0't0't(E 01.03í. 1000 2@í o0o0 339039.00 RS 9.E00.@ $ 0.m RS 0,m ru 9.800,00

TOTÀL

Despesa Liquida:
RS 9.800,00

9.800,00
RS 0.00 Rs 0.00 Bs 9.800,00

R§

ORDEM DE PÀGÀMENTO

PÀGUE-SE MAX FERREIM DOS SANTOS
PRESID€NTE

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s):

I contâ I cheque valor RS

001 I azs I 5m1o 9.800 00

TOTÀL. RS 9.800,00

Despesa paga em 20/05/2024 com os recursos acima discriminados

ÍRIS CRISTINA ALVARÁDo DA CUNHA

sEc. FrNANçAS

RECIBO: Recebi. (emos) o valor constante desse (s) Empenho(s)

crclcPE:
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CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA
R MARTIMIANO VIEIRA, SN
0'1613317/000146 Exetcicio: 2024

LTQUTDAÇÁo DE DESPESÀ 00036/ 001
Data Empenho: 22/04/2024 Data

GL

Í,iquidação : 20 / 05 / 2024
Eicha : 008

Credor..: G. MENEZES DA SIIVÀ
EndereÇo: Rua Peixes
Cidade..: BOÀ VISTÀ

valor RR§ 9.800,00
Extenso: nove mil e oitocentos reais i i

À liquidaÇão da despesa foi procedÍda com base na Nota
cima e no título de crédito especificado a seguir, onde
de entrega do material- ou efetiva prestaÇão de servÍÇo.

CEP:69317-532

de Empenho indicada a
consta a declaraÇão

Nora Fiscal Sériê Data Contlole
000000000102 0 20/ 05 /2024

valor
9.800,00

TõiãI 4ê NoEas

TiEulo de CrédiLo:

9.800,00

Espécie: NOTÀ FISCÀL

Despesa Bruta: .

Líquido a Pagar:
RR§ 9.800, 00

RRs 9.800, 00

ORDEM DE PÀGÀMENTO

PAGUE-SE MÀX FERREIB,À DOS SÀNTOS

PR.ESlDENTE

Pagamento a ser efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s):

Banco Conta Valor RS

Liguidado em
evidos fins.

Nonê:

Encaminhe-se ao ordenador de pagamento. para os d

tl




